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1. ENQUADRAMENTO 

A FENAREG solicitou à AGROGES a coordenação de um Estudo que tem por objetivo 

principal constituir-se como um contributo sólido e fundamentado para a definição 

de uma Estratégia Nacional para o Regadio em Portugal.  

A necessidade deste estudo assenta em três pilares essenciais: 

‒ O primeiro diz respeito à relevância que o regadio tem, dadas as caraterísticas 

do nosso clima, para a agricultura portuguesa. Falamos, por um lado, da 

irregularidade intra e inter anual do nosso regime de precipitação e, por outro 

lado, do desfasamento entre esse regime de precipitação e a distribuição da 

luminosidade e temperatura ao longo do ano (estação fria e chuvosa vs. 

estação quente e seca). A irregularidade da precipitação implica a necessidade 

de acautelar a capacidade de armazenamento de água para utilização nos 

períodos de estiagem, questão esta cuja relevância tende a aumentar em 

consequência do processo de alterações climáticas em curso. A alternância, ao 

longo do ano, da estação frias e chuvosa com a estação quente e seca, implica 

a existência de um acentuado deficit hídrico na maior parte do território 

nacional, com importantes implicações na produtividade da generalidade das 

espécies vegetais, caso esse deficit não seja colmatado através da rega. 

‒ O segundo pilar, que sucede ao anterior, diz respeito ao impacto do regadio 

na coesão territorial e no desenvolvimento socioeconómico do país. De facto, 

e como se tem observado de forma particularmente incisiva ao longo da última 

década, a introdução das tecnologias de regadio em zonas tradicionalmente 

de sequeiro (de que a região de influência do Empreendimento de Fins 

Múltiplos de Alqueva é um exemplo) provocam, para além de um impacto 

direto no emprego e no valor acrescentado da atividade agrícola dessas 

regiões, a dinamização de um conjunto de atividades a montante e a jusante, 

ela próprias geradores de mais emprego e de maior valor para a economia e 

para as populações. Adicionalmente, são igualmente conhecidos os benefícios 

que o regadio induz num conjunto relevante de indicadores de 

desenvolvimento das regiões rurais. 

‒ Finalmente, o terceiro pilar que, em nosso entender justifica a necessidade de 

uma estratégia para o regadio, é de natureza mais instrumental. De facto, e 
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no âmbito das negociações sobre a reforma da PAC e dos restantes 

instrumentos financeiros da União Europeia, Portugal deverá submeter à 

Comissão Europeia um documento de “Estratégia Nacional”, que definirá as 

linhas mestras do modo como o País irá utilizar o conjunto de meios que serão 

colocados ao seu dispor no próximo período de programação. Sendo o 

regadio um fator determinante para o sucesso da agricultura no nosso país, 

para o desenvolvimento da sua economia e para o aumento da coesão do 

território, é entendimento da FENAREG que não é possível estabelecer uma 

estratégia para a agricultura portuguesa que não incorpore, à partida, o 

desenvolvimento futuro das infraestruturas de rega e de todas as matérias que 

são relevantes para mais e melhor regadio no nosso país. 

Às motivações anteriores, somam-se algumas outras, de caráter igualmente 

estrutural, mas com manifestações e consequências de dimensão conjuntural. 

De entre elas, realce-se o efeito que a seca severa e prolongada que se verificou nos 

anos 2016 e 2017 teve em quase todo o território nacional. Neste período, ficou bem 

patente a importância, não apenas para a agricultura, da necessidade de se promover 

o aumento da capacidade de armazenamento de água em diversas bacias 

hidrográficas. A importância do aumento da capacidade de armazenamento de água 

é bem exemplificada, uma vez mais, pelo papel exemplar que o sistema de barragens 

do EFMA desempenhou, ao permitir a manutenção do uso da água a todos aqueles 

que a ele estavam ligados. 

Igualmente relevante para evidenciar a necessidade do desenvolvimento desta 

estratégia foi a introdução na discussão pública, também associada aos anos de seca 

referidos, da importância de grandes intervenções estruturantes nesta matéria. São 

disso exemplo os múltiplos debates em torno de projetos “antigos”, como a barragem 

do Alvito, a barragem do Pisão ou o projeto Tejo, todos eles centrados na 

preocupação de proporcionar um melhor e mais garantido acesso à água por parte 

das diferentes atividades que dela necessitam. Também nestas discussões, o espectro 

dos efeitos das alterações climáticas sobre o território nacional esteve bem presente, 

na medida em que se projeta, para um futuro de médio prazo, uma tendência de 

ligeira redução dos volumes de precipitação acumulada e, mais relevante, a sua maior 

concentração em períodos ainda mais curtos do que os atuais. 

Por fim, o sucesso do Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva, cuja 1ª Fase 

ficou concluída e cuja 2ª Fase passou a ser assumida como uma realidade (em fase 
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de projeto e/ou de lançamento dos primeiros concursos) e a definição, por parte do 

Governo, de um pacote de intervenções relevantes em matéria de Regadio Público (o 

Programa Nacional de Regadios, com financiamento assegurado por parte do PDR 

2020 e de empréstimos contraídos junto do Banco Europeu de Investimentos e do 

Banco do Conselho da Europa), a concretizar até 2023, recolocou no centro das 

atenções do setor agrícola, a necessidade de promover uma estratégia concertada 

para todo o país. 

 

Com base nos três pilares atrás identificados e nos aspetos mais conjunturais referidos, 

colocava-se a questão sobre o período temporal que esta Estratégia deveria englobar. 

Se o terceiro pilar apontava claramente para um horizonte de médio-prazo 2020-

2030 (isto é, o período aproximado de vigência do próximo quadro financeiro 

europeu), não é menos verdade que, tendo em conta a natureza de muitas das 

intervenções associadas ao desenvolvimento do regadio (nomeadamente aquelas 

que estão associadas à construção e/ou melhoria de infraestruturas de captação, 

armazenamento e distribuição de água para rega) não se compadecem com 

horizontes temporais de “apenas” 10 anos. Por essa razão, entendeu-se adequado 

que o período alvo desta estratégia se estendesse até 2050. 

Este alargamento, por outro lado, permitirá conferir maior solidez ao conjunto de 

ações que venham a ser definidas para o primeiro decénio 2020-2030, cuja lógica 

entroncará em linhas de ação de longo prazo e, por isso mesmo, mais consistentes. 

Acresce que, apenas neste prazo mais alargado, será possível desenhar um caminho 

com princípio, meio e fim nesta tão importante dimensão para o nosso 

desenvolvimento. 

 

Para além de termos presentes as motivações mais próximas para este estudo, 

pensamos que é também importante, à partida, delinear um pouco melhor as 

fronteiras do seu objeto. Assim, e para o efeito referido, este estudo entende o 

Regadio definido por 5 grandes dimensões: 

‒ o planeamento, a construção e a gestão de infraestruturas que promovam um 

aumento dos níveis de armazenamento das águas superficiais, bem como o 

seu eventual transvase de bacias mais excedentárias para bacias mais 

deficitárias; 
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‒ o planeamento, a construção, a modernização e a gestão de infraestruturas 

públicas de rega, isto é, o designado Regadio Público; 

‒ o licenciamento, a captação e o armazenamento de água a partir de 

investimentos privados, isto é, o designado Regadio Privado; 

‒ a utilização de água para rega, independentemente de ela ocorrer no âmbito 

do Regadio Público ou do Regadio Privado, na qual sobressai a necessidade 

de investimento à escala empresarial e da adoção de tecnologias muito 

específicas e exigentes; 

‒ a exigência do cumprimento de critérios de equidade, eficiência e qualidade 

na utilização da água para rega, como requisito para a sustentabilidade da sua 

gestão. 

Finalmente, importa ter presente que este trabalho pretende ser objetivo e 

operacional, claramente centrado e focado na definição de um caminho a seguir em 

matéria de políticas públicas de regadio em Portugal. Por essa razão, este relatório 

não irá deter-se em caraterizações exaustivas e de pormenor sobre a situação de 

partida, caraterizações essas que estão feitas em diversos documentos que são do 

conhecimento público. Pelo contrário, e nesta matéria, apresentaremos um conjunto 

sucinto de pressupostos devidamente fundamentado que, em nosso entender, se 

podem dar por adquiridos para, a partir deles, apontar alguns dos caminhos 

estratégicos que poderão contribuir para a definição da Estratégia que deverá ser 

seguida por Portugal neste domínio. 

No início de 2019, em pleno período de discussão da reforma dos instrumentos 

políticos e financeiros europeus (nomeadamente da PAC, mas também dos restantes 

fundos “da coesão”), estamos no momento ideal para estabelecer a Estratégia para o 

Regadio em Portugal. Esta Estratégia deverá ser objeto de processos de revisão 

periódicos, que visem o seu ajustamento e a sua operacionalização ao ritmo da 

aprovação dos diversos instrumentos de planeamento e financeiros que a poderão 

materializar. Neste domínio realçamos a importância do ciclo orçamental da União 

Europeia e da dotação dos respetivos Fundos e respetivas regras de utilização por 

parte de cada Estado membro. 
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2. CARATERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL 

De forma muito sucinta, recapitulemos alguns dos principais pressupostos do 

conhecimento comum, que evidenciam a relevância de uma Estratégia para o regadio 

em Portugal: 

‒ a produtividade agrícola, na maior parte do território de Portugal, é muito 

dependente do acesso à água para rega, devido às principais caraterísticas do 

nosso clima (alternância entre a estação quente/seca e a estação fria/húmida); 

‒ ao aumento de produtividade originado pela água de rega corresponde, de 

uma forma geral, um aumento muito considerável da competitividade do setor 

agrícola, com os consequentes efeitos benéficos para a economia e para o 

desenvolvimento nacional – aumento do PIB, aumento do emprego, aumento 

das exportações e/ou substituição de importações; 

‒ a necessidade de suprir com rega o deficit hídrico caraterístico do nosso país, 

tende a agravar-se por efeito do processo de alterações climáticas que, na 

região do mediterrâneo, irá originar uma subida da temperatura do ar (maior 

evapotranspiração e, consequentemente, aumento das necessidades hídricas 

das plantas), uma redução dos volumes acumulados de precipitação anual,  

bem como a concentração da precipitação em períodos tendencialmente mais 

curtos; 

‒ Portugal possui um volume de recursos hídricos abundante (águas superficiais 

e subterrâneas), que está muito longe de ser utilizado na sua plenitude; existe 

sim uma desajustada “recarga” dessas capacidades (através da precipitação) 

quer em termos regionais quer em termos temporais; 

‒ torna-se por isso essencial garantir uma maior capacidade para “reter e gerir” 

os volumes de água que nos chegam através da precipitação e das afluências 

superficiais (rios) que nos chegam de Espanha; 

‒ torna-se ainda essencial dotar o país de uma “rede hídrica” que permita, em 

cada momento, disponibilizar a água (para diversos fins) nos locais e nos 

volumes em que ela é necessária; 

‒ acresce ainda que, ao longo da última década, os agricultores portugueses 

deram provas irrefutáveis da sua capacidade de conferir maior 

sustentabilidade na utilização da água para rega, o que vem bem expresso no 
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extraordinário aumento de eficiência do regadio, só possível devido à 

incorporação de modernas tecnologias de rega. 

O ponto de partida desta Estratégia é, assim, constituído por duas dimensões 

essenciais: 

‒ por um lado, e de forma marcante, por aquilo que é, em matéria de regadio, 

a realidade existente no terreno; 

‒ por outro lado, embora de forma menos determinante, pelo conjunto de 

políticas e de iniciativas que estão previstas para os anos mais próximos e que 

impactarão sobre a realidade agora existente. 

Neste capítulo procede-se à identificação do conjunto de pontos essenciais que 

caraterizam a situação de partida na qual se alicerçam as propostas estratégicas que 

propomos. 

 

2.1. Documentação de referência 

A caraterização da situação atual que a seguir se apresenta (bem como alguns dos 

aspetos que referiremos no capítulo seguinte, relativo aos principais fatores 

determinantes para o futuro da agricultura de regadio) procura ser tão objetiva 

quanto possível. Para o efeito, socorremo-nos de um conjunto diverso de informação 

compilada em diversos documentos, dos quais realçamos os seguintes: 

‒ Diretiva Quadro da Água (DQA, Diretiva 2000/60 CE, de 23 outubro), a Lei da 

Água, de dezembro de 2005 (republicada pelo DL 130/2012, de 22 de junho) e o 

Regime Económico e Financeiro da Lei da Água (Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 

de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 46/2017, de 5 de abril) 

‒ Plano Nacional da Água (DL nº76/2016, de 9 de novembro) 

‒ Planos de Gestão das Regiões Hidrográficas (Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 52/2016, de 20 de setembro, retificada e republicada pela Declaração de 

Retificação n.º 22-B/2016, de 18 de novembro, que aprova os Planos de Gestão 

de Região Hidrográfica de Portugal Continental para o período 2016-2021) 

‒ PNUEA (Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água), disponível em 

http://www.apambiente.pt/_zdata/CONSULTA_PUBLICA/2012/PNUEA/Implemen

tacao-PNUEA_2012-2020_JUNHO.pdf  

http://www.apambiente.pt/_zdata/CONSULTA_PUBLICA/2012/PNUEA/Implementacao-PNUEA_2012-2020_JUNHO.pdf
http://www.apambiente.pt/_zdata/CONSULTA_PUBLICA/2012/PNUEA/Implementacao-PNUEA_2012-2020_JUNHO.pdf
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‒ Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 2010 (RCM nº24/2010, 

de 18 de Março) 

‒ Quadro Estratégico para a Política Climática, Programa Nacional para as 

Alterações Climáticas e Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 

2020 (Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho) 

‒ Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética para o período 2013 -2016 

(Estratégia para a Eficiência Energética — PNAEE 2016), aprovado pela Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 20/2013, de 10 de abril 

‒ Recenseamento Agrícola 2009 e Inquéritos à Estrutura das Explorações Agrícolas 

2016 (INE) 

‒ Estratégia para o regadio público 2014-2020 (DGADR, 2014) 

‒ Programa Nacional de Regadios 2018-2022 (RCM nº133/2018, de 12 de outubro) 

‒ Programa Nacional de Investimentos 2030 (Governo de Portugal, Janeiro 2019) 

Foi igualmente incorporada neste capítulo informação complementar, disponível em 

diversos estudos setoriais, disponíveis para consulta, a que adiante iremos fazendo 

referência. 

Alguns dos documentos referidos, para além de serem determinantes no diagnóstico 

da situação de partida, são igualmente muito relevantes na definição dos elementos 

estruturantes da Estratégia que se apresenta. De facto, pela natureza plurianual de 

alguns deles e pelo seu caráter eminentemente estratégico, torna-se necessário 

assegurar que a Estratégia para o Regadio incorpore algumas das dimensões mais 

relevantes que traduzem ou, em alternativa, proponha a respetiva alteração. 

 

2.2. A importância do regadio na agricultura portuguesa 

Em 2016 (INE), as explorações agrícolas de Portugal ocupavam uma superfície total 

de 4,66 milhões de hectares, dividida nas seguintes principais classes de utilização: 

‒ 3,64 milhões de hectares de Superfície Agrícola Utilizada 

‒ 837, 1 mil hectares de matos e florestas sem culturas sob coberto 

‒ 98,5 mil hectares de Superfície Agrícola Não Utilizada 

‒ 85,9 mil hectares de outras superfícies 

https://dre.pt/application/file/260476
https://dre.pt/application/file/260476
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Nesse mesmo ano (Figura 1), ainda segundo o INE, a Superfície Irrigável era de 

547.838 ha, enquanto a Superfície Regada foi de 474.061 ha (86,5% da Superfície 

Irrigável). De realçar que o regadio (medido pela superfície regada) está presente em 

cerca de 50% da totalidade das explorações existentes no território. No entanto, as 

explorações em que o regadio é dominante (principalmente e predominantemente 

de regadio) representam apenas 22,8% do total. 

Figura 1. Importância do regadio nas explorações agrícolas 

 

Ainda com base no quadro anterior merece realce o indicador VPPT1/SAU, que 

evidencia o impacto do regadio no valor da produção gerada nas explorações 

agrícolas. Ou seja, o Valor da Produção gerado por cada hectare de SAU no grupo 

de explorações em que o regadio é dominante é cerca de 6 vezes superior ao Valor 

da Produção por hectare de SAU no grupo de explorações em que o regadio é nulo 

ou residual: 

‒ 4.685 € de VPPT/ha de SAU nas explorações predominante e principalmente 

de regadio; 

‒ 835 € de VPPT/ha de SAU nas explorações exclusiva e predominantemente 

de sequeiro. 

Igualmente relevante é a tendência de evolução da superfície regada por região, entre 

2009 (ano de recenseamento) e 2016, que vem expressa na Figura 2. 

É de destacar, nesta matéria, que apenas a região do Alentejo viu a sua área regada 

aumentar de forma significativa (mais 22,7 mil hectares), muito devido à evolução do 

EFMA. 

                                                      
1 Valor de Produção Padrão Total - é o valor de produção correspondente à situação média da cada atividade agrícola, numa 

dada região. 
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Figura 2. Evolução da superfície regada por região 

 

Globalmente, e ao longo dos últimos quase 30 anos, tem-se observado uma 

tendência de redução tanto na superfície irrigável como na superfície efetivamente 

regada, essencialmente devido ao “abandono” das tecnologias de regadio em áreas 

de menor potencial. A exceção a esta rega é protagonizada pela região do Alentejo, 

fruto da gradual entrada em funcionamento do Empreendimento de Fins Múltiplos 

de Alqueva, como atrás referimos. 

De facto, e como se pode observar na Figura 3, entre 1989 e 2009 a redução destas 

áreas foi uma constante. 

Figura 3. Evolução da superfície irrigável e da superfície regada 

 

Se tomarmos o período 1989-2009 (entre censos), a esta evolução das áreas está 

marcadamente associada à significativa redução do número de explorações com área 

regada ao longo desses 20 anos: 92.000 explorações. 
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2.3. Áreas infraestruturadas para rega – a realidade em 2017/2018 

Não é fácil a determinação, com rigor, da dimensão e caraterísticas das áreas 

atualmente infraestruturadas para rega no momento atual. Tal dificuldade prende-se 

com a falta de registos claros e atualizados sobre esta matéria e, em muitos casos, 

pela existência de informação diversa sobre o mesmo assunto. 

No entanto, e tendo em conta a informação dispersa que foi possível coligir, é a 

seguinte a distribuição das áreas infraestruturadas para regadio, consoante a respetiva 

tipologia (quadro da Figura 4). 

 

Figura 4. Distribuição da área infraestruturada para rega 

Tipologia Área % 

Regadios coletivos públicos (1) 243.592 ha 42,0% 

Regadios coletivos privados (2) 51.000 ha 8,8% 

Regadios individuais (3) 285.408 ha 49,2% 

TOTAL 580.000 ha 100% 

Notas 

(1) Última estimativa da DGADR 

(2) Última estimativa da DGADR 

(3) Área referenciada pela DGADR em setembro de 2014, deduzida de áreas entretanto incorporadas 

em perímetros públicos, nomeadamente no EFMA. 

O valor global a que chegamos (580.000 ha) é superior ao que é apresentado no 

Inquérito à Estrutura das Explorações Agrícolas de 2017 (547.838 ha). Tal facto fica a 

dever-se a duas ordens de razões: 

‒ em primeiro lugar, entre 2015/2016 (ano agrícola de base do IEEA 2016) e 

2017/2018, foi concluída a 1ª Fase do EFMA, sendo disponibilizados os blocos 

de rega da última fase de construção; 

‒ em segundo lugar, refira-se que em muitas explorações, áreas que são 

consideradas pela DGADR como beneficiando de regadio, são declaradas 

pelos agricultores como de sequeiro (muitas vezes incultas), pois não 

apresentam aptidão mínima para o regadio. 

Pensamos, assim, que o valor de 580.000 ha é uma base de partida adequada para o 

propósito que aqui nos ocupa. 
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Em relação aos dados anteriores, registem-se as seguintes notas: 

‒ dos 243.592 ha de regadios públicos, cerca de 80.000 ha estão incluídos em 

aproveitamentos hidroagrícolas construídos antes de 1974, isto é, em obras de 

hidráulica com mais de 40 anos, muitas delas a necessitarem de reparações 

mais ou menos significativas; 

‒ algumas das intervenções em causa, mais do que simples reparações, deverão 

configurar verdadeiras obras de modernização de todo ou parte do sistema 

de captação, armazenamento e distribuição de água; 

‒ a área de “regadios coletivos privados” é essencialmente constituída por cerca 

de 2.400 regadios Tradicionais, localizados maioritariamente no Norte do país. 

Seguindo de perto a caraterização do regadio público feito pela DGADR (Estratégia 

para o Regadio Público 2014-2020), este “carateriza‐se por uma situação mista de 

aproveitamentos envelhecidos assentes na conceção técnica dos meados do século 

passado, com adesão por vezes baixa, carecendo de profundas intervenções e, por 

outro lado, um regadio novo, adaptável, mais competitivo e muito mais eficiente no 

uso da água a entrar em exploração ou em fase de conclusão. Os recentes períodos 

de seca vieram demonstrar debilidades do setor no tocante ao armazenamento e 

gestão interanual das disponibilidades hídricas, realçando carências evidentes em 

áreas consideráveis do território. No entanto, é assinalável o impacto benéfico que a 

albufeira de Alqueva, mercê da sua capacidade de regularização interanual, tem tido 

na sua zona de influência – desde logo o EFMA, mas também os aproveitamentos 

hidroagrícolas de Odivelas e Roxo e futuramente o Alto Sado e a Vigia. Realça‐se 

igualmente o impacto que as albufeiras do Empreendimento de Fins Múltiplos de 

Alqueva tiveram na mitigação dos efeitos do processo de desertificação (já 

mensuráveis pela comparação dos indicadores de desertificação ao longo da última 

década).” 

Em relação ao regadio privado, o diagnóstico da DGADR é também claro: “No que 

respeita aos regadios individuais, é de assinalar a considerável afluência de 

candidaturas e destaca‐se uma tendência para a migração dos sistemas de rega por 

gravidade para os sistemas de rega sob pressão aumentando a eficiência no uso da 

água ao nível da exploração agrícola. Destaca‐se ainda o grande investimento privado 

em pivôs de rega efetuado a partir dos anos 90. A estes investimentos deverá somar‐

se o investimento mais recente, também privado, em sistemas individuais de rega na 
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área equipada pelo EFMA, bem como nas áreas de outros novos regadios coletivos 

que vão ficando disponíveis”. 

 

2.4. Volumes de água utilizados na agricultura, eficiência e escassez 

De acordo com os dados disponibilizados pelo Plano Nacional da Água (2016), os 

volumes anuais de água utilizados pelos diferentes setores da economia perfazem um 

total de 4.557 hm3, e distribuem-se da seguinte forma: 

‒ Urbano: 904 mh3 (20%) 

‒ Industrial: 229 hm3 (5%) 

‒ Agricultura e pecuária: 3.390 hm3 (74%) 

‒ Turismo: 34 hm3 (1%) 

Sobre estes valores, que comparam bem com os dados referentes à escala global, é 

relevante ter em conta o seguinte: 

‒ os valores que se apresentam, nomeadamente para o setor da Agricultura e 

Pecuária, dizem respeito aos volumes brutos que são captados, e não aos 

volumes líquidos efetivamente utilizados; 

‒ este facto é de extrema relevância, quando se sabe que a água aduzida para 

o regadio tem os seguintes sumidouros reais: 

 uma parte é evaporada ao longo dos sistemas de armazenamento e 

distribuição, retornando ao ciclo natural da água; 

 outra parte é evapotranspirada na própria parcela, tendo o mesmo 

destino que a anterior; 

 outra parte infiltra-se ao longo do perfil dos solos, indo recarregar os 

aquíferos subterrâneos; 

 finalmente, o restante é efetivamente utilizado pela planta no seu 

processo de crescimento, ficando a fazer parte integrante dos seus 

tecidos; 

 desta última parte, um volume muito significativo (e muito variável de 

cultura para cultura) permanece no local, sob a forma de partes da 

planta não “colhidas” para fins alimentares/comerciais, reintegrando-se 

de imediato no ciclo da água pela lenta degradação da matéria 

orgânica.. 
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Ou seja, apenas uma parte deste volume é efetivamente “exportado” do local onde 

foi utilizado, sob a forma de produtos agrícolas. Mesmo esta, e pelo processo normal 

de digestão dos alimentos, irá, mais tarde ou mais cedo, regressar “à natureza”, 

reintegrando-se em fases sucessivas do ciclo natural da água. 

Independentemente dos aspetos atrás referidos, é de extrema importância que os 

diversos utilizadores de água (e em concreto os regantes), bem como os respetivos 

“distribuidores”, se assumam como utilizadores qualificados deste recurso, e que 

apostem claramente na adoção de todas as tecnologias que possam contribuir para 

o aumento dos níveis de eficiência na sua utilização. 

A questão da eficiência no uso da água para rega deve ser abordada em duas 

dimensões complementares: 

‒ por um lado, focando a atenção nas infraestruturas de captação, 

armazenamento e distribuição da água até à parcela do agricultor, naquilo 

que poderemos designar por “eficiência dos sistemas de distribuição”; 

‒ por outro, focando a atenção nas práticas adotadas “dentro da parcela 

irrigada”, isto é, os que estão diretamente relacionados com a tecnologia 

utilizada pelos agricultores. 

Globalmente, e de acordo com a informação oficial mais recente, entre 2000 e 2009 

o nível de “perdas de água” no setor agrícola reduziu-se de 40% para 37,5% (PNUEA). 

Estes valores, calculados através da diferença entre os volumes aduzidos ao sistema 

e os volumes efetivamente utilizados pelos regantes, revelam uma melhoria 

considerável nos níveis de eficiência do uso da água em agricultura. 

De facto, e de acordo com a DGADR (Estratégia Nacional para o Regadio Público 

2014-2020), “tem‐se verificado um decréscimo no consumo médio por hectare, o qual 

em 1960 era de 14 900 m3, tendo regredido para 8 500 m3 em 1998 (…). No entanto, 

dado que o arroz tem um peso significativo na ocupação cultural destes 

aproveitamentos, os consumos médios para as restantes culturas situar‐se‐ão em 

níveis mais baixos. Estima‐se que este valor atinja atualmente os 6 600 m3/ha.ano, 

tendo em conta a maior importância relativa de culturas menos exigentes em água e 

a adoção generalizada de métodos de rega mais eficientes”. 

Valores próximos do anteriormente citado obtêm-se igualmente se dividirmos o 

volume de água anual utilizado na agricultura (3.390 hm3) pela área anual 

efetivamente regada (cerca de 480.000 ha). 
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Esta redução dos volumes unitários de água utilizados no regadio (de 14.900 m3/ha 

para 6.600 m3/ha) ao longo dos últimos 50 anos assume ainda maior significado se 

tivermos em conta que, nesse mesmo período, os níveis de produtividade da terra 

aumentaram de forma muito significativa. Isto significa que a produtividade da água 

(medida pela relação entre o volume de produção e o volume de água) aumentou 

de forma exponencial. 

Apesar de não existirem dados oficiais mais recentes, estamos em crer que o setor 

agrícola deverá estar muito próximo de alcançar os objetivos que para ele estão 

traçados no âmbito do PNUEA: reduzir as perdas de água para 35% até 2020. De 

facto, e de 2014 para cá (ano a que corresponde a estimativa de 6.600 m3/ha efetuada 

pela DGADR), a adesão dos agricultores a tecnologias de rega mais eficientes tem 

sido muito significativa. Veja-se, por exemplo, o nível de adesão dos agricultores à 

medida 7.5.1 - “Uso eficiente da água”, do PDR2020, a que se candidataram 

inicialmente cerca de 100.000 ha de regadio, isto é, cerca de 20% da área de regadio 

em Portugal. 

Regionalmente, e por influência cruzada das caraterísticas dos sistemas de captação, 

armazenamento e distribuição de água, do seu estado de conservação e das 

tecnologias de rega mais utilizadas, a DGADR aponta (2014) para os seguintes níveis 

de eficiência no uso da água: 

‒ 54% nas regiões do Norte; 

‒ 63% nas regiões de Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo; 

‒ níveis intermédios nas regiões do Centro. 

Em relação à questão da eficiência de rega “dentro das parcelas”, a informação 

atualmente disponível (Estratégia Nacional para o Regadio Público 2014-2020) aponta 

para os seguintes níveis, em função da tecnologia de rega utilizada: 

‒ 55% na rega por gravidade 

‒ 70% na rega por aspersão 

‒ 90% na rega localizada 

Refira-se, no entanto, que estes são valores médios. As boas práticas possíveis de 

implementar para cada um dos tipos de sistemas de rega referidos, apontam para a 

possibilidade de se atingirem metas bem mais ambiciosas. O foco no aumento dos 

níveis de eficiência de utilização de um recurso como a água tem duas motivações 

principais: 
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‒ desde logo uma motivação económica, na procura da redução dos níveis de 

custos unitários de produção; 

‒ em segundo lugar, uma motivação de sustentabilidade na gestão do recurso 

água, pelo papel único que ele desempenha no nosso planeta. 

Em relação a esta segunda dimensão, é importante ter presente a informação 

disponível que nos permita perceber melhor a situação do nosso território em matéria 

de escassez. Para o efeito, são muito elucidativos os elementos disponibilizados pelo 

Plano Nacional da Água, quando analisa a relação entre as disponibilidades e as 

necessidades de água em Portugal. Esta análise assenta, em primeiro lugar no cálculo 

do “Water Exploitation Index” (WEI+), proposto pela ONU, que corresponde à razão 

entre a média anual de procura de água e os recursos médios disponíveis a longo 

prazo. Para a ONU, valores do WEI+ inferiores a 20% caraterizam regiões sem 

escassez ou com escassez reduzida, e valores acima dos 20% caraterizam regiões 

com escassez moderada a elevada. No quadro da Figura 5, apresentam-se os valores 

do WEI+ para bacias hidrográficas do continente português. 

 

Figura 5. Índice de escassez WEI+ 

Região Hidrográfica Bacia Hidrográfica WEI+ (%) 

RH 1 Minho 4 

Lima 7 

RH 2 Cávado 8 

Ave 16 

Leça 38 

RH 3 Douro 11 

RH 4 Vouga 18 

Mondego 15 

Lis 9 

RH 5 Ribeiras do Oeste 33 

Tejo 22 

RH 6 Sado 27 

Mira 14 

RH 7 Guadiana 22 

RH 8 Ribeiras do Algarve 32 

Continente 16 

   

De acordo com o PNA, “o que se pode concluir desta análise é que, de um modo 

geral, esse balanço não evidencia situações de stress hídrico dignas de nota”, 

recomendando no entanto que se efetue uma análise mais fina, ao nível das sub-
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bacias hidrográficas. Como seria de esperar, a situação a sul do Tejo é, mesmo assim, 

mais preocupante do que a norte da bacia deste rio. Existem mesmo situações dignas 

de nota, como são o caso das Ribeiras do Oeste e das Ribeiras do Algarve, em que o 

WEI+ ultrapassa os 30%. 

O que este índice vem evidenciar de forma muito clara é a importância da existência 

de capacidade acrescida de regularização das existências, nomeadamente através da 

realização de investimentos em infraestruturas de regularização de caudais 

(barragens), permitindo aumentar de forma significativa a capacidade de 

armazenamento como forma de gerir a variabilidade interanual das afluências às 

diversas bacias hidrográficas. A este respeito, apresenta-se na Figura 6 um quadro 

elucidativo, extraído do Plano Nacional da Água (APA, 2016). 

Figura 6. Afluências superficiais e capacidade de armazenamento 

Bacia Hidrográfica Afluências anuais 

(hm3) 

Capacidade útil das 

albufeiras (hm3) 

Capacidade de 

armazenagem (em % 

das afluências) 

Lima 3.000 355 12% 

Cávado 2.300 1.142 50% 

Douro 18.500 1.300 7% 

Vouga 2.000 88 4% 

Mondego 3.350 361 11% 

Tejo 12.000 2.355 20% 

Guadiana 4.500 3.244 72% 

Sado 1.460 444 30% 

Mira 330 240 73% 

Ribeiras do Algarve 400 230 58% 

Total (ano húmido – 80%) 47.840 9.759 20% 

Total ano médio (50%) 31.980 

Total ano seco (20%) 16.767 

 

Como se pode verificar, em termos nacionais e quando se tomam os valores relativos 

ao ano húmido (correspondentes ao percentil 80), existe apenas capacidade útil de 
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armazenagem para cerca de 20% do total das afluências anuais, correspondendo os 

restantes 80% das afluências a água que se “perde”. 

A título ilustrativo, refira-se que a capacidade de regularização instalada na parte 

espanhola da bacia do Tejo (11.000 hm3) é sensivelmente igual ao valor das afluências 

em ano médio. Isto é, Espanha tem capacidade para reter um ano de afluências da 

bacia do Tejo. Este valor contrasta com os cerca de 20% que se registam na parte 

portuguesa da bacia do mesmo rio. Refira-se ainda que uma parte das afluências 

retidas do lado espanhol se destinam a ser transvasadas para a bacia do rio Segura, 

essencialmente para utilização da agricultura de regadio. 

Voltando a Portugal, nas regiões mais a sul, onde o WEI+ é mais elevado, destaca-se 

a reduzida capacidade de armazenamento existente na bacia hidrográfica do Tejo 

(20%) e do Sado (30%), como situações que nos deverão merecer alguma reflexão e 

ação: nestas duas bacias em concreto, o aumento da capacidade de armazenamento 

útil das afluências contribuirá de forma muito significativa para a redução do nível de 

escassez respetivo.  

No entanto, como os valores apresentados evidenciam, Portugal é um território em 

que a escassez de água não é, atualmente, um problema. Existem alguns problemas 

pontuais que, em nosso entender, poderão ser minimizados através da 

implementação de soluções de ligação em rede entre as diversas bacias hidrográficas, 

numa lógica de “rede hídrica nacional”. 

Como é evidente, o ano húmido não pode ser tomado como ano padrão. No entanto, 

os anos húmidos são particularmente relevantes para efeitos de utilização efetiva da 

capacidade de armazenamento existente, e a gestão desse armazenamento numa 

perspetiva interanual. 

Se às afluências/disponibilidade referentes às águas superficiais acrescentarmos as 

disponibilidades de águas subterrâneas (que refletem a capacidade de recarga natural 

dessas massas de água), aos valores acima referidos acrescem os que constam no 

quadro da Figura 7. 
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Figura 7. Disponibilidades hídricas subterrâneas 

Região Hidrográfica Disponibilidades 

subterrâneas 

(hm3/ano) 

RH 1 248,12 

RH 2 303,27 

RH 3 1.083,81 

RH 4 1.416,39 

RH 5 3.499,13 

RH 6 564,31 

RH 7 405,64 

RH 8 388,15 

Portugal continental 7.908,82 

 

Se quisermos incorporar as disponibilidades subterrâneas na análise da questão da 

escassez, os valores para o indicador WEI+ melhoram de forma relevante, como se 

pode observar no quadro da Figura seguinte. 

 

Figura 8. Valores de WEI+ com e sem disponibilidades subterrâneas 

Região Hidrográfica WEI+ (%)1 WEI+(%)2 

RH 1 4 4 

RH 2 13 13 

RH 3 8 7 

RH 4 9 8 

RH 5 20 17 

RH 6 38 27 

RH 7 25 23 

RH 8 27 18 

Portugal continental 16 12 
1 – valores estimados sem inclusão das disponibilidades subterrâneas 

2 – valores estimados com a inclusão das disponibilidades subterrâneas 

 

Terminamos este ponto apresentando aqueles que são, no âmbito do PNUEA (APA), 

os objetivos apresentados para o setor agrícola em matéria de “uso eficiente do 

recurso água”: 

A. “Objetivos estratégicos: 

‒ Redução das perdas de água nos sistemas de condução de água para rega 

e das dotações brutas de rega; 
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‒ Articulação gradual das receitas associadas aos tarifários e o custo real da 

água, com ênfase nos volumes utilizados, sem perda de competitividade 

do setor. 

B. Objetivos específicos 

‒ Aumento da eficiência global dos sistemas de rega através de: 

 Melhoria da qualidade dos projetos (captação, exploração, rega, etc.); 

 Redução das perdas de água no armazenamento, transporte e 

distribuição (reabilitação de barragens, impermeabilização de canais, 

construção de reservatórios de compensação em pontos estratégicos 

e no final dos canais, automatização das estruturas de regulação, etc.), 

com recurso por exemplo aos fundos do ProDeR, ou outros 

programas que lhe sucedam (após 2013); 

 Redução das perdas na aplicação de água ao solo (introdução de 

sistemas de aviso e agro-meteorológicos, reconversão dos métodos 

de rega, com automatização e adequação de procedimentos na rega 

por gravidade, aspersão e localizada, etc.).” 

 

2.5. Ocorrência de fenómenos meteorológicos extremos: as secas 

Como veremos com maior detalhe no capítulo seguinte, a maior frequência de 

ocorrência de fenómenos climáticos extremos é uma consequência do processo de 

alterações climáticas, em relação aos quais o território português é particularmente 

vulnerável. 

Estes fenómenos serão essencialmente de dois tipos: 

‒ maior concentração da precipitação acumulada em períodos mais reduzidos 

de tempo e tendência para ligeira redução dos volumes anuais; 

‒ picos térmicos mais acentuados, nomeadamente em relação às temperaturas 

máximas (durante a estação seca), com uma tendência para um ligeiro 

aumento dos seus valores médios. 

De forma simples, esta nova realidade tenderá a provocar um aumento do deficit 

hídrico na maior parte do território nacional. Esta é, aliás, uma situação com a qual os 

agricultores portugueses se têm vindo a confrontar nos anos mais recentes, como o 
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provam a seca dos anos 2004/2006, 2011/2012 e, em particular, a seca do período 

2015/2018. 

Num estudo publicado em 20102, foi analisado o risco de secas (hidrológicas) em 

Portugal Continental, abrangendo o período de 1901 a 2006. De acordo com os seus 

autores, e para o período em análise, “verifica-se a ocorrência de um elevado número 

de secas em Beja, 28, seguido de Évora com 25, Porto com 23 e Lisboa com 21. 

Alguns episódios de seca destacam-se, não só pela sua duração, mas também pelo 

número de meses consecutivos em situação de seca severa e extrema: 

‒ em termos de duração há a realçar 

 1933 –1935 no Porto (26 meses), Lisboa (15 meses), e Beja (28 meses) 

 1943 – 1946 no Porto (38 meses), Lisboa (26 meses), Évora e Beja (29 

meses) 

 1953 –1955 no Porto (25 meses), Évora (23 meses) e Beja (24 meses) 

 1973 – 1976 em Lisboa (28 meses) e Évora (18 meses) 

 1979 – 1982 em Évora (33 meses) 

 1991 – 1992/3 em Lisboa e Beja (24 meses), Évora (18 meses) 

 1994 – 1995 em Lisboa (22 meses), Évora e Beja (20 meses) 

 2004 – 2006 em Beja, (33 meses), Évora, Lisboa e Porto (16 meses). 

‒ em termos de intensidade (número de meses consecutivos em seca severa ou 

extrema) são de realçar: 

 12 meses – Beja, 1943-1946 e 1994-95 

 11 meses – Beja, 1994-1995 

 10 meses – Beja e Porto, 2004-2006 

 9 meses – Beja 1980-1981; Lisboa e Évora, 2004-2006” 

De acordo com os autores citados, “verifica-se, também, a ocorrência de períodos 

bem distintos de seca que abrangeram quase todo o território, sendo de destacar, 

pela sua duração e intensidade, os seguintes: 1943-46, 1948-49, 1964-65, 1974-76, 

1980-83, 1990-92, 1994-95, 1998-99, 2004-06.” 

De igual forma, “verifica-se que as situações de seca têm sido mais frequentes e mais 

intensas nos últimos 30 anos. De referir que nas duas últimas décadas do século XX, 

                                                      
2 “Riscos de seca em Portugal Continental”, de Vanda Cabrinha Pires et alli (in Terrirorium 17, 2010, pg.27-34) 
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se observou uma intensificação da frequência de secas, em particular nos meses de 

Fevereiro a Abril” 

Entendemos relevante transcrever aqui as principais conclusões do trabalho que 

temos vindo a referir: 

“As alterações climáticas que têm ocorrido ao nível do globo apontam não só para 

um aumento da temperatura média global, mas também para o aumento da 

frequência e intensidade dos fenómenos climáticos extremos tais como secas, cheias, 

ondas de calor etc. Assim e relativamente às situações de seca em Portugal 

Continental há que destacar os seguintes pontos: 

a) Episódios de seca desde 1901 

‒ Os valores do PDSI no período de arrefecimento, 1946-1975 são menos 

negativos que no período de aquecimento, depois de 1976, sugerindo um 

aumento da frequência de secas neste período; 

‒ Verifica-se a ocorrência de um elevado número de secas em Beja (28), seguido 

de Évora com 25, Porto com 23 e Lisboa com 21. 

b) Episódios de seca desde 1941 

‒ Ocorreram 9 situações de seca entre 1941 e 2006: 1943-46; 1948-49; 1964-

65; 1974-76;1980-83; 1990-92; 1994-95; 1998-99; 2004-06. 

‒ Das 9 situações ocorridas as mais intensas e mais longas foram: 1943-46;1980-

83;1990-92;1994-95; 2004-06. 

‒ Décadas com mais situações de seca: 40 (1941-42, 1943-46 e 1948-49) e 90 

(1991-92, 1994-95 e 1998-99). 

‒ A seca 1943-46 foi a mais longa ocorrida nos últimos 65 anos, 1990-92 a 2ª 

mais longa, 2004- 06 e 1980-81 foram as terceiras mais longas desde 1941. 

 

A destacar: 

‒ Seca de 2004-06 foi a de maior extensão territorial (100% do território 

afetado), seguida pela de 1943-46 (92% do território); 

‒ Seca 2004-06 foi a situação de seca mais intensa (meses consecutivos em seca 

severa e extrema) em termos de extensão territorial dos últimos 65 anos 

(100%); 
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‒ Maior frequência de situações de secas nos últimos 30 anos (depois de 1976) 

quando comparado com o período entre 1941-1975. 

‒ Em 75% das estações meteorológicas consideradas a percentagem de 

ocorrência de secas no período 1976-2006 é igual ou superior a 50%. 

A maior frequência de situações de seca meteorológica que se verifica em Portugal 

Continental nas últimas décadas, é indicativo de um aumento do risco e da 

vulnerabilidade a este fenómeno, o que poderá obviamente trazer um aumento dos 

impactos, nomeadamente, ao nível dos sectores agrícola e hidrológico e 

necessariamente social.” (fim de citação) 

Estas secas têm dois tipos de impactos sobre a questão do regadio que merecem ser 

bem identificadas: 

‒ em primeiro lugar tornam claramente necessário promover o aumento dos 

níveis de armazenamento útil das afluências às diversas bacias hidrográficas, 

como consequência da maior irregularidade da precipitação e da sua 

tendencial diminuição; 

‒ em segundo lugar tenderão a tornar o regadio “ainda mais necessário”, dado 

o alongamento (no tempo e no espaço) previsto dos períodos com deficit 

hídrico relevante (temperaturas mais elevadas, redução dos volumes de 

precipitação acumulados e aumento da irregularidade temporal da 

precipitação) e, portanto, com respostas muito evidentes em termos de 

produtividade dos principais fatores de produção. 

Em resumo, com base nos cenários previstos (ver capítulo seguinte), tenderemos a 

assistir: 

‒ a um aumento das necessidades de rega para suprir o deficit hídrico 

crescente, 

‒ a uma diminuição tendencial das afluências às diversas bacias hidrográficas, 

‒ e a uma maior irregularidade intra e inter anual associada a essas afluências. 

A boa notícia, neste enquadramento, prende-se com a considerável folga que existe 

entre as disponibilidades e as necessidades de água na maioria das bacias 

hidrográficas do país (tal como ficou claro nos pontos anteriores), o que evidencia a 

possibilidade de promover o seu aumento, contribuindo-se assim para a resolução 

do problema. Adicionalmente, a adoção de políticas que promovam a ligação em 

rede dos diversos reservatórios de armazenamento (configurando a adoção de uma 
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política de transvases entre bacias e/ou sub-bacias) poderão revelar-se essenciais no 

conjunto de medidas de adaptação a esta aleatoriedade. 

Retomaremos este assunto no Capítulo relativo aos principais fatores que irão 

determinar o futuro do regadio em Portugal.  

 

2.6. A questão energética e a sua relação com o regadio 

Ao longo dos últimos anos, Portugal tem vindo a alcançar metas importantes em 

matéria de energia: 

‒ do lado da procura, o consumo final de energia tem vindo a reduzir-se ao 

longo do tempo, apresentando uma redução global de 14% entre 2000 e 

2012, valor esse que aumenta para 20% se considerarmos apenas o período 

entre 2005 e 2012; 

‒ do lado da oferta, Portugal tem vindo a diminuir o seu grau de dependência 

energética consistentemente desde o ano de 2005, passando de um valor de 

cerca de 88% para menos de 75% em 2013. 

Já em relação à agricultura, e em particular à rega, e se tomarmos apenas os valores 

do consumo de energia elétrica, temos vindo a assistir a uma evolução diversa, isto é, 

a um aumento significativo dos consumos de energia por unidade de área regada. 

Este aumento, bem evidente no gráfico da Figura 9, acompanha o percurso inverso 

que o setor tem efetuado em relação ao consumo unitário de água. 

Figura 9. Relação água para rega-energia em Portugal 
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De facto, a uma redução de cerca de 56% nos níveis de consumo unitário de água 

(ainda bastante superior se a utilização for medida com referência ao volume de 

produção obtido a partir do regadio) correspondeu um aumento de cerca de 670% 

no consumo de energia por hectare regado. 

Esta evolução, em sentido oposto, é facilmente explicada pelo acréscimo de energia 

que foi necessário incorporar nos sistemas de rega de modo a conferir-lhes níveis 

acrescidos de eficiência no uso da água. Para isso contribuíram decisivamente os 

seguintes fatores: 

‒ ao nível dos sistemas de captação, armazenamento e distribuição coletivos 

(essencialmente os Aproveitamentos Hidroagrícolas públicos), pelas obras de 

modernização que têm sido alvo alguns dos mais antigos, substituindo-se o 

transporte de água gravítica em canais aberto, pela distribuição sob pressão 

em condutas enterradas; em alguns destes casos, a modernização levou, 

simultaneamente à expansão das próprias áreas dominadas, muitas vezes 

localizadas a cotas bastante mais elevadas do que as dos pontos de adução; 

‒ ao nível das obras mais recentes (de que o EFMA é um exemplo muito claro), 

a delimitação das áreas dominadas deixou de se fazer com base na diferença 

de cotas, sendo antes definidas pelo potencial de irrigação dos solos existente; 

também aqui, em diversas situações, a opção por distribuir a água em pressão 

em condutas enterradas foi prevalecente; 

‒ ao nível da parcela, a adoção de sistemas de rega mais eficientes do ponto de 

vista do uso da água, levou à instalação preferencial de equipamentos de rega 

por aspersão ou de rega localizada (por substituição da rega por alagamento), 

que exigem alimentação com água pressurizada. 

Em resumo, um acréscimo muito significativo das áreas regadas com recurso a água 

distribuída (a montante da parcela ou na própria parcela) em pressão, levou a uma 

escalada muito significativa em termos de consumo de energia elétrica. 

Os dois gráficos seguintes exemplificam bem a dualidade que temos vindo a referir 

nos parágrafos anteriores: a adoção de sistemas de rega por aspersão ou sistemas de 

rega localizada, exigem a incorporação de energia, ou a montante (água distribuída 

até à parcela sob pressão) ou na própria parcela (água distribuída a montante sem 

pressão). 
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Figura 10. Custos de energia a montante da parcela 

 

 

 

Figura 11. Custos de energia dentro da parcela (cultura do milho) 

 

 

A relação água-energia, e os problemas e desafios que ela encerra, são bem 

representados na Figura seguinte, extraída do documento relativo à implementação 

do PNUEA para o período até 2020 (APA). 
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Figura 12. Relação água-energia 

 

 

Finalmente, e sobre a questão energética, é necessário ter em consideração, não 

apenas a “quantidade de energia”, mas de igual forma a questão ligada à fatura da 

energia que é suportada pelos regantes. 

A rega, em Portugal, é uma prática tecnológica marcadamente sazonal, o que significa 

que, em ano normal e para a generalidade das culturas, os agricultores regam 

essencialmente durante os meses de Abril a Setembro (i.e., 6 meses no ano). Como 

se pode observar no gráfico da Figura seguinte, esse é também, como não poderia 

deixar de ser, o período em que é consumida a quase totalidade da energia numa 

exploração agrícola (cerca de 90%). 
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Figura 13. Distribuição do consumo de energia ao longo do ano 

 

Sobre este assunto deve reter-se o seguinte: 

‒ as diferentes taxas e impostos englobados na fatura da energia representam 

cerca de 60% do seu valor total; 

‒ ora, as componentes fixas da fatura, nomeadamente a taxa de potência (que 

representa entre 40 a 52% da fatura da energia), é cobrada ao longo de todo 

o ano, mesmo quando os consumos são praticamente nulos; 

‒ não existem disponíveis mecanismos que permitam, por exemplo, a suspensão 

ou alteração das condições de contrato de fornecimento de energia ao longo 

do ano, o que permitiria reduzir de forma significativa o peso anual da fatura 

energética; 

‒ refira-se que este problema, para além de se refletir sempre no utilizador final 

(o regante) impacta também de forma significativa nas entidades gestoras de 

Aproveitamentos Hidroagrícolas, nomeadamente sobre as Associações de 

Regantes e Beneficiários; 

‒ para evidenciar este facto, refira-se que, nos perímetros que distribuem água 

sob pressão em condições mais desfavoráveis do ponto de vista da altimetria, 

a energia chega a pesar cerca de 75% na estrutura de custos do m3 de água 

distribuída. 

Pelo que atrás ficou dito, torna-se evidente que, em termos estratégicos, a questão 

energética irá desempenhar um papel crucial para o sucesso futuro do regadio. Como 
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tal, as linhas de ação a implementar deverão, forçosamente, integrar esta dimensão 

do problema. 

 

2.7. Legislação, tarifários e modelos de gestão dos recursos hídricos 

Como referido anteriormente, podemos dividir o regadio em Portugal em dois 

grandes blocos: 

‒ o regadio público, baseado em infraestruturas públicas de captação, 

armazenamento e distribuição; este regadio baseia-se quase exclusivamente 

na existência de uma ou mais barragens que retém uma parte das afluências 

resultantes da precipitação, a partir das quais a água é aduzida ao sistema de 

distribuição; 

‒ o regadio privado, baseado em captações e infraestruturas privadas, que 

utilizam águas superficiais (pequenas barragens, charcas, pequenos açudes em 

cursos de água) ou subterrâneas (através da captação através de furos a maior 

ou menor profundidade). 

A Lei da Água é estruturante, sob muitos aspetos, da realidade em matéria de regadio. 

Não se pretende aqui uma análise de pormenor sobre a legislação em causa, mas tão 

só chamar a atenção para aqueles aspetos que poderão, em nosso entender, ser mais 

relevantes na definição de uma Estratégia para o regadio em Portugal. 

 

a) O regime económico e financeiro da Lei da Água e os tarifários praticados 

A Lei da Água tem, como seria de esperar, enorme influência sobre as questões do 

regadio. Interessa-nos aqui, em particular, o impacto que tem em matéria de “custo 

da água” para os regantes. 

Estas implicações decorrem essencialmente do “Regime económico e financeiro da 

Lei da Água”, quando este estabelece o princípio do “utilizador pagador”. De acordo 

com este princípio, o utilizador final da água (neste caso para rega) deverá pagar por 

ela um preço que integre as seguintes componentes: 

‒ amortização da componente não subsidiada dos investimentos iniciais 

associados à existência das infraestruturas ou, no caso de obras mais antigas, 
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o valor de amortização não subsidiada correspondente às obras necessárias 

para manter o sistema em normais condições de utilização; 

‒ o valor dos custos anuais de manutenção e conservação do sistema; 

‒ o valor dos custos anuais de exploração associados aos serviços de 

fornecimento de água prestados; 

‒ uma componente que reflita o valor dos custos ambientais e de escassez 

associados à utilização da água. 

Na sua aplicação em Portugal, enquanto as três primeiras parcelas de custo são 

específicas de cada “aproveitamento” e função do seu histórico, a quarta componente 

pela dificuldade de cálculo para cada situação em concreto, é definida através da 

chamada Taxa de Recursos Hídricos (TRH). Esta taxa é, no que toca ao uso agrícola, 

determinada essencialmente pela localização da captação (a que é associado um nível 

maior ou menor de escassez) e pelo tipo de poluição que a atividade em causa 

provoca nos recursos hídricos. Esta Taxa deve ser suportada pelos utilizadores finais 

da água, competindo às entidades gestoras efetuar essa cobrança. 

Dito isto, e sem entrarmos em análises mais profundas, aquilo que é relevante no 

âmbito deste estudo pode separar-se em duas dimensões: 

‒ perceber o impacto que este regime tem na estrutura dos Tarifários em vigor 

nas diferentes obras de rega; 

‒ perceber se os valores das tarifas que resultam da aplicação, em cada caso, 

deste princípio, são comportáveis para os regantes. 

É importante ter presente que o próprio Regime Económico e Financeiro da Lei da 

Água” prevê a possibilidade, em casos devidamente justificados, de existência de 

regimes de subsidiação das tarifas. Existem também exceções admitidas, de que é 

exemplo, em Portugal, a cultura do Arroz, que utiliza volumes de água mais elevados 

como forma de regularização térmica. Neste caso, é igualmente relevante o papel 

ambiental dos arrozais, na manutenção de habitats húmidos. 

Em relação à “adequação da estrutura do tarifário”, apresentamos na Figura 14 uma 

síntese sobre as caraterísticas dos tarifários nos principais Aproveitamentos 

Hidroagrícolas portugueses. 
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Figura 14. Tipologia de tarifários em vigor 

  
FORMA DE APLICAÇÃO DAS TAXAS 

APROVEITAMENTO 

HIDROAGRÍCOLA 

UTILIZAÇÕES 

AGRÍCOLAS 

Componente fixa por hectare de área beneficiada Vale do Lis 

Componente fixa por hectare de área beneficiada 

e por hectare de área regada 
Burgães 

Componente fixa por hectare de área beneficiada 

e componente variável em função do metro 

cúbico de água consumida na rega 

Alfândega da Fé, Alvega, Alvor, 

Baixo Mondego, Cela, Cova da 

Beira, Campilhas e Alto Sado, 

Divor, Lezíria de V. Franca de Xira, 

Minutos, Mira, Roxo, Vale do 

Sorraia, Sotavento Algarvio, Silves, 

Lagoa e Portimão, Vale do Sado, 

Veiga de Chaves, Veiros e Vigia 

Componente fixa por hectare de área beneficiada 

diferenciada em função do tipo de solos e da sua 

aptidão para o regadio e componente variável em 

função do metro cúbico de água consumida na 

rega 

Caia, Idanha-a-Nova e Odivelas 

Componente fixa por hectare de área regada e 

componente variável em função do metro cúbico 

de água consumida na rega 

Macedo de Cavaleiros 

Componente fixa por hectare de área beneficiada 

diferenciada em função do sistema cultural 

praticado e componente variável em função do 

metro cúbico de água consumida na rega 

Lucefecit e Freguesia da Luz 

Componente variável em função do metro cúbico 

de água consumida na rega 
Vale da Vilariça 

Componente de defesa e enxugo fixa por hectare 

de área beneficiada 
Alvor, Loures e Vale do Sorraia 

UTILIZAÇÕES 

NÃO 

AGRICOLAS 

Componente variável em função do metro cúbico 

de água fornecida para o abastecimento público 

Alvor, Campilhas e Alto Sado, Cova 

da Beira, Caia, Mira, Roxo e Vigia 

Componente variável em função do metro cúbico 

de água fornecida para o turismo 

Alvor, Mira, Silves, Lagoa e 

Portimão e Sotavento Algarvio 

Componente variável em função do metro cúbico 

de água fornecida para a indústria 

Campilhas e Alto Sado, Mira, 

Odivelas, Roxo, Sotavento Algarvio 

e Vale do Sorraia 

 

Como se pode concluir, existe, nesta matéria, uma grande diversidade. Esta 

diversidade é explicada, em grande parte, pela “tradição” de cada Aproveitamento. 

No entanto, e tendencialmente, o mais comum é que o tarifário para rega seja 

composto por três componentes: 

‒ um valor fixo por hectare de terra beneficiada (valor diferenciado, ou não, por 

tipo de cultura), que corresponde à componente destinada a fazer face aos 



  
 

 

 

 
 

Elaborado por 

 36 

custo de amortização e manutenção das infraestruturas: esta taxa é 

normalmente cobrada ao proprietário; 

‒ uma taxa por m3 de água utilizada, podendo o seu valor ser diferenciado de 

acordo com o período do dia em que a água é utilizada, refletindo a variação 

do preço da energia; esta taxa destina-se a fazer face aos custos de exploração 

dos empreendimentos, e é cobrada ao utilizador da água, seja ele o 

proprietário ou não; 

‒ uma taxa destinada a fazer face aos custos ambientais e de escassez (a TRH), 

cujo modo de cálculo vem definido no Regime Económico e Financeiro da Lei 

da Água. 

Em conclusão, e em relação à estrutura dos tarifários, é nosso entendimento que se 

deveria caminhar para uma maior homogeneização a nível nacional, bem como à 

clarificação do significado e do valor de cada uma das suas componentes. 

A segunda questão, que se prende com o nível das taxas que compõem os tarifários 

e a sua adequação ao princípio do utilizador pagador, é relevante ter em conta os 

seguintes elementos: 

‒ de acordo com as análises efetuadas (nomeadamente para efeitos de 

elaboração dos Planos de Gestão das Bacias da 1ª geração) constata-se que 

existem diversas situações em que os valores da taxas cobradas 

aparentemente não cumprem com o princípio referido; 

‒ refira-se, no entanto, que existem duas grandes ordens de razões para que 

este não cumprimento seja apenas tendencialmente aparente e não real: 

 em primeiro lugar o facto de, nos cálculos normalmente efetuados, não 

ser valorizado o conjunto de externalidades positivas (ambientais, 

sociais e económicas) do regadio; esta não contabilização prende-se 

muitas vezes com a ausência de metodologias consolidadas que 

permitam valorizar essas externalidades; 

 em segundo lugar o facto de valores de taxas mais elevadas irem 

provocar o “desaparecimento” de um conjunto de culturas que não 

apresentam capacidade para fazer face a esses valores (i.e., culturas 

que apresentam Disposições a Pagar pela água mais baixas); se tal 

viesse a acontecer, assistir-se-ia a uma significativa redução do leque 

de culturas praticadas e a um aumento das áreas incultas, com o 
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consequente custo ambiental acrescido; por outro lado, o abandono 

iria provocar o aumento do valor das taxas cobradas (menos 

utilizadores e menores volumes de água cobrados) que iriam, 

tendencialmente, inviabilizar as restantes culturas. 

 

Em relação ao conjunto de externalidades positivas normalmente não valorizadas, 

realçamos as seguintes: 

 mitigação dos efeitos das alterações climáticas 

 adaptação às consequências das alterações climáticas 

 combate à desertificação 

 contributo para a riqueza dos ecossistemas (15 a 30% da água desviada ou 

captada para rega retorna aos ecossistemas) 

 motor de desenvolvimento, estimulando a economia local e negócios em 

torno da agricultura e indústrias, promovendo o emprego e contribuindo para 

o bem-estar das populações; 

 contributo para manter áreas significativas do território em regime mais 

extensivo, devido ao efeito multiplicador do regadio sobre a produção de 

alimentos (1 hectare regado produz o equivalente a cerca de 6 hectares de 

sequeiro) 

 criação de descontinuidades no território com viabilidade económica; 

 apoio no combate a incêndios florestais, ao disponibilizar diversos pontos de 

fácil abastecimento dos meios de combate. 

Em conclusão, e em matéria de definição de uma Estratégia para o regadio, estas 

questões têm que ser devidamente acauteladas, para que não se corra o risco de 

inviabilizar um conjunto significativo de atividades agrícolas. 

 

b) A gestão das infraestruturas públicas de rega e as Associações de Beneficiários 

No caso dos regadios públicos, o Estado não explora de forma direta estas 

infraestruturas. Seguindo aquilo que está previsto na legislação existente, é feito um 

contrato de concessão a uma entidade gestora que, no caso português, é tipicamente 

uma Associação de Regantes e Beneficiários. Neste contrato é averbado um Título de 

Utilização de Recursos Hídricos, ficando a entidade gestora responsável pela gestão 

de toda a infraestrutura, isto é, pela sua manutenção, reabilitação e operação. 
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A principal exceção a esta tipologia é constituída pelo Empreendimento de Fins 

Múltiplos de Alqueva, onde o Estado entendeu dever concessionar a generalidade 

dos Blocos de Rega à entidade responsável pela obra executada – a EDIA. Para além 

deste caso, também os regadios públicos de menor dimensão (tipicamente obras 

classificadas nos tipos III e IV) têm modelos de gestão diferentes (juntas de 

agricultores, autarquias, etc…).  

As diversas obrigações das entidades gestoras e do utilizador final da água estão bem 

expressas na Lei da Água, que resultou da transposição, em 2005, da Diretiva Quadro 

da Água para o direito português, bem como noutros diplomas legais mais 

específicos, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 86/2002, de 6 de Abril, também 

conhecido por Regime Jurídico das Obras de Aproveitamento Hidroagrícola. 

Este modelo de gestão (tanto das infraestruturas primárias, incluindo as barragens, 

como das secundárias) com base em “associações de utilizadores” deverá ser 

analisado num contexto que considere as condições específicas de cada momento. 

De facto, deveremos ter em consideração que à época em que foi construída a grande 

maioria destas infraestruturas, cada Aproveitamento Hidroagrícola constituía uma 

“ilha” num “mar de sequeiro”. Cada um deles tinha que se bastar a si próprio em 

matéria de capacidade de armazenagem. A lógica económica (das entidades 

gestoras) passava também por terem que encontrar forma de fazer face aos custos 

decorrentes da gestão das suas infraestruturas. 

No entanto, e essencialmente como consequência da construção (e próxima 

ampliação) do EFMA, passaram a ser muito evidentes as vantagens de uma ligação 

em rede entre os diversos Aproveitamentos, nomeadamente no que à segurança da 

disponibilidade de água diz respeito. Para além deste aspeto (que ficou bem evidente 

na seca de 2017/2018) poderão existir outros fatores que nos levem a refletir sobre 

aqueles que poderão constituir-se como os modelos de gestão mais adequados, no 

pressuposto de que esta ligação em rede entre os diversos sistemas passe a assumir-

se como um caminho a seguir no futuro. Esta ligação proporcionará, entre outras, as 

seguintes mais-valias: 

‒ possibilidade de as diversas entidades gestoras partilharem um conjunto de 

serviços transversais, com a consequente redução de custos que tal partilha 

poderia trazer; 

‒ possibilidade de recorrer ao mercado de forma conjunta, por exemplo para a 

contratação de empreitadas de conservação e manutenção de infraestruturas; 
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‒ melhor articulação entre as políticas e níveis de tarifários praticados, com a 

preocupação de introduzir maior equidade nesta matéria. 

Nesta matéria, cumpre-nos realçar que esta articulação se deverá estabelecer através 

da “partilha” de elementos das infraestruturas primárias de captação e distribuição de 

água, permitindo que a gestão local da oferta de água, através das infraestruturas 

secundárias, seja gerida de forma local e de acordo com um princípio de proximidade. 

Este conjunto de preocupações terá, forçosamente, que integrar as linhas de ação de 

uma Estratégia para o regadio. 

 

c) A situação particular da gestão das captações privadas 

De forma muito breve, entendemos relevante deixar aqui uma nota sobre a 

particularidade do regadio privado nesta matéria. Recorde-se que, como vimos logo 

de início, o regadio de origem privada é, ainda, o mais representativo em Portugal. 

De facto, neste caso, as obras de captação/armazenamento/distribuição e respetivos 

investimentos são efetuados pelos agricultores (eventualmente apoiados por 

incentivos públicos), depois de devidamente autorizadas e licenciadas pela APA, 

sendo o agricultor o detentor direto do direito de utilização de água.  

Sendo investimentos privados, ficará sempre a cargo e ao critério do agricultor a sua 

manutenção e eventual requalificação, suportando também todos os custos 

associados. Finalmente, são da sua exclusiva responsabilidade os custos associados à 

respetiva operação, suportando também diretamente o custo da TRH. 

Ou seja, em matéria de “princípio do utilizador pagador”, o regante está “condenado” 

a cumprir à letra o seu conteúdo. No entanto, e para estas situações, continuam a ser 

válidas as observações que atrás efetuámos em relação à (não) valorização das 

externalidades positivas. 

Um último aspeto que esta Estratégia deverá ter em conta diz respeito ao modelo de 

gestão que deverá adotado em matéria de massas de água subterrâneas, que são a 

principal origem da água do regadio privado. Estas águas são, como sabemos, as 

mais sensíveis, quer em ternos qualitativos (por inevitável “lavagem” dos solos com 

percolação da água e das diversas substâncias nela dissolvidas, ao longo do seu perfil) 

quer em termos quantitativos (por maior dificuldade pontual de recarga natural que 

possa existir em relação a alguns desses aquíferos). 
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Sobre esta matéria, refira-se a relevância que poderá vir a assumir no âmbito da 

gestão global das disponibilidades (quer em termos quantitativos quer em termos 

qualitativos) de água, a ligação (artificial) em rede de alguns destes aquíferos 

subterrâneos com as redes de armazenamento e distribuição de águas superficiais. 

Esta eventual ligação (que configura uma intervenção em zonas privilegiadas de 

recarga dos aquíferos subterrâneos), a estabelecer em pontos estratégicos a definir, 

permitiria melhorar os níveis de recarga desses aquíferos em anos de excesso de 

escorrências superficiais armazenadas e, inversamente, aumentar as disponibilidades 

armazenadas à superfície em anos de maior escassez de afluências superficiais. 
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3. OUTROS FATORES DETERMINANTES PARA O FUTURO DO REGADIO EM PORTUGAL 

Neste capítulo pretendemos identificar um conjunto de fatores, para além daqueles 

que foram já analisados no capítulo sobre a Caraterização, que (1) pela sua manifesta 

e reconhecida importância ou (2) pela sua aparente não relação com o regadio, irão 

forçosamente condicionar as grandes opções que deverão integrar uma Estratégia 

para o regadio. 

3.1. Alterações climáticas e medidas de adaptação 

Já atrás fizemos referência a esta dimensão do problema. Ela constitui-se, sem sombra 

de dúvida, como uma das questões mais determinantes para o nosso planeta ao 

longo das próximas gerações. Na sua essência, é um problema que é 

permanentemente gerido sob duas óticas complementares: 

‒ a necessidade de se adotarem políticas e programas que permitam combater 

as causas que estão na origem do processo em curso, mitigando (ou 

resolvendo) o problema; 

‒ a necessidade de se adotarem medidas de adaptação que permitam a 

continuação do desenvolvimento das atividades humanas no território, uma 

vez que não se antevê como possível a resolução do problema em tempo útil 

do ponto de vista da manutenção das atividades “as is”. 

Salvo melhor opinião, e em relação à questão central deste estudo, o Regadio 

constitui-se inegavelmente como uma das medidas de adaptação mais relevantes em 

matéria de agricultura. A este propósito, transcreve-se abaixo um excerto do 

preâmbulo da Resolução de Conselho de Ministros que aprovou o Quadro Estratégico 

para a Política Climática (Anexo I da RCM nº56/2015, de 30 de julho): 

“A necessidade de resposta aos efeitos das alterações climáticas determina a adoção 

de políticas de adaptação às alterações climáticas no princípio de que uma atuação 

tardia se traduzirá no agravamento dos custos da adaptação. A generalidade dos 

estudos científicos mais recentes aponta a região do sul da Europa como uma das 

áreas potencialmente mais afetadas pelas alterações climáticas. Com efeito, Portugal 

encontra -se entre os países europeus com maior vulnerabilidade aos impactes das 

alterações climáticas. As políticas de adaptação às alterações climáticas devem assim 

promover a resiliência do território e da economia, reduzindo as vulnerabilidades aos 

efeitos das alterações climáticas e tirando partido das oportunidades geradas”. 
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Uma política consistente para o Regadio encaixa-se na perfeição no grupo das 

políticas com os efeitos das acima referidas, encontrando pois evidente 

enquadramento no leque de políticas desejáveis para o nosso país. 

Evitando entrar em pormenorização excessiva sobre esta matéria, resumimos de 

seguida aqueles que são os cenários com que nos confrontamos em matéria de 

disponibilidades hídricas, num futuro inevitavelmente afetado por este processo de 

alterações. 

Por serem os cenários com que a Agência Portuguesa para o Ambiente se encontra 

a trabalhar no contexto da avaliação de impactos das Alterações Climáticas, 

resumiremos as principais consequências em termos de escoamentos futuros de 

águas superficiais de dois Cenários (RCP4.5 – efeitos mais moderados e RCP8.5 – 

efeitos mais severos) identificados e descritos no relatório do IPCC de 2013 (Climate 

Change 2013). 

Figura 15. Escoamento superficial previsto no âmbito das alterações climáticas 

Região 

Hidrográfica 
Cenário 

Atual 

(1960-1990) 
2011-2040 2041-2070 

Var. 

Atual -2040 

Var. 

Atual -2070 

Minho e Lima 
RCP4.5 

3278 
3135 2994 -4,36% -8,66% 

RCP8.5 3057 2978 -6,74% -9,15% 

Cávado, Ave e 

Leça 

RCP4.5 
3428 

3248 3057 -5,25% -10,82% 

RCP8.5 3178 3055 -7,29% -10,88% 

Douro 
RCP4.5 

9421 
8875 8402 -5,80% -10,82% 

RCP8.5 8735 8372 -7,28% -11,13% 

Vouga, 

Mondego e Lis 

RCP4.5 
7151 

6712 6433 -6,14% -10,04% 

RCP8.5 6627 6337 -7,33% -11,38% 

Tejo e Ribeiras 

do Oeste 

RCP4.5 
8807 

8286 8107 -5,92% -7,95% 

RCP8.5 8175 7736 -7,18% -12,16% 

Sado e Mira 
RCP4.5 

1934 
1780 1697 -7,96% -12,25% 

RCP8.5 1689 1554 -12,67% -19,65% 

Guadiana 
RCP4.5 

2093 
2012 1901 -3,87% -9,17% 

RCP8.5 1885 1744 -9,94% -16,67% 

Ribeiras do 

Algarve 

RCP4.5 
1147 

1052 1022 -8,28% -10,90% 

RCP8.5 989 885 -13,78% -22,84% 

 

De acordo com o que vem expresso no quadro da Figura anterior, é bem evidente 

que, em termos hidrológicos, qualquer um dos cenários apresenta um impacto 

relevante em matéria de disponibilidades hídricas no horizonte temporal considerado 

(redução entre os 5 e os 10% até 2040, e redução entre os 10 e os 20% até 2070). 
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Este facto vem colocar em cima da mesa a relevância de, em muitas da Regiões 

Hidrográficas, dever ser encarada muito a sério a necessidade de promover o 

aumento das capacidades de armazenagem como forma de gerir este aumento de 

escassez. Relembre-se que outra das caraterísticas de qualquer um dos cenários em 

causa é a diminuição da regularidade da precipitação, isto é, teremos menores 

volumes e mais irregularmente distribuídos. 

Finalmente, tornamos a referir que, para além da questão hidrológica, os cenários de 

projeção das alterações climáticas apontam também para um aumento das 

temperaturas, o que fará aumentar, de uma forma geral, as necessidade hídricas das 

culturas para repor o deficit hídrico crescente com que irão ser confrontadas. 

 

3.2. O programa nacional de regadios 2018-2023 

O Programa Nacional de Regadios, aprovado pela RCM nº133/2018 de 12 de 

Outubro3, vem materializar o Plano Nacional de Regadios (PNR) proposto inicialmente 

pelo Governo. 

A primeira nota sobre este Programa tem a ver com o seu alcance temporal limitado. 

De facto, o conjunto de intervenções que dele constam estão programadas para 

serem executadas entre os anos 2018 e 2023. É, portanto, um Programa de médio-

prazo, que tem a virtude de identificar de forma clara o conjunto de intervenções 

públicas em matéria de regadio previstas para esse período. 

Uma outra virtude inequívoca deste Programa é a identificação e o compromisso 

assumido quanto à origem do financiamento necessário para a concretização dessas 

intervenções: 

‒ as verbas inseridas na Ação 3.4 (Infraestruturas Coletivas) do PDR2020 

(Operação 3.4.1. Desenvolvimento do Regadio Eficiente, Operação 3.4.2. 

Melhoria da Eficiência dos Regadios Existentes); 

‒ verbas provenientes de financiamento por parte do Banco Europeu de 

Investimentos (BEI) e do Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa 

(CEB). 

                                                      
3 Complementado pela Portaria nº 38/2019, de 29 janeiro, que estabelece o regime de apoio a conceder aos projetos previstos 

no PNR. 
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O PNR apresenta os seguintes objetivos estratégicos: 

‒ a sustentabilidade dos recursos solo e água; 

‒ a eficiência energética; 

‒ a rentabilização dos investimentos; 

‒ o respeito pelos valores ambientais; 

‒ o envolvimento e participação dos interessados; 

‒ o enquadramento nos princípios genéricos da Programação do PDR 2020. 

À concretização do PNR estão, assim, afetos um total de 560,08 milhões de euros, 

com a seguinte distribuição regional (Figura 16): 

Figura 16. Distribuição das verbas afetas ao PNR 

 

A execução do PNR deverá materializar-se em cerca de 55.332 ha de novos regadios 

(a maior parte incluídos na 2ª Fase do EFMA) e na modernização de cerca de 41.053 

ha de regadios já existentes, de acordo com o quadro da Figura seguinte. 

Figura 17. Concretização prevista para o PNR 

 

Realce-se que, da nova área a beneficiar, cerca de 95% localiza-se na região do 

Alentejo, e consiste na construção da chamada 2ª Fase do Empreendimento de Fins 

Múltiplos de Alqueva. 

De acordo com o texto do PNR, a sua definição teve em particular conta duas 

dimensões estruturantes para o futuro do nosso país, a saber: 

‒ a adaptação às alterações climáticas (tal como também deverá acontecer com 

a Estratégia que agora se propõe); 

‒ o combate ao despovoamento e à desertificação do território nacional (que é, 

igualmente, um critério que propomos, no âmbito desta Estratégia, como 
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critério de escolha para a localização de futuros investimentos no regadio 

público). 

Com estas duas preocupações bem presentes, o PNR identifica o conjunto de obras 

que irá financiar, com base na divisão do território nacional em 4 grandes regiões 

homogéneas em relação às suas caraterísticas edafoclimáticas e socioeconómicas, de 

acordo com o mapa que se apresenta na Figura seguinte. 

Figura 18. Zonagem base do PNR 

 

 

Com base nesta zonagem foram selecionados um conjunto de Projetos, com a 

seguinte distribuição: 

‒ Zona 1 (Algarve e Sudoeste Alentejano) – 5 projetos 

‒ Zona 2 (Alentejo) – 30 projetos 
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‒ Zona 3 (Litoral Norte e Centro) – 9 projetos 

‒ Zona 4 (Interior Norte e Centro) – 10 projetos 

Financeiramente, a previsão de execução do PNR é a que se apresenta na Figura 

seguinte. 

Figura 19. Escalonamento Financeiro do PNR 

 

Do ponto de vista da definição desta Estratégia, a recente aprovação do PNR é 

particularmente relevante pelos seguintes motivos: 

‒ define, de forma inequívoca, um conjunto de princípios que nortearam a sua 

construção que, em nosso entender se devem manter na definição do 

caminho a percorrer num horizonte temporal mais alargado 

 regadio é necessário para garantir competitividade à agricultura 

 a necessidade de regadio é exponenciada pelo seu papel único em 

matéria de adaptação da agricultura nacional ao processo de 

alterações climáticas 

 o regadio é um fator promotor do desenvolvimento e da coesão 

territorial, e deve ser utilizado como instrumento político nesses 

domínios. 

‒ concretiza um conjunto de intervenções no território que daremos por 

adquiridas nesta Estratégia; 

‒ assegura a existência de financiamento para o concretizar até 2023, o que 

desde logo, coloca o futuro programa de ação a sair desta Estratégia com um 

início condicionado por estes timings. 

 

3.3. Evolução das necessidades alimentares à escala global 

É um assunto bastante divulgado e discutido, mas que encerra algumas 

particularidades nem sempre tidas em conta. 
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Existem atualmente três dimensões essenciais que determinam o aumento do volume 

de alimentos que virão a ser necessários para alimentar de forma adequada a 

população mundial: 

‒ em primeiro lugar o ritmo de crescimento da população mundial; segundo as 

estimativas da FAO, em 2050 a população mundial deverá alcançar os 9 mil 

milhões de pessoas, um acréscimo de cerca de 2 mil milhões face ao momento 

presente (ver Figura 20). 

Figura 20. Estimativa de evolução da população mundial 

 

 

‒ em segundo lugar, a alteração em curso da composição da dieta alimentar, 

especialmente nos países em que o crescimento populacional é mais elevado; 

este facto provocará um aumento mais do que proporcional em termos de 

volume de alimentos necessários; 

‒ em terceiro lugar o imperativo humanitário de retirar da subnutrição uma parte 

muito significativa da população mundial; esta necessidade terá igualmente 

um efeito no crescimento das necessidades de alimentos necessários. 

A figura seguinte pretende ilustrar a relação entre os “consumidores” e os produtores” 

de alimentos, estabelecendo um rácio entre o número de agricultores e o número de 

habitantes no planeta. 
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Figura 21. Número de pessoas que cada agricultor alimenta 

 

Para garantir a disponibilidade dos volumes de alimentos que, com base nos 

pressupostos anteriores, se estima venham a ser necessários para alimentar esta 

população mundial crescente, a FAO aponta para a necessidade de se aumentar, até 

2050, o volume de produção em 70% face aos níveis atuais. 

Nesta matéria, a questão que é relevante para o regadio em Portugal é a seguinte: 

‒ segundo a FAO, este aumento de produção terá que ser alcançado 

essencialmente à custa do aumento de produtividade das áreas atualmente 

exploradas; 

‒ de facto, considera-se difícil que existam “novas áreas” significativas que 

possam entrar em produção, pois tal teria que acontecer essencialmente no 

continente africano, em localizações essencialmente remotas, e que 

enfrentam um conjunto de obstáculos políticos e administrativos relevantes; 

‒ ademais, considera-se que essas novas áreas não poderão resultar de 

processos de desflorestação massiva como, em alguns casos, tem acontecido 

em algumas regiões do globo. 

Ora, a ser assim, e olhando para o território nacional, é inquestionável a necessidade 

crescente da utilização do regadio como forma de promover a subida sustentável dos 

níveis de produtividade já hoje alcançados. 

Numa perspetiva mais doméstica, e tendo em conta os objetivos políticos que têm 

sido assumidos ao longo da última década, a capacidade que tenhamos de nos 
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aproximar do equilíbrio em valor da nossa Balança Alimentar irá depender muito da 

expansão das áreas regadas. 

Como veremos mais adiante, assumimos que a agricultura de regadio (aliás como a 

de sequeiro) em Portugal se deverá pautar pelos mais exigentes standards em matéria 

de sustentabilidade, com particular relevo para as questões da gestão sustentável dos 

recursos naturais, em particular da água e do solo. 

 

3.4. Produtividade e competitividade do regadio 

De acordo com a informação disponível (estimativas dos autores), a produtividade do 

regadio em Portugal, quando comparada com as áreas cultivadas em regime de 

sequeiro, é cerca de seis vezes mais elevada. 

Adicionalmente, a produtividade económica da água, medida pelo Rácio entre o 

VABpm (a preços constantes) e o consumo de água que o originou, aumentou cerca 

de 73% entre os anos 2000 e 2009, traduzindo não só o aumento dos níveis de 

eficiência na utilização da água como também os ganhos de valor associados a outros 

aspetos da evolução das tecnologias de regadio ao longo do mesmo período de 

tempo. 

Para termos uma melhor ilustração sobre o real impacto do regadio como forma de 

suprir as necessidades hídricas da generalidade das plantas, tendo como objetivo 

promover o aumento dos seus índices de produtividade primária, repare-se na 

distribuição geográfica do Índice de Aridez (United Nations Convention to Combat 

Desertification, 2014) em Portugal continental. 

Este índice é calculado com base na relação entre a quantidade acumulada de 

precipitação ao longo do período e o valor da Evapotranspiração potencial no mesmo 

período. Como se pode observar, mais de metade do território apresentava já, para 

o período entre 1980 e 2010, “carência” de água significativa (elevada e muito 

elevada), com a precipitação a não ser suficiente para cobrir pelo menos 65% das 

necessidades. 
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Figura 22. Classes de carência de regadio (UNCCD, 2014) 

 

 

Ora, com o processo de alterações climáticas em curso, a que já atrás nos referimos, 

esta tendência tenderá a agravar-se de forma significativa, não só pela redução dos 

valores acumulados de precipitação como também pelo aumento dos valores de 

evapotranspiração (essencialmente devido ao aumento dos níveis de temperatura). 

Assim, e se pretendemos manter níveis de competitividade na agricultura praticada 

no nosso território, o regadio constituir-se-á como peça de importância essencial e 

crescente desse futuro. 

 

3.5. Critérios de expansão da área regada e coesão territorial 

A escolha entre possíveis localizações alternativas dos investimentos públicos em 

regadio, dada a escassez de recursos existentes e a proliferação de “propostas” de 

localização, é sempre um exercício político complexo. 
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De forma simples, esta questão deveria sempre ser ponderada com base nos 

seguintes três aspetos paralelos: 

‒ nível de retorno económico esperado com o investimento em causa e seu 

contributo para aumentar o nível de eficiência de uso dos fatores e, por 

consequência, o VAB da região em causa; 

‒ nível de impacto social e territorial do investimento previsto, privilegiando o 

efeito que tal impacto terá nas regiões mais desfavorecidas e desertificadas do 

continente; 

‒ tipo, amplitude e capacidade de controlo e mitigação de eventuais impactos 

ambientais negativos que possam resultar do investimento em questão. 

A tentação de privilegiar os investimentos que se apresentam com maior capacidade 

de gerar retorno económico direto deverá ser ponderada pela imperiosa necessidade 

de disponibilizar este tipo de recursos a zonas do território mais deprimidas e menos 

desenvolvidas. 

Como é evidente, neste tipo de situações que privilegiem zonas mais desfavorecidas 

do território (com menos agricultores, mais idosos e muitas vezes menos bem 

apetrechados tecnologicamente e menos recetivos à mudança), o desafio é muito 

maior. Neste tipo de projetos, o investimento propriamente dito nas infraestruturas 

públicas de rega deverá ser acompanhado de um conjunto de outras políticas ativas 

que promovam a dinamização da região em torno do projeto em causa, e aumentem, 

por isso, os níveis expetáveis de retorno económico. 

O que não deverá acontecer, a bem da integridade e coesão do nosso território, é a 

exclusão, à partida, deste tipo de localizações aparentemente menos favoráveis. 

Por último, o critério ambiental deverá ser sempre um filtro ativo na generalidade das 

situações que se venham a colocar. Nesta matéria torna-se essencial, em cada 

situação: 

‒ saber ponderar o conjunto de valores conflituantes que possam estar em 

causa; neste domínio não devem ser negligenciadas as diversas externalidades 

positivas que decorrem do regadio; 

‒ avaliar a possibilidade de mitigar os impactos mais significativos que se 

estimem para cada projeto e custo de implementação das medidas 

necessárias para que tal aconteça; 
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‒ avaliar a capacidade de compensar, de forma adequada, os valores que 

possam ser preteridos na escolha a efetuar (sejam eles os ambientais, sejam 

os económicos ou sociais). 

Em conclusão, e tendo em conta a situação do nosso território e as conhecidas 

assimetrias existentes, é essencial não descurar a procura deste equilíbrio no 

momento de escolher entre investimentos públicos com localizações alternativas. 

 

3.6. Evolução tecnológica, agricultura de precisão e sustentabilidade 

A questão da evolução tecnológica na agricultura, e em particular da difusão da 

chamada “agricultura de precisão” não pode, em nosso entender, ficar fora das 

preocupações de uma Estratégia para o regadio. Antes deverá constituir-se como um 

fator de enorme relevo naquilo que venham a ser as escolhas nacionais nessa matéria. 

De facto, e como é hoje reconhecidamente unânime entre os técnicos do setor, a 

adoção das práticas de agricultura de precisão são um contributo essencial para a 

sustentabilidade da agricultura em geral, e da agricultura de regadio em particular, na 

medida em que promovem: 

‒ aumentos nos níveis de competitividade assinaláveis, tanto pela redução de 

custos que decorrem de uma mais racional utilização da generalidade dos 

fatores de produção (água, nutrientes, agroquímicos), como pelo aumento de 

produtividade que resulta da utilização mais adequada desses recursos; 

‒ diminuição dos impactos ambientais diretos, pela redução esperada dos níveis 

de utilização de alguns nutrientes e substâncias ativas; 

‒ aumento da capacidade de medição e  controlo do conjunto de variáveis mais 

críticas do ponto de vista da sustentabilidade das práticas associadas à 

agricultura de regadio. 

Cada vez mais a sociedade exige maior responsabilidade aos atores que gerem e 

utilizam os recursos naturais disponíveis. Nesse sentido, pensamos que compete à 

agricultura de regadio assumir-se como ”campeã da sustentabilidade”, dando 

garantias acrescidas, à partida, da adoção das melhores práticas ambientais 

disponíveis. 
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Para além do conjunto de exigências legais que já hoje existem na nossa legislação, e 

que impõem determinado tipo de restrições ou de controlo de práticas tecnológicas 

(Boas Práticas Agrícolas, Medidas Agro e Silvo Ambientais, Diretiva dos Nitratos, 

Homologação de Substâncias Ativas autorizadas, Diretivas das Aves e Habitats), 

pensamos que o setor do Regadio deverá antecipar-se à própria sociedade e 

caminhar para a definição, zona por zona, do conjunto de tecnologias exigíveis, 

portanto, pré-licenciadas (a exemplo do que acontece, por exemplo, numa zona 

industrial). 

Tal já aconteceu no passado por iniciativa dos próprios regantes, com as propostas 

de “certificação do regante” (que veio a originar a medida do Uso Eficiente da Água). 

Outras propostas foram também já feitas por estruturas representativas dos 

agricultores e regantes, dirigidas à possibilidade de certificação de produtos oriundos 

do regadio, tanto focadas na questão hídrica como na questão energética. 

Os avanços no sentido atrás descrito tornam-se possíveis e generalizáveis graças à 

evolução tecnológica e, em particular, às tecnologias de precisão aplicadas à 

agricultura de regadio. Como tal, esta dimensão deverá fazer parte integrante de uma 

Estratégia para o Regadio em Portugal. 

 

3.7. Resolução de conflitos - instrumentos de ordenamento do território 

Do ponto de vista da adoção de tecnologias de regadio, com tudo o que elas 

implicam, colocam-se hoje com particular relevo questões relacionadas com 

exigências/limitações associadas a diversos instrumentos de ordenamento do 

território e/ou de servidões públicas que incidem sobre áreas irrigadas. 

É este o caso que com frequência se tem colocado em relação ao “alargamento” da 

prática do regadio a zonas inseridas na Rede Natura 2000 ou noutro tipo de Áreas 

Classificadas. Realce-se que, muitas vezes, as áreas em que esses conflitos ocorrem 

foram “beneficiadas” com regadio antes de serem classificadas como áreas sensíveis 

do ponto de vista ambiental ou da conservação da natureza. 

Por outro lado, as limitações que têm resultado da aplicação destes instrumentos são 

tanto mais relevantes e de resolução complexa quanto se sabe: 

‒ que a delimitação destas “áreas classificadas” nem sempre obedeceu a 

critérios objetivos de proteção ou recuperação de valores naturais específicos; 



  
 

 

 

 
 

Elaborado por 

 56 

‒ que a delimitação das áreas beneficiadas por perímetros de rega mais antigos 

nem sempre teve em conta a maior ou menor aptidão dos solos para o 

regadio, mas sim a diferença de cotas existente, o que permitia que a água 

chegasse até onde podia chegar. 

Ora, a modernização tecnológica a que temos vindo a assistir na agricultura ao longo 

dos últimos anos, tornando aptos para a agricultura solos que, no passado não o 

eram, tem sido acompanhada, ainda a maior velocidade, por exigências acrescidas 

por parte das entidades gestoras ou tutelares das áreas classificadas em questão. 

Daqui resultaram um conjunto de “problemas novos” que exigem soluções 

adequadas. 

Em nosso entender, as questões que têm surgido (e que continuarão a colocar-se no 

futuro) e que são relevantes considerar no âmbito desta Estratégia, podem tipificar-

se da seguinte forma: 

‒ existência de áreas beneficiadas por regadios públicos que não apresentam 

um mínimo de condições para virem a ser cultivadas; é o caso, em alguns A.H. 

de zonas muito mal drenadas, que acumulam água quase todo o ano, 

configurando verdadeiros charcos; estas zonas (ou algumas delas) poderiam, 

com vantagem, ser excluídas da área beneficiada pelo respetivo A.H,; 

‒ limites de áreas beneficiadas completamente desatualizados, por terem sido 

definidos, à época, com base na diferença de cotas existente; existiria 

vantagem em alargar os limites do perímetro irrigado a áreas para além dos 

atuais limites, tirando-se assim o maior partido dos investimentos públicos 

efetuados no passado; 

‒ existência de áreas, no interior de perímetros de rega, submetidas a níveis de 

proteção impeditivos de se desenvolverem atividades agrícolas de regadio, 

sem que estejam exatamente identificados os valores concretos e únicos que 

essa proteção pretende preservar; 

‒ existência de área regadas a partir dos recursos hídricos existentes, não 

enquadradas nos limites oficiais dos respetivos perímetros (designadas por 

áreas precárias), mas que deveriam neles ser incluídas de forma definitiva. 

A propósito das áreas precárias, seria interessante que a água disponível em cada 

Aproveitamento Hidroagrícola em determinado momento, pudesse ser gerida numa 

ótica de maior flexibilidade. De facto, mais do que uma área rígida a beneficiar 

(conceito associado à área dominada por cada perímetro), o foco deveria ser 
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colocado num determinado volume de água a gerir entre diferentes utilizadores. A 

ser assim, e fundamentalmente em períodos de eventual escassez que imponha a 

necessidade de um “rateio” (disponibilidades inferiores à procura), a margem de 

manobra existente para a gestão dessa água seria claramente superior, permitindo, 

por exemplo, a “transação” entre beneficiários da quota de água disponível para cada 

um. 

Pensamos que, com um conjunto de medidas adequadas, um grande número destas 

situações poderia ser ultrapassado. Tal como em ponto anterior já se referiu, um dos 

caminhos possíveis passaria por pré-licenciar um conjunto de tecnologias para uma 

determinada área classificada/perímetro de rega, sob a designação (que já esteve em 

cima da mesa por parte da DGADR) de Zonas Agrícolas de Regadio Responsável. 

Já a questão da eventual revisão dos limites dos atuais perímetros de rega poderia 

dar um contributo importante para resolver alguns dos conflitos e limitações 

existentes, nomeadamente através de um mecanismo de “troca” de áreas, em que se 

“desoneravam” áreas de particular aptidão e sem valores específicos a preservar e se 

classificavam outras, com idênticos (ou maiores) valores a proteger e sem especial 

aptidão para o regadio. 
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4. DIAGNÓSTICO ESTRATÉGICO 

4.1. Análise SWOT 

Com base na caraterização e avaliação interna e da envolvente efetuadas nos 

capítulos anteriores, procuramos neste capítulo, através de uma análise SWOT, 

identificar as dimensões que mais significativamente poderão influenciar o 

desenvolvimento do regadio em Portugal. 

a) Diagnóstico interno 

 Principais Pontos Fortes 

‒ caminho de credibilização percorrido pelos principais atores do regadio em 

Portugal (gestores da água e regantes), com especial ênfase para os ganhos 

de eficiência no uso da água alcançados ao longo dos últimos 10 nos; 

‒ adoção crescente de sistemas de rega mais eficientes (localizada e aspersão) 

por parte dos regantes; 

‒ elevados níveis de competitividade alcançados pela generalidade das 

atividades de regadio, visível através do aumento sustentado dos valores e 

volumes de exportações (e de substituição de importações) de produtos 

agroalimentares; 

‒ impacto positivo do regadio nos principais indicadores de desenvolvimento e 

de coesão territorial; 

‒ crescentes níveis de adoção de tecnologias de precisão por parte dos 

agricultores de regadio, não apenas no que à tecnologia de rega diz respeito 

(dados meteorológicos, sondas e sensores no solo, automatismos, etc…), mas 

igualmente nos restantes domínios da tecnologia de produção; 

‒ contributo marcante do regadio para a adaptação da atividade económica às 

alterações climáticas, e para a mitigação, à escala local, de alguns dos seus 

efeitos; 

‒ modelo estável, consagrado na legislação, de gestão dos recursos hídricos 

destinados à rega, com realce para o papel desempenhado pelas Associações 

de Regantes e Beneficiários; 
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 Principais Pontos Fracos 

‒ mau estado de conservação de diversas infraestruturas públicas de captação, 

armazenamento e distribuição de água para rega, que induzem perdas 

significativas de água, limitando a eficiência no seu uso; 

‒ aumento dos níveis de consumo de energia por m3 de água distribuída, 

associada à modernização dos sistemas de rega; 

‒ elevado custo da fatura energética suportada pelas entidades gestoras da 

água e pelo regantes, por desadequação da estrutura do tarifário 

(componentes fixas, nomeadamente a taxa de potência) à sazonalidade das 

principais culturas de regadio; 

‒ elevado custo de investimento associado à modernização dos 

empreendimentos hidroagrícolas mais antigos bem como à construção, de 

raiz, de novos empreendimentos; 

‒ potencial desadequação do atual “modelo de gestão dos recursos hídricos 

para rega”, particularmente significativa nos casos em que existe uma partilha 

de infraestruturas geridas por entidades diferentes (caso de alguns perímetros 

de rega que ficaram englobados no EFMA); 

‒ heterogeneidade dos tarifários praticados nos diversos aproveitamentos 

hidroagrícolas, com impactos nos níveis de equidade no acesso à água para 

rega nas diversas regiões do país. 

 

b) Diagnóstico sobre a envolvente 

 Principais Ameaças 

‒ insuficiente capacidade de armazenamento das águas superficiais em diversas 

bacias hidrográficas, que tende agravar-se sob os efeitos do processo de 

alterações climáticas; 

‒ tendência de redução das quantidades globais de precipitação e maior 

concentração desse volume em menores períodos de tempo, com especial 

ênfase nas bacias hidrográficas a sul da bacia hidrográfica do Tejo; 

‒ risco de redução das afluências provenientes de Espanha nos principais rios 

internacionais (Douro, Tejo e Guadiana); 
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‒ reduzida sensibilidade das autoridades nacionais ligadas ao Ambiente para a 

importância do regadio em Portugal; 

‒ reduzida compreensão da generalidade dos países da Europa e das 

autoridades Europeias para o papel essencial que o regadio desempenha para 

o presente e para o futuro da agricultura em Portugal (e nos restantes países 

do sul);  

‒ impactos e incidência ambientais associados às grandes obras em 

infraestruturas de captação, armazenamento e distribuição de água em geral, 

e ao transvase (entendido como transferência de água) entre diferentes bacias, 

em particular; 

‒ conflitos frequentes entre alguns instrumentos de ordenamento do território e 

as práticas associadas à agricultura de regadio. 

 

 Principais Oportunidades 

‒ ausência de uma estratégia concertada de longo-prazo em matéria de 

regadio, que contemple as diversas dimensões para que este se transforme 

definitivamente numa prática responsável e sustentável 

‒ crescimento das necessidades alimentares à escala global, cuja satisfação 

deverá passar pelo aumento da produtividade das culturas agrícolas, só 

possível com recurso à rega para supressão (total ou parcial) do deficit hídrico; 

‒ sucesso do Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva, que tornou visível 

aos olhos de todos (em Portugal e no estrangeiro); 

‒ abundância (face às necessidades existentes) de disponibilidades de águas 

superficiais não aproveitadas, que poderão vir (em parte) a aumentar as 

disponibilidades efetivas para os diversos usos, incluindo a rega; 

‒ maior sensibilidade pública para as questões relacionadas com a água e o 

regadio, na sequência dos períodos de seca recentes; 

‒ oportunidade para se aprofundarem as metodologias que evidenciem e, se 

possível, quantifiquem as principais externalidades positivas do regadio, por 

forma a que tais valores possam vir a ser considerados e contabilizados no 

“custo da água” a suportar pelo utilizador; 

‒ fase inicial das negociações do próximo quadro comunitário de apoio, 

potenciam uma abordagem integrada e multifundos para o enquadramento 

dos principais investimentos que venham a ser considerados para este período 

(cerca de 7 anos); 
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‒ potencial existente para instalação de infraestruturas de produção de energia 

a partir de fontes renováveis (hídrica, eólica, fotovoltaica, …). 

4.2. Dimensões estratégicas 

O cruzamento entre o diagnóstico interno e externo permite-nos identificar aquelas 

que deverão ser, em nosso entender, as principais dimensões estratégicas em torno 

das quais se deverá estruturar a Estratégia que se apresenta nos capítulos seguintes. 

A. A necessidade da Estratégia 

 não existe em Portugal, ao contrário do que acontece na vizinha Espanha,  

um caminho de longo-prazo que enquadre as  diversas políticas públicas em 

matéria de regadio, e se constitua como uma verdadeira Estratégia para o 

Regadio em Portugal 

 existem sinais de que tal Estratégia poderá ser bem recebida (pelo Governo, 

pela Administração e pela Sociedade), na sequência da aprovação de dois 

documentos orientadores de curto e médio prazo, em matéria de regadio: a 

Estratégia Nacional para o Regadio Público 2014-2020 (2014) e o Programa 

Nacional de Regadio 2018-2022 (2018) 

 linha condutora que torne consistentes as decisões de programação e 

afetação de verbas provenientes dos fundos comunitários 

B. A gestão dos recursos hídricos 

 em Portugal existem recursos hídricos abundantes, dos quais apenas uma 

pequena parte é anualmente utilizada 

 tem-se tornado evidente a insuficiente capacidade de armazenamento de 

água na maioria das bacias hidrográficas do nosso país, impedindo uma 

gestão interanual adequada entre afluências e necessidades 

 existe a necessidade de caminhar para uma estruturação em rede das 

diversas infraestruturas de armazenamento e distribuição de água (existentes 

e a construir) 

C. As alterações da envolvente 

 adaptação às alterações climáticas, traduzidas em maior concentração da 

precipitação (maior frequência de fenómenos de secas severas e de cheias) 

e aumento das temperaturas médias 
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 resposta à evolução das necessidades alimentares futuras à escala global 

 necessidade de mecanismos de articulação entre os instrumentos de 

ordenamento do território e de conservação da natureza e a prática e 

expansão do regadio 

D. Os impactos e sustentabilidade do regadio 

 competitividade atual e futura da agricultura portuguesa depende do regadio 

 motor de desenvolvimento económico e social e, consequentemente, de 

coesão territorial 

 incorporação das externalidades positivas do regadio em sede de medição 

de impactos 

 instrumentos de apoio à adoção de medidas de mitigação de eventuais 

efeitos ambientais e sociais adversos do regadio 

 instrumentos de compensação efetiva aos agricultores que estejam/fiquem 

inibidos de adotar o regadio por questões ambientais e/ou sociais. 

E. As necessidades internas do setor 

 expansão da área regada com segurança no acesso à água 

 intervenções de conservação e modernização em diversas infraestruturas 

públicas de rega, nomeadamente tendo em vista a diminuição das perdas de 

água existentes (aumento dos níveis de eficiência) 

 articulação e estratégia em relação ao regadio privado, nomeadamente 

quando a água provém de captações subterrâneas 

 harmonização e articulação dos tarifários, conferindo-lhes consistência e 

maior equidade 

 valorização das externalidades positivas do regadio e sua incorporação na 

definição dos tarifários 

 a energia enquanto fator de modernização do regadio e o desafio do 

aumento da eficiência energética e consequente redução do respetivo custo 

 definição de novos modelos de gestão (do regadio público e do regadio 

privado) que incorporem a futura realidade, nomeadamente a questão da 

ligação em rede das diversas infraestruturas 
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 fomento do investimento privado em matérias essenciais ligadas à 

incorporação de “inovação tecnológica” que condicionam a sustentabilidade 

e a rentabilidade privada do regadio (de que é exemplo a agricultura de 

precisão) 
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5. OBJETIVOS E EIXOS DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO 2020-2050 

O conteúdo deste capítulo procurou incorporar algumas das dimensões mais 

relevantes discutidas com alguns dos stakeholders ligados ao regadio. De qualquer 

forma, é nosso entendimento que a Estratégia que agora se apresenta deverá ainda 

ser objeto de discussão alargada, não só dentro da FENAREG e dos seus associados, 

mas também com outros organismos (públicos e privados) cujos contributos 

certamente contribuirão para a melhorar e a adequar às reais necessidades do país. 

 

5.1. Grandes objetivos estratégicos 

Tendo por base o diagnóstico efetuado a partir da situação existente, torna-se agora 

relevante identificar e estruturar um sistema hierarquizado de objetivos que a 

Estratégia se propõe alcançar. 

Esta estrutura assenta naqueles que, em nosso entender, se devem constituir como 

os grandes Objetivos Estratégicos (OE) para o período 2020-2050, a saber: 

Figura 23.  Objetivos Estratégicos 

OE1 - Contribuir para o aumento da riqueza gerada pelas fileiras de base agrícola e 

florestal, através da expansão e modernização da área infraestruturada para regadio, 

nomeadamente nas zonas de maior aptidão 

OE2 - Contribuir para o desenvolvimento e coesão social e territorial do país, 

promovendo a infraestruturação para o regadio nas regiões mais desfavorecidas do 

interior do país 

OE3 – Contribuir para uma melhor e mais sustentável gestão dos recursos hídricos 

existentes em Portugal, garantindo o aumento de autonomia de todo o sistema, 

através do aumento da capacidade de armazenamento e da ligação em rede das 

diversas infraestruturas, bem como através do fomento da utilização das mais 

modernas tecnologias associadas ao regadio. 
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5.2. Eixos de desenvolvimento estratégico e objetivos específicos 

Os três Objetivos Estratégicos enunciados deverão ser alcançados por um conjunto 

calendarizado de ações, a englobar nos grandes Eixos de Desenvolvimento 

Estratégico (EDE), cada um deles visando alcançar Objetivos Específicos bem 

determinados, de acordo com que abaixo se apresenta. 

 

a) Eixo 1 - Expansão da área infraestruturada para rega 

Figura 24. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 1 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #1 (EDE 1) 

Expansão da área infraestruturada para rega, com dois enfoques principais que terão que ser 

ponderados e balanceados nos instrumentos de política a implementar: 

‒ beneficiar áreas de elevada aptidão para o regadio, que garantem uma melhor recuperação e 

rentabilidade dos capitais envolvidos; 

‒ beneficiar áreas que, pela sua localização mais desfavorável, oferecem maiores desafios à 

recuperação e rentabilidade dos capitais envolvidos, mas em que os “ganhos” em termos de 

coesão social e territorial são evidentes. 

Objetivos específicos do EDE 1 (horizonte 2050): 

O1.1 | Novas áreas de regadio – beneficiação de mais 250.000 ha4  

O1.2 | Área a beneficiar em “regiões do interior” – mínimo 125.000 ha 

Antes de prosseguirmos, é importante deixar claro o conceito de “novas áreas de 

regadio” no âmbito deste documento. De facto, neste conceito enquadram-se: 

‒ as áreas que, sendo até aí cultivadas em regime de sequeiro por ausência de 

acesso a água para rega, passam a poder ser cultivadas em regime de 

regadio; 

‒ as áreas que, sendo regadas a partir de captações privadas e de suficiência 

limitada, passam a beneficiar de uma infraestrutura pública coletiva de 

distribuição de água, com um grau de segurança de acesso elevado. 

A expansão da área regada em Portugal (quer seja a partir de novos 

empreendimentos hidroagrícolas e/ou de fins múltiplos ou a partir da expansão de 

empreendimentos já existentes) deverá efetuar-se a partir do vasto leque de projetos 

                                                      
4 Manter o ritmo previsto para o Programa Nacional de Regadios, de cerca de 10.000 ha/ano 
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(em diferentes estados de maturidade) que existem e que, na sua generalidade, são 

do conhecimento da Autoridade Nacional para o Regadio (a Direção Geral de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural). Como é evidente, a identificação concreta da 

localização das novas áreas a beneficiar no futuro decorrerá, forçosamente, das 

opções que em cada momento, o Estado entenda fazer nesta matéria, sempre 

condicionada pelos recursos efetivos que estejam disponíveis. No entanto, de acordo 

com a análise que efetuámos no âmbito deste trabalho e dos contactos desenvolvidos 

com diversos stakeholders, identificaremos, no capítulo seguinte, um conjunto de 

projetos (em diferentes estados de desenvolvimento e de maturidade) dos quais 

deverão, em nosso entender, sair as escolhas a implementar. 

 

b) Eixo 2 - Aumento da capacidade de armazenamento de água 

Figura 25. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 2 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #2 (EDE 2) 

Aumento da capacidade de armazenamento de água nas bacias hidrográficas mais carenciadas através 

de: 

‒ aumento da capacidade de armazenamento interanual das águas superficiais, promovendo o 

reforço (alteamento) das barragens existentes e a construção de novas barragens nas bacias 

hidrográficas do continente mais carenciadas; 

‒ desenvolvimento de ligações entre atuais e futuras infraestruturas de armazenamento de água 

(albufeiras, reservatórios, etc…), capazes de promover uma adequada gestão da garantia de água 

nas diversas regiões do país, ponderando os custos e benefícios que daí resultam (caso a caso); 

‒ promover, em pontos estratégicos, a ligação “artificial” (por intervenção em zonas preferenciais de 

recarga dos aquíferos) entre as massas de água subterrâneas e as estruturas de armazenamento 

das águas superficiais, de modo a beneficiar de uma maior maleabilidade deste sistema de vasos 

comunicantes. 

Objetivos específicos do EDE 2 (horizonte 2050) 

O2.1 | Aumento da capacidade de armazenamento – pelo menos em volume idêntico à redução das 

afluências superficiais prevista, até 2070 

O2.2 | Concretizar ligações para transvases entre algumas das principais bacias hidrográficas 

(Minho/Douro/Mondego/Tejo/Oeste/Sado/Guadiana/Algarve) 

O2.3 | Promover a identificação dos pontos de ligação e concretizar pelo menos uma ligação em cada 

uma das grandes bacias hidrográficas (sempre que existam condições para tal, após avaliação dos 

respetivos custos e benefícios) 
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Este eixo contempla uma dimensão estratégica que vai muito para além dos interesses 

estritos do regadio nacional. Trata-se de apontar um caminho que permita enfrentar, 

com relativa tranquilidade e confiança, as consequências da evolução previsível do 

regime de precipitação que se estima venha a ocorrer em consequência do processo 

de alterações climáticas. 

O setor agrícola nacional, e a comunidade regante em particular, não pode estar (e 

não está) apenas focada na necessidade do aumento da área beneficiada com 

regadio, como forma de garantir a competitividade da sua atividade económica. A 

montante dessa preocupação, e acentuada pelo processo de alterações climáticas, 

procura uma resposta sustentável que lhe garanta a disponibilidade dos volumes de 

água necessários à utilização desse mesmo regadio. 

Apesar de estarmos certos de que as propostas concretas com que avançamos no 

capítulo seguinte não reunirão, longe disso, unanimidade à sua volta, entendemos 

que esta dimensão é verdadeiramente essencial para garantir o desenvolvimento 

futuro da agricultura de regadio em Portugal. 

 

c) Eixo 3 - Recuperação e modernização de infraestruturas públicas de rega 

Figura 26. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 3 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #3 (EDE 3) 

Recuperação e modernização das infraestruturas de rega existentes de forma a garantir: 

‒ redução das perdas de água ao longo dos sistemas de armazenamento e distribuição mais antigos 

e deteriorados (aumento de eficiência); 

‒ melhoria da garantia de fornecimento de água com qualidade aos utilizadores dos sistemas mais 

antigos (aumento de eficácia) 

‒ redução dos custos de operação por redução de sucessivas reparações provisórias sobre os 

sistemas; 

‒ apoio às entidades gestoras das infraestruturas em causa na formação e qualificação dos seus 

quadros técnicos e no seu apetrechamento tecnológico. 

Objetivos específicos do EDE 3 (horizonte 2050) 

O3.1 | Número de infraestruturas intervencionadas – todas as construções anteriores a 1990 que não 

tenham ainda sido objeto de modernização 
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A construção de uma parte muito significativa dos Aproveitamentos Hidroagrícolas 

existentes em Portugal remonta ao início da segunda metade do século passado. De 

então para cá, apenas uma pequena parte deles foi objeto de obras de 

requalificação/modernização e, muitas vezes, apenas em parte da sua extensão.  

O objetivo de expansão da área regada (EDE#1) não pode retirar o foco e a 

importância da necessidade de modernizar as diversas estruturas que não tenham 

sido objeto de tais intervenções. A proposta que avançaremos no próximo capítulo 

assume a necessidade de intervir sobre todas as infraestruturas construídas antes de 

1990, isto é, aquelas que no presente têm mais de 30 anos. 

É de realçar que, em algumas circunstâncias, esta modernização/requalificação 

poderá potenciar o aumento das áreas beneficiadas por esses Aproveitamentos 

Hidroagrícolas, para além de contribuir para ganhos efetivos de eficiência no uso da 

água (e, consequentemente, dos custos associados a essa gestão) e para um melhor 

e mais competitivo serviço de fornecimento de água aos regantes. Mais uma vez 

realçamos o interesse que poderá ter a transição do conceito de “área beneficiada” 

(enquanto entidade rígida) para “volume de água disponível” para beneficiar áreas 

agrícolas (conceito mais flexível, que permitirá uma melhoria considerável da gestão 

do recurso em anos de maior escassez). 

É igualmente neste Eixo que deverão ser enquadradas as medidas que apoiem e 

promovam o adequado apetrechamento das entidades gestoras dos 

Aproveitamentos Hidroagrícolas (nomeadamente das associações de regantes e 

beneficiários), tanto em meios humanos como em equipamento e tecnologia, que 

permitam uma melhoria contínua dos serviços por elas prestados. 
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d) Eixo 4 - Promoção das melhores práticas de rega nas explorações agrícolas 

Figura 27. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 4 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #4 (EDE 4) 

Promoção do acesso, em condições competitivas, às melhores tecnologias de “gestão da rega” nas 

explorações agrícolas, através de 

‒ criação de apoios ao investimento à instalação de equipamentos de rega mais modernos e 

eficientes; 

‒ criação de apoios para a instalação e gestão de equipamentos/tecnologias associadas à rega que 

promovem o aumento da eficiência e da sustentabilidade das práticas de rega, tais como recolha 

de dados meteorológicos, sondas de humidade dos solos, hardware e software de gestão da rega, 

etc… 

‒ criação de apoios à adoção de componentes tecnológicas associadas ”agricultura de precisão” 

(mapeamento de caraterização da parcela, utilização de equipamentos de débito variável, etc.); 

‒ criação de mecanismos de extensão, que fomentem a formação dos agricultores utilizadores de 

água e a adoção das melhores práticas acima referidas; 

‒ soluções que induzam o aumento da eficiência energética e a redução dos custos com energia no 

âmbito da exploração das infraestruturas de rega, tanto ao nível dos sistemas de captação, 

armazenamento e distribuição públicos, como das captações privadas e “dentro” das parcelas a 

irrigar; 

‒ adoção de um regime especial de apoio que fomente a instalação, por parte das entidades 

gestoras dos Aproveitamentos Hidroagrícolas, de infraestruturas de produção de energia a partir 

de fontes renováveis (eólica, hídrica, fotovoltaica e outras), bem como a sua ligação à rede elétrica. 

Objetivos específicos do EDE 4 (horizonte 2050) 

O4.1 | reconversão da totalidade da área regada para sistemas de rega por aspersão ou localizada5 

O4.2 | adoção de algumas práticas específicas de rega eficiente na totalidade da área regada6 

O4.3 | adoção de práticas de agricultura de precisão em pelo menos 50 % da área regada 

O4.4 | reduzir o peso médio da energia no custo de cada m3 de água para um máximo de 30%7 

Enquanto os Eixos anteriores se focam sobre as infraestruturas de captação, 

armazenamento e distribuição de água para rega, este Eixo foca-se sobre a utilização 

da água dentro das explorações agrícolas. 

                                                      
5 Excetuam-se as áreas regadas para Arroz 
6 Tornar obrigatórias algumas das componentes da Medida do Uso Eficiente da Água do PDR2020 
7 Valores atuais chegam a atingir os 75% 



  
 

 

 

 
 

Elaborado por 

 70 

Para tal iremos propor, no próximo capítulo, um conjunto de medidas concretas que 

assentam sobretudo, nos conceitos de “precisão” e de “inteligência” aplicados à 

tecnologia utilizada pelos regantes, não apenas no que se refere à “tecnologia de 

rega” mas sim ao conjunto de práticas utilizadas pelos agricultores de regadio ao 

longo de todo o ciclo das culturas. 

Apenas na questão energética se englobam igualmente as entidades gestoras da 

água, uma vez que uma parte significativa da energia já chega às explorações 

incorporada na água que recebem. 

 

e) Eixo 5 - Promoção de práticas complementares indutoras de sustentabilidade 

Figura 28. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 5 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #5 (EDE 5) 

Promoção do acesso, em condições competitivas, às melhores práticas complementares que permitam 

conferir maior sustentabilidade ambiental e social ao regadio, através de: 

‒ elegibilidade, com níveis de apoio tendencialmente de 100%, do conjunto de 

investimentos/medidas de carater ambiental e/ou social que se revelem essenciais para minimizar 

eventuais custos destas naturezas associados ao regadio; 

‒ prever a sua incidência tanto a uma escala “macro” (ao nível de uma infraestrutura de captação, 

armazenamento e distribuição de água), como à escala “micro” (ao nível da exploração agrícola). 

Objetivos específicos do EDE 5 (horizonte 2050) 

O5.1 | Pelo menos 50% da área regada com “certificação ambiental”8 

Este Eixo configura o grande desafio proposto por este documento à comunidade 

regante. Baseia-se no princípio de que é preferível serem os agricultores e as suas 

associações a liderar a procura de respostas para as preocupações ambientais que a 

sociedade vai manifestando (à semelhança do que têm feito, por exemplo, com a 

eficiência no uso da água) do que virem a ser confrontados com imposições, tantas 

vezes irrazoáveis, vindas de fora. A concretização deste Eixo deverá passar, 

idealmente, pelo estabelecimento de uma “norma ambiental de regante responsável”, 

cuja implementação em cada exploração ou perímetro de rega deverá ser apoiada 

de forma clara. Tal como deverá acontecer com a generalidade das medidas de 

política deste tipo, deverá considerar-se um período de aplicação facultativa (e 

                                                      
8 Possíveis sinergias com os objetivos do EDE#4; conjunto de práticas que o regadio deverá adotar para obter uma certificação 

ambiental (por região, em malha a definir) 
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financeiramente apoiada) das medidas que constituem a “norma” para, em momento 

posterior e de acordo com a avaliação que se venha a fazer dessas práticas, assumir 

algumas delas como obrigatórias (veja-se o exemplo das práticas que constituem hoje 

o Modo de Produção Integrada).É de realçar que, com elevado grau de 

probabilidade, uma parte mais ou menos significativa das práticas em questão 

poderão já estar em utilização em algumas das explorações mais dinâmicas nestas 

matérias. 

 

f) Eixo 6 - Compatibilização de instrumentos de ordenamento do território e práticas 

de regadio 

Figura 29. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 6 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #6 (EDE 6) 

Compatibilização dos instrumentos de ordenamento do território e de conservação da natureza e da 

biodiversidade com a expansão das áreas regadas, garantindo: 

- o ajustamento e articulação das exigências dos programas de gestão das áreas 

protegidas/classificadas com as necessidades de utilização da rega para aumento de competitividade 

dessas mesmas áreas; 

- a redefinição dos limites das áreas protegidas/classificadas e dos limites das áreas que poderão ser 

beneficiadas pelos volumes de água disponíveis para regadio, estabelecendo-se um regime de trocas 

flexível que permita alcançar soluções de compromisso e ganhadoras para todas as partes;  

- o estabelecimento de pagamentos compensatórios equilibrados, sempre que, por ação dos referidos 

instrumentos de ordenamento do território, os agricultores fiquem efetivamente impedidos de regar. 

Objetivos específicos do EDE 6 (horizonte 2050) 

O6.1 | Área regada coberta a 100% por “acordos de responsabilidade”9 

O6.2 | Revisão das áreas beneficiadas por todos os A.H. públicos10 

 

A integração ordenada das áreas regadas no território e a sua compatibilização com 

outros valores que a sociedade preza é o alvo deste Eixo. O conhecimento e a 

                                                      
9 Acordos entre a “conservação da natureza” e a “agricultura”, com base no compromisso entre valores ambientais 

geograficamente bem identificados e contributos socioeconómicos da atividade agrícola, que incorporem a definição clara das 

medidas de compensação financeira para os agricultores abrangidos por restrições efetivas. Existem sinergias a explorar com os 

Objetivos do EDE#5 
10 Revisão a efetuar com base nas “novas capacidades de armazenamento”, na “ligação em rede” das bacias hidrográficas e no 

potencial conferido pela evolução tecnológica 
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tecnologia que hoje existem disponíveis permitem, desde que para tal exista vontade, 

compatibilizar em larga extensão, os valores económicos associados ao regadio e os 

valores ambientais e de conservação da natureza que importa defender. A proposta 

é de que tal se traduza para os instrumentos de ordenamento no território e que, em 

casos de total (ou parcial) inconciliação, possam os proprietários ser ressarcidos do 

conjunto de restrições que lhes são impostas. 

 

g) Eixo 7 - Revisão do enquadramento legal e regulamentar dos modelos de gestão 

e tarifários 

Figura 30. Eixo de Desenvolvimento Estratégico 7 

Eixo de Desenvolvimento Estratégico #7 (EDE 7) 

Revisão do enquadramento legal dos modelos de gestão das infraestruturas e redes de captação, 

armazenamento e distribuição de água para rega (e outros fins) e estruturação de um sistema claro, 

transparente e equitativo de definição dos tarifários associados à utilização de água para rega e para 

os restantes fins, procurando: 

- promover uma reflexão profunda, visando identificar novos modelos para a gestão do conjunto de 

infraestruturas tendencialmente mais complexas e de fins múltiplos, de modo a garantir o seu sucesso, 

com os mais elevados e exigentes padrões de eficácia e eficiência; 

- valorizar o envolvimento das Associações de Regantes e Beneficiários na gestão dos recursos hídricos, 

beneficiando essa gestão da maior proximidade que estas Associações têm em relação aos utilizadores 

finais; 

- retratar, através dos novos modelos de tarifários, uma maior integração das diversas origens de água 

como forma de minimizar os impactos induzidos pela variação interanual das afluências ao sistema, o 

que tem que incorporar a questão dos tarifários, de modo a refletir neles esta nova realidade (maior 

segurança de água); 

- retirar à agricultura o ónus de suportar custos que, na realidade, deveriam ser partilhados pelos 

restantes utilizadores que também beneficiam da água. 

Objetivos específicos do EDE 7 (horizonte 2050) 

O7.1 | Rever a legislação e a totalidade dos “contratos de concessão” de gestão de recursos hídricos11 

O7.2 | Revisão da totalidade dos tarifários praticados pelas entidades gestoras de perímetros de rega 

públicos12 

 

                                                      
11 Objetivo com sinergias evidentes com o EDE #2 
12 Este objetivo tende a ganhar maior relevância com a concretização do EDE#2 
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O atual regime jurídico das Obras de Aproveitamento Hidroagrícola (aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 269/82, de 10 de Julho, na redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 

86/2002, de 6 de Abril) bem como a restante legislação e regulamentação com ele 

relacionado, foi desenvolvido para lidar com uma realidade que, ao longo dos últimos 

anos, sofreu profundas alterações. Estas alterações ficaram bem patentes com a 

construção do EFMA, que veio introduzir novas questões em matéria de gestão. 

Com o aprofundamento, que se deseja, das ligações em rede entre as diversas origens 

da água (barragens) dos A.H.s existentes (e dos que venham a construir-se), a 

legislação em causa deverá ser adaptada a esta nova realidade, tal como se propõe 

no capítulo seguinte deste documento. Está aqui em causa, essencialmente, a partilha 

entre diversos “blocos de rede secundária” de um conjunto de infraestruturas 

primárias associadas à captação e distribuição de água para rega. 

A revisão do enquadramento legal que se propõe deverá incluir as matérias relativas 

à definição dos tarifários, enquanto instrumento essencial para uma gestão racional 

do recurso água. 

 

5.3. Metas a alcançar no período 2021-2027 

De forma a operacionalizar a implementação dos Eixos de Desenvolvimento 

Estratégico propostos, e tendo em conta a programação financeira necessária para a 

sua concretização, optamos por dividir o horizonte temporal desta estratégia em dois 

subperíodos: 

‒ 2021-2027, que corresponde ao período de vigência do próximo quadro 

comunitário de apoio 

‒ pós 2027, que corresponde ao período remanescente do horizonte deste 

documento. 

Com esta base, propõem-se, até 2027, as seguintes metas relativas aos 15 objetivos 

anteriormente definidos: 
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Figura 31. Escalonamento dos Objetivos e Metas para 2027 

Obj. Indicador Meta 2027 

O1.1 Novas áreas de regadio 50.000 ha 

O1.2 Novas áreas de regadio em “regiões do interior 25.000 ha 

O2.1 Aumento da capacidade de armazenamento Construção Barragem Alvito 

Construção Barragem Crato/Pisão 

Aumentar Barragem da Meimoa 

Aumentar Barragem de Pedrogão 

Aumentar Barragem do Lucefecit 

Estudos/projetos restantes prioridades 

O2.2 Transvases entre bacias Estudos/projetos das prioridades 

O2.3 Pontos de ligação entre albufeiras e massas subterrâneas Estudos/projetos 

O3.1 Infraestruturas recuperadas/modernizadas Ver lista no ponto 6.3. 

O4.1 Área a equipar com rega aspersão/localizada 200.000 ha 

O4.2 Área regada com práticas de “rega eficiente” 200.000 ha 

O4.3 Área regada com agricultura de precisão 100.000 ha 

O4.4 Peso da energia no custo da água de rega Máximo 30% 

O5.1 Área regada com “certificação ambiental” 100.000 ha 

O6.1 Área regada com “acordos de responsabilidade” Toda a área regada que esteja 

incluída em Áreas Classificadas 

O6.2 A.H. com área beneficiada revista Todos 

O7.1 Revisão da legislação e dos contratos de concessão Concluída 

O7.2 Revisão do regime de tarifários Concluída 

 

Em relação às Metas propostas para o período 2021-2017, gostaríamos de deixar aqui 

os seguintes comentários: 

‒ os objetivos O1.1 (novas áreas regadas), O1.2 (novas áreas regadas no 

interior), O2.1 (aumento da capacidade de armazenamento) e O3.1 

(infraestruturas a modernizar) que se apresentam entram em conta com o 

facto de o Programa Nacional de Regadios estar em curso, previsivelmente,  

até 2023, mas não incluem as áreas por ele beneficiadas; 

‒ os objetivos O2.2 (transvases entre bacias) e O2.3 (ligação entre albufeiras e 

massas de água subterrânea) encontrarão, certamente, resistência 

considerável por parte de alguns setores da nossa sociedade; por essa razão, 

entendemos que seria já um passo muito relevante se, até 2027, fosse possível 

definir e calendarizar o plano para o conjunto de obras em questão, bem como 

avançar com o projeto de conceção de algumas delas; desta forma, prevê-se 

que a respetiva implementação no terreno ocorra apenas após 2027; 
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‒ os objetivos relativos ao Eixo 6 e ao Eixo 7 deverão ficar totalmente alcançados 

ao longo do período temporal 2021-2027 (revisão de legislação, de 

instrumentos de ordenamento do território e dos limites dos A.H.s existentes). 

No capítulo seguinte procurar-se-á detalhar o Plano de Ação necessário para a 

concretização dos objetivos/metas acima identificados. Este Plano apresentará um 

maior detalhe e quantificação para o primeiro período atrás referidos (2021-2027), 

mas enunciará igualmente os caminhos a seguir ao longo do período de tempo 

remanescente.  
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6. PLANO DE AÇÃO PARA O PERÍODO 2021-2027 

6.1. Novas áreas regadas13 

A base de partida para definir as novas áreas regadas para o período 2021-2027 foi 

a lista de intenções candidatadas ao à Medida 3.4.1 do PDR2020. Esta lista foi 

posteriormente expurgada do conjunto de projetos que alcançaram o respetivo 

apoio. Foi igualmente valorizada a lista de iniciativas que constavam da “Estratégia 

Nacional para o Regadio Público 2014-2020”, adotada pelo Governo Português na 

programação do Quadro Comunitário vigente. 

 

Figura 32. Eixo 1 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Áreas provenientes de novos Aproveitamentos Hidroagrícolas 

Designação Área (ha) Valor (€) Ação proposta 

A.H. Crato-Pisão 10.000 100.000.00014 Projeto e construção 

Projeto Tejo 40.00015 450.000.00016 Estudos, projetos e início de construção 

A.H. Planalto Noroeste de Mirandela 1.200 8.400.000 Projetos e inicio de construção 

Áreas provenientes da “expansão” de Aproveitamentos Hidroagrícolas existentes 

Designação Área (ha) Valor (€) Ação proposta 

A.H. Cova da Beira (Bloco Colmeal da Torre) 300 1.000.000 Construção 

A.H. do Alvor > 30 200.000 Construção 

Outras áreas com potencial de construção até 2027 

Designação Área (ha) Valor (€) Ação proposta 

Campos de Almeirim e Alpiarça 7.000 
orçamentados no âmbito do Projeto Tejo 

Campos da Azambuja 5000 

A.H. da Fargela (Arraiolos) 763 

405.430.000 

Projeto e construção 

A.H. de Valado de Frades/Maiorca 1.100 Projeto e construção 

Várzea do rio Alcabrichel 1.160 Projeto e construção 

A.H. da Coriscada (Meda) 190 Projeto e construção 

A.H. de Figueira de Castelo Rodrigo 962 Projeto e construção 

A.H.de Parada (Bragança) 300 Projeto e construção 

Diversos Trás-os-Montes 3.500 Projeto e construção 

A.H. Gardunha Sul 7.600 Projeto e construção 
    

TOTAL 965.030.029 € 

                                                      
13 Não inclui as novas áreas previstas no âmbito do PDR2020 nem do PNR, a concretizar até 2023. 
14 Este valor inclui a construção da barragem e restantes infraestruturas primárias 
15 Destes 40.000 ha que se estima possam ser beneficiados até final de 2027, cerca de 27.000 ha corresponderão a novas áreas 

regadas, e 13.000 ha corresponderão à beneficiação com águas superficiais de áreas que são atualmente regadas por captação 

de águas subterrâneas. 
16 Este valor não inclui a construção da Barragem do Alvito (ver capítulo 6.2. deste documento) 
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6.1.1. Áreas provenientes de novos Aproveitamentos Hidroagrícolas 

As prioridades nominativas previstas na Estratégia Nacional para o Regadio Público 

2014-2020 foram todas objeto de financiamento no atual quadro financeiro17: A.H. 

de Óbidos, A.H. do Xévora e A.H. da Macieira. 

Por outro lado, foram igualmente contemplados com financiamento no atual quadro 

financeiro os seguintes novos regadios: 

‒ Regadio do planalto Vilar Chão/Parada (14,3 Milhões de Euros) 

‒ Sistema de rega da Várzea de Odeleite (1,7 Milhões de Euros) 

‒ Perímetro de rega de Freixiele e barragem das Olgas (10,2 Milhões de Euros) 

Em relação à construção de novos regadios para o período 2021-2027, propõe-se a 

concretização das seguintes obras: 

 

 A.H. do Crato/Pisão (com barragem nova) 

Área beneficiada – 10.000 ha 

Estimativa do valor da obra – 100.000.000 euros 

Este investimento foi já objeto de diversos estudos e projetos, tendo estado 

várias vezes à beira de uma decisão, que nunca chegou a acontecer. O estudo 

mais recente, da responsabilidade da COBA (2011), analisa duas Alternativas 

(ver Figuras seguintes), cuja diferença reside essencialmente na possibilidade 

de construção de uma segunda barragem na Ribeira de Seda, a jusante da 

Albufeira do Crato (Alternativa B) e de uma Estação Elevatória junto dessa 

segunda Albufeira. 

Beneficiando cerca de 10.000 hectares, parte deles já regados de forma 

precária a partir das albufeiras de Montargil e Maranhão (água gerida pela 

Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Sorraia), é um investimento 

que, pela sua localização, irá beneficiar uma zona do interior claramente 

carenciada e em processo de desertificação evidente. 

Para além da valência hidroagrícola, o empreendimento do Pisão-Crato 

assume igualmente outras valências muito relevantes, a saber: 

                                                      
17 Único concurso aberto, com data de Fevereiro de 2017 
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‒ reserva estratégica de água, numa sub-bacia hidrográfica nacional 

(Sorraia), num território suscetível à desertificação; 

‒ reforço do abastecimento público; 

‒ ponto de água adicional para combate a incêndios; 

‒ turismo e lazer; 

‒ valência energética, pela construção de uma central junto da –

barragem do Crato (com sistema eletro-porpulsor reversível); 

‒ acoplamento de uma central fotovoltaica, com redução da utilização 

de combustíveis fósseis; 

‒ proteção e preservação dos aquíferos, por substituição das origens de 

água para rega. 

 

Figura 33. Esquema altimétrico do A.H. Crato-Pisão (Alternativa A) 
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Figura 34. Esquema altimétrico do A.H. Crato-Pisão (Alternativa B) 

 

Figura 35. Enquadramento da barragem do Crato 
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 Projeto Tejo18 

Área beneficiada – 40.000 ha (até 2027) 

Estimativa de valor da obra – 450.000.000 euros 

Admite-se (ver capítulo 6.2. deste documento) que a Barragem do Alvito ficará 

operacional até final do período em causa, garantindo a disponibilidade 

interanual de água para que o Projeto Tejo possa arrancar. Neste sentido, e 

após concluídos os respetivos estudos e projetos (até 2023), a sua 

implementação deverá iniciar-se pela construção do açude de Valada, mais 

fácil de construir, e que permite abranger as maiores novas e atuais áreas de 

rega. Este troço do Tejo permitirá captar água para as lezírias e as encostas da 

Azambuja-Santarém (na margem Norte), e de Salvaterra-Almeirim (na 

margem Sul), permitindo ainda o arranque da adução para o Oeste (a Norte) 

e a adução para o Sorraia (a Sul). 

Os (Concurso + Projeto + EIA) do Açude, Sistemas Adução (EEs + Canais) e 

Redes de Rega (EE + redes) podem correr em paralelo e demorar 3 anos, 

(2021-23). Os (Concurso+Obras) podem correr também em paralelo e 

demorar 3 anos, (2024-27). Em 2027 ter-se-á a barragem do Alvito, o Açude 

de Valada e os Sistemas de adução e rega prontos para 27.000 ha de novo 

regadio e 13.000 ha de requalificação do regadio atual. 

Os custos de investimento associados a esta 1ª Fase de implementação do 

Projeto Tejo (excluindo a barragem do Alvito) serão (Açude + Adução + Rede 

Rega): 30M € para o Açude, 160M € para os sistemas de Adução, 240 M€ para 

as Redes Rega em 40.000 ha, e 20 M€ para diversos. 

 

 A.H. do Planalto Noroeste de Mirandela 

Área beneficiada – 1.200 ha 

Estimativa de valor da obra – 8.400.000 euros 

O empreendimento “Aproveitamento Hidroagrícola do Planalto Noroeste de 

Mirandela” está subdividido em três blocos de acordo com a origem da água, 

de forma a reduzir os custos de exploração. Assim, na margem esquerda do 

                                                      
18 O Projeto Tejo, tal como tem sido apresentado, tem uma dupla incidência sobre a área regada: por um lado estima-se que 

venha a promover a reconversão de sequeiro em regadio de cerca de 200.000 ha,; por outro lado estima-se que permita 

reconverter a origem e distribuição de água a cerca de 100.000 ha já atualmente regados. No período 2021-2027 estima-se 

que seja possível beneficiar cerca de 40.000 ha, dividindo-se entre novas áreas regadas (27.000 ha) e substituição da origem da 

água em áreas já regadas (13.000 ha). 
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Rabaçal, com parcelas pertencentes às Freguesias de Vale de Telhas, Vale 

Salgueiro, Vale de Gouvinhas e Cabanelas constitui-se o Bloco I, com maior 

número de produtores aderentes, parcelas a regar e área dominada. O Bloco 

II agrega parcelas da margem direita do Rabaçal, pertencentes às Freguesias 

de Valpaços e Possacos. O Bloco III inclui na área a regar unicamente parcelas 

da Freguesia de Rio Torto. 

O processo de rega adotado (rega localizada) implica a conceção de um 

sistema de distribuição da água em pressão. A diferença de cotas entre as 

áreas a regar e as origens da água implicam, por sua vez, o recurso a 

bombagem e armazenamento. Pela localização, pelas disponibilidades em 

recursos hídricos e para aproveitamento de estruturas primárias já existentes, 

a cada bloco corresponde uma origem da água distinta: 

Captação I - no Rio Rabaçal, poucos metros a montante da Ponte de Vale de 

Telhas - Valpaços, que abastece o Bloco I. A água é elevada por bombagem 

até reservatório à cota 405 m, a partir do qual é distribuída por gravidade em 

conduta enterrada. No mesmo local de captação, será instalado outro sistema 

de bombagem para elevar a água a um segundo reservatório localizado à cota 

360 m, a partir do qual é distribuída por gravidade em conduta enterrada. As 

unidades de bombagem respetivas e a conduta de adução, existem e são 

objeto de “acordo de utilização”, respetivamente com as Águas de Trás-os-

Montes e com a Câmara Municipal de Mirandela; 

Captação II - no mesmo local mas na margem oposta à primeira, uma segunda 

captação no Rio Rabaçal, alimenta o Bloco II. A água é também elevada por 

bombagem até reservatório à cota 380 m, e distribuída por gravidade em 

conduta enterrada. A conduta de adução existe e é objeto de “acordo de 

utilização”, respetivamente com a Águas de Trás-os-Montes e com a Câmara 

Municipal de Valpaços. Nos “Blocos I e II”, na fase de implementação, estão 

pois envolvidos apenas os custos de adaptação destas estruturas a que se 

juntam os investimentos na construção dos reservatórios com capacidade de 

25.000 m3 (escavações de 1,5 a 2 m, com aterros das terras de escavação e 

revestidos a geomembrana), as unidades de bombagem e nas condutas 

primária e seus ramais 

Captação III – construção de uma pequena albufeira (capacidade de 

armazenamento de 500 000 m3) na Ribeira de Lilela, pouco a montante da 

povoação de Rio Torto, à cota 240 m, alimenta o Bloco III. A água é elevada 
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por bombagem a partir desse armazenamento até reservatório à cota 320 m, 

a Norte da povoação referida, e distribuída por gravidade em conduta 

enterrada. Todas as infraestruturas são construídas de raiz e incluem a 

construção de açude na Ribeira de Lilela, a conduta de adução e a instalação 

da unidade de bombagem, os reservatórios e as redes primária e secundária 

de distribuição da água para rega. 

 

6.1.2. Áreas provenientes do alargamento da área dominada por Aproveitamentos 

Hidroagrícolas já existentes 

A expansão da área beneficiada por Aproveitamentos Hidroagrícolas já existentes 

corresponde essencialmente à conclusão dos projetos iniciais desses 

aproveitamentos. As obras de expansão de Aproveitamentos Hidroagrícolas 

prioritárias previstas na Estratégia para o Regadio Público 2014-2020 foram, todas 

elas, alvo de financiamento no atual quadro financeiro19 (A.H. da Vilariça), com 

exceção do Bloco Colmeal da Torre do A.H. da Cova da Beira. Para além disso, 

obtiveram também financiamento, no Quadro atual, os seguintes Projetos que 

previam a expansão da área regada: 

‒ Bloco de Vale Pereiro do A.H. de Vale de Madeiro (0,72 Milhões de Euros) 

‒ Ampliação do A.H. dos Minutos (5,1 Milhões de Euros) 

Para o período 2021-2027 propõe-se a implementação das seguintes obras: 

 Bloco Colmeal da Torre, do A.H. da Cova da Beira 

Este projeto foi classificado como prioritário no âmbito da Estratégia Nacional 

para o Regadio Público 2014-2020, mas acabou por não beneficiar de 

enquadramento dentro das disponibilidades da Medida 3.4.1 do PDR202020 

‒ Área beneficiada - 300 ha 

‒ Estimativa do valor da obra – 1 Milhão de euros 

 

                                                      
19 Único concurso aberto, com data de Fevereiro de 2017 

20 Todos os restantes projetos de Novos Regadio (ou ampliação de A.H. existentes) previstos nominalmente como prioritário no 

âmbito da Estratégia Nacional para o Regadio Público 2014-2020 (Óbidos, Xévora, Vale da Vilariça e Macieira) alcançaram o 

financiamento necessário, e estão em curso (financiamento através do PDR2020 e/ou dentro do Programa Nacional de Regadios 

de 2018-2023) 
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 A.H. do Alvor 

Expansão da área beneficiada pelo perímetro em pelo menos 30 ha (poderá 

ser mais, dependendo da vontade dos proprietários), que rega atualmente 

1.713 ha (e mais cerca de 233 ha a título precário) 

‒ Área beneficiada – 30 ha 

‒ Estimativa do valor da obra – 200.000 € 
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6.2. Capacidade de armazenamento e transvases necessários 

Nota: uma parte significativa das intervenções propostas neste capítulo exigem a 

introdução de alterações ao nível de diversos instrumentos de ordenamento e 

planeamento. De entre eles, realça-se a necessidade da sua inclusão nos Planos de 

Gestão de Região Hidrográfica, que tem que ser acautelada com a antecedência 

devida. 

Figura 36. Eixo 2 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Novas barragens – bacias internacionais 

Barragem Localização/Bacia Capacidade útil Valor21 Ação proposta 

Foz Côa Côa/Douro 700 Milhões m3 n.d. Retomar processo 

Alvito Ocreza/Tejo 1.000 a 2.000 Milhões m3 n.d. Construção 

Crato/Pisão Seda/Sorraia/Tejo 108 Milhões m3 Eixo 1 Construção 

Cascata do Guadiana Afluentes margem direita Guadiana A definir n.d. Estudo e projeto 

Novas barragens – bacias nacionais 

Barragem Localização/Bacia Capacidade Útil22 Valor Ação proposta 

Pinhosão Vouga > 68 Milhões de m3 n.d. Adaptar projeto 

Girabolhos Mondego > 143 Milhões de m3 n.d. Adaptar projeto 

Aumento da capacidade de barragens existentes 

Barragem Localização/Bacia Aumento Capacidade Valor Ação proposta 

Ribeiradio Vouga A definir n.d. Estudo e projeto 

Meimoa Meimoa/Tejo + 20 Milhões23  m3 n.d. Construção 

Pedrogão Guadiana + 50 Milhões m3 n.d. Construção 

Alvito Sado A definir n.d. Estudo e projeto 

S. Pedro Guadiana A definir n.d. Estudo e projeto 

Lucefecit Guadiana + 1,6 Milhões m3 n.d. Construção 

Transvases entre albufeiras 

Obra Bacias Capacidade final Valor Ação proposta 

Reforço Sabugal-Meimoa Douro/Tejo A definir n.d. Estudo e projeto 

Tejo-Sado e/ou Guadiana Tejo/Sado/Guadiana A definir n.d. Estudo e projeto 

Reforço Guadiana/Sado Guadiana/Sado (P. do Altar e Fte. Serne) A definir n.d. Projeto/Obra 

Guadiana-Ribª do Algarve Guadiana/Ribeiras do Algarve A definir n.d. Estudo e projeto 

Tejo-Ribª do Oeste Tejo/Ribeiras do Oeste A definir n.d. Estudo e projeto 

 

                                                      
21 A definição de valores associados às intervenções aqui previstas carecem de um trabalho prévio que não está concluído, razão 

pela qual não são apresentados neste documento. 

22 Os valores abaixo referidos são os que constam do PNBEH. Estes valores deverão ser revisitados (aumentados), tendo em 

conta a “nova” preocupação de que estas barragens deverão representar um papel bem mais abrangente do que o da produção 

de energia hidroelétrica, nomeadamente o papel de regularizar/encaixar os caudais provenientes de fenómenos de precipitação 

extrema e o de disponibilizar essa água ao longo dos períodos mais frequentes de escassez que tenderão a verificar-se. Refira-

se que, para a barragem de Pinhosão, as afluências médias anuais do rio em ano médio são de 257 hm3, para um 

armazenamento previsto de apenas 68 hm3. Para a barragem de Girabolhos, as afluências médias anuais em ano médio são de 

372 hm3 para um armazenamento projetado de apenas 143 hm3. 

23 Atualmente com uma capacidade de armazenamento útil de 27 Milhões de m3, o aumento para mais 20 Milhões de m3 é uma 

estimativa que carece de confirmação (cf. projeto inicial da barragem) 
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6.2.1. Novas barragens nas bacias internacionais 

O aumento da capacidade de armazenamento de água em algumas das bacias 

hidrográficas internacionais (Douro, Tejo e Guadiana) afigura-se uma necessidade, a 

qual apenas na bacia do Minho poderá ser considerada menos premente. Esta 

necessidade é identificada com base: 

‒ em algumas situações de escassez que já se verificam (necessidades superiores 

ao armazenamento, em ano médio); 

‒ no baixo índice de armazenamento existente (em % das escorrências em ano 

médio); 

‒ na crescente dependência de Espanha para garantir o armazenamento 

necessário nos períodos de maior escassez, e no não aproveitamento das 

escorrências em excesso nos períodos de maior abundância. 

O Plano Nacional de Barragens de Elevado Potencial Hidroelétrico (PNBEH)24 

constitui-se como a última grande fonte de ponderação de planeamento macro de 

novas grandes barragens. No entanto, e tal como o próprio nome indica, este Plano 

foi concebido numa ótica exclusiva de otimizar a produção de energia, apesar de, nos 

fatores ponderadores das suas escolhas finais, terem sido igualmente incluídos outras 

dimensões do seu potencial aproveitamento, entre as quais o seu aproveitamento 

hidroagrícola25. 

Ora, atualmente, o contexto mudou substancialmente, por dois motivos essenciais: 

1- Crescente competitividade e menor afetação ambiental de outras energias 

renováveis (concretamente da energia fotovoltaica), levando a que a componente 

hidroelétrica possa não ser decisiva na validação de uma barragem e/ou de qual 

deverá ser o seu volume útil, face à disponibilidade de outras alternativas de 

produção de energia tão ou mais viáveis do ponto de vista técnico-económico e 

ambiental. Não obstante, pode-se encontrar nos sistemas de barragens em 

cascata uma abordagem complementar, “armazenando-se energia renovável” 

(como a eólica ou a fotovoltaica) sob a forma de água bombeada e armazenada 

                                                      
24 Concluído em 2007 e posteriormente alterado/suspenso. 

25 Estas valências adicionais foram apenas consideradas como fator ponderador para a hierarquização final, e não como um 

critério de seleção inicial, pelo que a sua importância no conjunto de barragens estudadas é apenas marginal. 
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nas albufeiras superiores quando há excesso de produção de energia, para 

utilização criteriosa nos períodos de maior consumo.26  

   

2- Maior enfoque nas alterações climáticas e necessidade de que o planeamento 

macro de um aproveitamento de fins múltiplos pondere a bem maior variabilidade 

climática/hidrológica, com maior frequência de eventos extremos de grandes 

precipitações em períodos concentrados, alternando com períodos prolongados 

de escassez e mesmo de seca extrema, a que acresce a provável redução da 

precipitação média (cuja quantificação é problemática, apresentando uma 

dispersão que não permite uma conclusão regrada). 

Estas duas questões implicam que uma barragem tenha de encontrar a sua 

justificação, face aos impactes ambientais negativos que necessariamente induz, na 

ponderação/valorização de todas as suas valências que, no contexto atual português, 

terão, na generalidade das situações, de ir bem para além da mais-valia hidroelétrica 

e, designadamente, ter uma abordagem sustentada de fins múltiplos, implicando, 

designadamente garantia de caudais regularizados com a necessária fiabilidade (que 

no abastecimento público tem habitualmente de ser superior a 95% e no regadio a 

80%) e que, em contexto de maior variabilidade inerente às alterações climáticas, 

induzirá à necessidade de ter maior volume útil armazenado (face ao volume por 

exemplo previsto no âmbito do PNBEH) para manter o mesmo nível de garantia. 

Ora, havendo interesse/necessidade em rentabilizar os recursos hídricos disponíveis 

numa secção de uma linha de água, o volume armazenado útil deverá ser bem 

superior às afluências em ano médio para se conseguirem coeficientes de 

regularização elevados. Em várias áreas do globo, como a região semiárida nordestina 

do Ceará-Brasil, ou no Magreb, com financiamentos rigorosamente validados através 

de análises técnico-económicas muito detalhadas pelo Banco Mundial, Europeu, 

Africano ou Ibero-Americano, o fator “Volume armazenado/Volume de afluências 

médias anuais” é frequentemente maior que 2. Em Portugal este fator era 

frequentemente da ordem de 1,5 a 2, e tenderá a subir com a esperada maior 

irregularidade hídrica. 

                                                      
26 É, aliás, esta a abordagem que planeada, por exemplo, para o parque fotovoltaico do EFMA. 
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De facto, a ideia de que a uma barragem bastaria ter apenas capacidade de 

armazenamento para que no semestre húmido armazenasse a água necessária para 

o semestre seco, está comprometida pela constatação de que poderemos ter vários 

anos seguidos com semestres teoricamente húmidos que não o serão de facto e que 

serão, sim, cada vez mais secos. Acresce que vamos ter mais frequentemente eventos 

extremos de elevadas precipitação muito concentrada originando cheias e temos 

poucas barragens com capacidade suficiente para cumprirem funções de correção 

torrencial. Esta é também uma preocupação que carece de resposta a muito curto 

prazo, sendo necessário cultivar uma nova atitude no planeamento de barragens: ter 

um intervalo de níveis abaixo do NPA que habitualmente estará vazio, de modo a 

permitir amortecer/encaixar eventos extremos indutores de caudais de cheia. Claro 

que há condicionantes topográficas e geotécnicas que podem ser dominantes, mas 

esta é questão, no mínimo, a aferir. 

Assim, a ótica exclusiva (ou dominante) do critério de produção de energia 

hidroelétrica tem forçosamente que ser questionada à luz dos novos pressupostos e 

objetivos numa lógica de planeamento nacional de recursos hídricos e de criação de 

reservas estratégicas de água. E tem de ser de “ reservas estratégicas nacionais” (como 

foi, aliás, o caso de Alqueva), de que devemos tratar nas principais bacias portuguesas, 

ou seja, trata-se de assumir o desafio histórico de deixar às gerações vindouras 

infraestruturas e circuitos hidráulicos que lhes garantam, com a necessária fiabilidade 

e sustentabilidade, o acesso ao recurso água para os seus múltiplos usos. 

Por outro lado e por último, Portugal terá de melhorar substantivamente no que 

concerne à garantia dos caudais ecológicos - que podem chegar a valores percentuais 

significativos relativamente às afluências naturais. Este compromisso implicará 

também um compromisso ambiental de grande envergadura no que concerne à 

sustentabilidade dos ecossistemas e da biodiversidade, designadamente, nas galerias 

ripícolas das nossas linhas de água. A assunção deste compromisso nos balanços 

hídricos, em paralelo com o da disponibilidade fiável do recurso água em quantidade 

e qualidade e, necessariamente de modo incontornável, o compromisso do uso 

regrado e eficiente deste recurso, cria a trilogia do uso sustentável dos recursos 

hídricos. 

 

Com base na reflexão anterior suscitada pelo PNBEH, e nos diversos estudos e 

projetos que foram sendo desenvolvidos em Portugal, quer pelos “Serviços 
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Hidráulicos” (Ministério das Obras Públicas e Ministério da Agricultura), quer por 

empresas de engenharia e/ou por reputados técnicos na matéria, a prioridade 

absoluta para o horizonte temporal 2027 deve ser dada às situações que abaixo se 

identificam. 

 

Na bacia do Douro 

i. Barragem de Foz Côa (na foz do rio Côa) – retomar o processo conducente à 

sua construção, suspenso em Janeiro de 199627 

O rio Coa é um importante afluente do Douro, com a particularidade de ter a 

sua bacia drenante em território nacional. Na sua cabeceira, à época, foi 

construída a barragem do Sabugal. A barragem de Foz Coa, abandonada por 

razões de impacto ambiental e patrimonial, permitirá efetivamente criar uma 

grande albufeira, e dotar o rio Douro da necessária resiliência (através de recursos 

hídricos endógenos do país) em caso de seca extrema e/ou de transferência de 

menores caudais a partir de Espanha. Naturalmente que as questões ambientais 

e patrimoniais terão de ser reavaliadas e ponderadas, e definidas as necessárias 

medidas de mitigação e compensação ambiental num quadro de um novo olhar 

face a uma nova realidade 

Na bacia do Tejo 

i. Barragem do Alvito (no rio Ocreza) – atualizar o projeto (para um volume de 

armazenamento de 1000 a 2000 milhões de m3), e arrancar com a obra. 

Esta barragem teve um projeto de concurso (Coba) estudado no final dos anos 

60 do século passado. Utilizava a confluência da ribeira do Alvito, tendo um 

grande volume armazenado previsto (2 mil milhões de m3), e dominava uma 

bacia drenante localizada toda ela em território nacional. Constituía-se como o 

grande reforço dos escoamentos do rio Tejo, em caso de escassez face à pressão 

sobre os recursos hídricos a montante e, em particular, no seu troço espanhol. O 

local escolhido à época, corresponde a um afloramento quartzítico que passou 

a integrar o património mundial segundo a UNESCO. A ponderação desta 

barragem foi retomada no PNBEH (2007) numa lógica integrada num sistema 

                                                      
27 A falta da barragem de Foz Côa é parcialmente compensada com a barragem do Baixo Sabor (construção iniciada em 2008 

e com diversos percalços). No entanto, e porque a sua bacia drenante se localiza, no essencial, em Espanha, esta não garante 

os mesmos níveis de autonomia que a de Foz Côa, cuja bacia drenante se localiza inteiramente em território nacional. 
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reversível, com a barragem de Pracana a funcionar como contraembalse, 

assumindo-se uma nova localização, a montante da confluência da ribeira do 

Alvito e com volume de armazenamento bem menor (209 milhões de m3). Num 

contexto de aproveitamento de fins múltiplos, esta poderia ser a grande obra de 

reforço dos caudais do rio Tejo e de prevenção da intrusão salina. 

A barragem do Alvito pode, em momento posterior, vir a reforçar as 

disponibilidades da bacia do Guadiana, retomando-se uma das suas lógicas 

iniciais. 

Figura 37. Projeto inicial do Sistema do Alvito (1957) 

 

 

ii. Barragem do Crato/Pisão (na ribeira de Seda) – atualizar o projeto (para um 

volume útil de armazenamento de 108 milhões de m3) e arrancar com a obra. 

Esta barragem prevista na ribeira da Seda, a montante do Maranhão, é uma velha 

aspiração das gentes do distrito de Portalegre e utilizaria os recursos de massas 

de água de excelente qualidade desta ribeira que nasce na serra de S. Mamede. 

A barragem, que teve já diversos episódios de lançamento da primeira pedra, 

tem no regadio e também no abastecimento público os argumentos 

habitualmente considerados para viabilizar a sua concretização. A consideração 

de um sistema de produção hidroelétrica reversível, e a conjugação com uma 

central fotovoltaica para minimizar encargos económico-ambientais, em paralelo 

com a sua integração no Aproveitamento Hidroagrícola do Sorraia, localizado a 
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jusante, numa lógica de complementaridade e de aumento de escala, 

otimizando-se meios e encargos permanentes de exploração e manutenção, 

poderia ser um caminho de sucesso neste aproveitamento - que tem uma 

componente importante de ordenamento do território e de prevenção de 

desertificação física e humana a ela associada, e relativamente ao qual se pode 

constatar uma já histórica expectativa na sua concretização por parte da 

população e entidades locais. 

 

Na bacia do Guadiana 

i. Apesar da evidente necessidade de aumentar os níveis de armazenamento nesta 

bacia, de forma a garantir uma autonomia acrescida em relação a Espanha, não 

se afigura nenhum projeto suficientemente trabalhado que possa avançar no 

horizonte temporal em causa (2027); 

ii. Propõe-se, assim, que este período de tempo possa ser utilizado com o objetivo 

de identificar e estudar possíveis soluções para aumento dos níveis de 

armazenamento, que poderão passar por construir uma “cascata” com barragens 

nos afluentes da margem direita do Rio Guadiana, culminando na Barragem da 

Foupana, que poderá constituir-se como um reforço importante do sistema 

Odeleite/Beliche; 

iii. Até lá, e como se refere adiante, o problema deverá ser minimizado com recurso 

ao aumento da capacidade de armazenamento de algumas das barragens 

existentes nesta bacia. 

 

6.2.2. Novas barragens nas bacias nacionais 

Uma vez que em relação às bacias hidrográficas internacionais acima referidas, a água 

que chega a Portugal é, em parte, condicionada pelos caudais que são libertados por 

Espanha28, faz todo o sentido ter um olhar proactivo relativamente aos rios com bacia 

integralmente em território nacional. 

                                                      
28 Apesar dos acordos entre Portugal e Espanha nesta matéria serem um sucesso apontado internacionalmente, não é menos 

verdade que Espanha tem vindo a reivindicar, por exemplo, um aumento nos volumes libertados por Portugal a jusante do 

sistema Alqueva-Pedrogão, e tem vindo a sinalizar, com frequência crescente, as suas próprias dificuldades no cumprimento 

dos caudais comprometidos a montante deste sistema. 
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Esta questão, que pode ser olhada sob o prisma da segurança e da defesa da 

soberania nacional (dado que falamos de um recurso natural essencial à vida) é tanto 

mais relevante quanto é certo que existem em Portugal bacias nacionais com um 

enorme potencial que não estão a ser aproveitadas. O maciço da serra da Estrela - 

onde nascem, por exemplo, o rio Mondego e o rio Zêzere, é uma região estratégica 

neste âmbito, tendo sido objeto de estudos de planeamento de recursos hídricos há 

cerca de 50 anos. O mesmo acontece, aliás, com a bacia do rio Vouga, apenas para 

apontar dois casos paradigmáticos. Assim, e para horizonte 2027, propõe-se: 

 

Na bacia do Vouga: 

i. Barragem do Pinhosão – adaptar projeto. 

A barragem do Pinhosão foi profundamente estudada no passado (pela COBA) 

e situa-se na bacia do rio Vouga a montante da barragem de Ribeiradio. Esta 

barragem poderá constituir-se como um elemento de regularização dos caudais 

deste rio que continua a ter problemas de cheias, designadamente em Águeda29. 

Esta barragem voltou a ser estudada no âmbito do PNBEH, não tendo sido 

concretizada. A barragem de Pinhosão ficaria situada no rio Vouga, a cerca de 

0.5 km da localidade de Pinhosão. No PNBEH, a albufeira teria uma capacidade 

de armazenamento de 68 Milhões de m3, permitindo a regularização dos 

importantes caudais afluentes. O investimento estimado para a construção da 

barragem é de 16,5 Milhões de Euros, valor este que sobe para os 84,3 Milhões 

de Euros se incluirmos a componente hidroelétrica. 

 

Na bacia do Mondego: 

i. Barragem de Girabolhos – adaptar o projeto. 

Tal como a Barragem de Assedasse30, a barragem de Girabolhos esteve prevista 

no âmbito do Plano Nacional de Barragens de Elevado Potencial Hidroelétrico. A 

localizar no trecho superior do rio Mondego, a construção desta barragem 

deveria enquadrar-se numa estratégia clara de autonomia nacional, no que 

respeita ao armazenamento de água. A sua construção permitirá, em momento 

                                                      
29 O facto de se ter implementado a barragem de Ribeiradio a uma cota bem mais baixa do que a inicialmente prevista não 

permitiu resolver este problema. 
30 A barragem de Assedasse deverá ser considerada no horizonte temporal pós 2027. 
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futuro, avaliar uma eventual ligação com as bacias hidrográficas mais a sul. No 

PNBEH, a barragem de Girabolhos teria uma capacidade de armazenamento de 

143 Milhões de m3. O investimento estimado para a construção da barragem é 

de 24,5 Milhões de Euros, valor este que sobe para os 101,9 Milhões de Euros se 

incluirmos a componente hidroelétrica. 

 

6.2.3. Aumento da capacidade de armazenamento de barragens já existentes 

Intervir nas barragens existentes para que as suas albufeiras possam ter uma maior 

capacidade de armazenamento e regularização é uma via complementar à da 

construção de novas barragens, na persecução do objetivo de aumento da 

capacidade de armazenamento de água em Portugal. Refira-se que o aumento de 

armazenamento conseguido deste modo implica impactes relativamente moderados, 

sejam ambientais, sejam sócio – económicos, tendo sido uma abordagem seguida e 

concretizada muito frequentemente a nível internacional. 

Acresce que há um conjunto importante de grandes barragens portuguesas que 

carecem de intervenções de beneficiação ao nível da sua segurança estrutural e 

hidráulico-operacional, intervenções estas que poderiam ser uma oportunidade para, 

com vantagem óbvia, ser conjugada com a possibilidade da subida do seu plano de 

água e consequente aumento da sua capacidade de armazenamento. Atente-se, a 

título de exemplo, que é relativamente habitual (embora dependendo, obviamente, 

da conformação do terreno da albufeira) numa barragem com cerca de 30m de 

altura, conseguir, com a subida do plano de água de apena 1m, aumentar o volume 

útil de armazenamento para valores que podem atingir cerca de 20%. 

Para o horizonte temporal de 2027, propõe-se: 

 

Na bacia do Vouga: 

i. Barragem de Ribeiradio – estudar o aumento da capacidade de 

armazenamento, adequando-a àquele que era o seu projeto inicial. Tem-se 

presente que a ocupação do vale e as dificuldades geotécnicas constatadas 

no local alternativo que foi adotado para a sua implementação, podem 

dificultar este exercício. Ainda assim, as evidentes vantagens numa lógica de 

fins múltiplos que resultariam de se ter uma maior capacidade de 
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armazenamento/regularização, levam a que este estudo seja sempre uma 

mais-valia, até para se aferir/atualizar melhor o balanço disponibilidades 

/necessidades e equacionar alternativas de efetivo aumento do 

armazenamento nesta bacia nacional, que continua a ter problemas sérios de 

insuficiente correção torrencial que tenderão a agravar-se num quadro de 

maior ocorrência de eventos extremos inerentes às alterações climáticas. 

 

Na bacia do Tejo: 

i. Barragem da Meimoa – completar capacidade de armazenamento prevista no 

projeto inicial 

A barragem da Meimoa, concluída no início da década de 80 do século passado, 

foi objeto de uma revisão (redução do volume de armazenamento), baseada 

sobretudo em razões financeiras. A solução do projeto inicial permitia um volume 

substancialmente superior de armazenamento e regularização. Esta barragem - 

com volume útil de apenas 27 hm3, da ordem das afluências na sua bacia em 

ano médio - que recebe as afluências derivadas do rio Coa armazenadas na 

barragem do Sabugal, através do túnel de interligação que atravessa a serra da 

Malcata (com uma mini-hídrica na restituição), fazendo, pois, parte deste 

importante transvase Douro-Tejo. A retoma do projeto inicial com a barragem 

da Meimoa mais alta, bem mais capacitado para responder à variabilidade 

inerente às alterações climáticas, constituirá uma evidente mais-valia em matéria 

de armazenamento e de segurança hídrica. Refira-se, aliás, que não só o vale tem 

morfologia que favorece esta intervenção, como o perfil-tipo da barragem da 

Meimoa, construída nos anos 80 do século passado, ponderou esta hipótese 

futura - pelo que o seu alteamento se encontra relativamente facilitado. 

 

Nas bacias do Guadiana e Sado: 

i. Barragem de Pedrógão (Guadiana) – aumentar a capacidade 

A albufeira da barragem de Pedrogão tem o volume útil necessário ao 

funcionamento, como contraembalse, da barragem de Alqueva, no sistema 

reversível Alqueva-Pedrogão. A foz do rio Ardila ocorre na albufeira de 

Pedrogão, e introduz no Guadiana importantes escoamentos essencialmente de 

matriz torrencial, agravando sensivelmente os períodos de cheia do Guadiana. 
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Neste contexto, parece fazer todo o sentido aumentar o volume útil de Pedrogão 

o que poderia ser feito através da introdução de comportas, criando condições 

para que se pudesse também maximizar a bombagem dos caudais para Alqueva, 

contribuindo de modo sensível para a subida do seu volume armazenado e 

aumentando a capacidade de regularização do sistema Alqueva-Pedrogão. 

Acresce que a EDIA expropriou os terrenos da albufeira de Pedrogão bem acima 

do nível de pleno armazenamento (NPA), para atender ao nível atingido pela 

Cheia Máxima de Projeto. 

 

ii. Outras barragens inseridas no EFMA (Alvito e S.Pedro) – efetuar os estudos 

Há um conjunto de barragens do EFMA para as quais se justifica estudar a ligeira 

subida do seu NPA, conferindo-lhes maior capacidade de reserva, como forma 

de garantir a satisfação dos pedidos a jusante, seja em períodos de escassez, seja 

por razões hidráulico-operacionais de descontinuação dos circuitos hidráulicos 

respetivos. Estes podem ser os casos, designadamente, de Alvito (subsistema de 

Alqueva) e, em escala menor, de S. Pedro (subsistema de Pedrogão) - qualquer 

delas tendo, a jusante, boa parte dos importantes volumes dos pedidos de água 

dos subsistemas respetivos. 

 

iii. Barragem do Lucefecit (bacia do Guadiana) – subir o Nível de Pleno 

Armazenamento 

O local de implantação da barragem do Lucefecit- que beneficia o perímetro de 

rega com o mesmo nome - dispõe de recursos hídricos superabundantes que 

justificam plenamente o aumento do seu volume de armazenamento útil. De 

facto, nesta barragem com 23m de altura, a situação relativamente habitual é a 

de haver períodos de anos sucessivos com descargas elevadas, a que se seguem 

anos de escassez, penalizando sobremaneira o perímetro de rega e explicitando 

bem a insuficiente capacidade de regularização desta barragem. Neste caso, o 

alteamento do seu N.P.A. em apenas 1 metro, permitirá aumentar o volume útil 

de armazenamento de 9 milhões de m3 para mais de 10,5 milhões de m3.  
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6.2.4. Transvases a implementar 

A ligação entre albufeiras de maior capacidade de armazenamento e regularização 

(e portanto mais resilientes a eventos extremos) e barragens com albufeiras mais 

pequenas e menos resilientes é também um caminho a seguir numa lógica de 

diminuição de riscos face às alterações climáticas. Se a ligação entre albufeiras 

localizadas dentro da mesma bacia hidrográfica não levanta questões ambientais de 

maior, já com a interligação entre bacias hidrográficas distintas a questão é mais 

complexa. 

No entanto, e com a tecnologia hoje disponível, é possível encontrar soluções que 

minimizam parte significativa desses impactos. Esta questão é particularmente 

relevante pois poderá ser a única via disponível para resolver eventuais futuros 

problemas de escassez que não passem pela redução dos consumos. 

Em Portugal existem dois transvases entre grandes bacias: 

‒ o transvase entre a bacia do Douro (sub-bacia do Coa) e a bacia do Tejo (sub-

bacia do Zêzere), efetuado pela ligação em túnel entre a barragem do Sabugal 

e a barragem da Meimoa; 

‒ o transvase entre a bacia do Guadiana e a bacia do Sado, efetuado através da 

ligação entre a barragem do Loureiro (na ribeira do Loureiro, afluente do rio 

Degebe) e a barragem do Alvito (na ribeira de Odivelas). 

Para além destes, existe ainda um transvase de menor dimensão, entre as bacias do 

Mondego e do Tejo, materializado por uma ligação entre as albufeiras das barragens 

de Alto Ceira e Santa Luzia. 

Considerando a situação atualmente existente em matéria de capacidade de 

armazenamento, é nossa opinião que não faz sentido avançar, no período 2021-2027, 

com a implementação de novos transvases entre grandes bacias. Em concreto: 

‒ é necessário começar por criar maior pulmão nas bacias do Douro (através da 

construção da barragem do Coa), do Vouga (construção da barragem do 

Pinhosão  e aferição da viabilidade de alteamento da barragem de Ribeiradio)  

e do Mondego (construção das barragens de Girabolhos e Assedasse), bacias 

estas que são mais ricas em afluências; 

‒ de seguida, é necessário criar maior capacidade de encaixe na bacia do Tejo 

(através da construção da barragem do Alvito e do Crato/Pisão). 
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Partindo do princípio de que estas intervenções irão ocorrer até 2027, será relevante 

que, dentro deste período (2021-2027), se estudem e elaborem os projetos para as 

seguintes ligações: 

 

 Reforço do transvase Douro-Tejo 

Com base na construção da barragem do Coa, em articulação com a 

capacidade de armazenamento da barragem do Sabugal e do túnel de 

transvase para a albufeira da Meimoa, efetuar a ligação desta albufeira à futura 

albufeira do Alvito. 

 

 Novo transvase Tejo-Guadiana e/ou Tejo-Sado 

A partir da futura barragem do Alvito (eventualmente reforçada com o 

transvase anterior), e utilizando a barragem de Pracana (rio Ocreza), garantir 

o transvase, através de sifão, para a margem esquerda do rio Tejo; a partir 

deste sifão, a água pode ser conduzida para a margem direita do Guadiana 

e/ou para a margem esquerda do Sado (traçados a definir). 

 

 Reforço de transvases Guadiana – Sado 

Merecem aqui realce duas situações que muito contribuiriam para minimizar 

os problemas de escassez da Bacia do Sado, uma das mais preocupantes a 

nível nacional: 

‒ a ligação do EFMA à Albufeira de Pego do Altar, com reforço da 

Albufeira de Vale do Gaio; 

‒ a ligação do EFMA à Albufeira de Fonte Serne. 

De notar que ambas as situações foram já objeto de análise por parte da EDIA, 

não sendo contudo claro, neste momento, se constituem intenções firmes de 

investimento. São situações (nomeadamente a primeira), que permitem 

beneficiar “novas áreas” (construção de novos blocos de rede secundária), 

embora se trate essencialmente de área que já são irrigadas a partir de outras 

origens de água. 

 

 Novo transvase Guadiana-Ribeiras do Algarve 

Uma nota prévia é aqui merecida, para sinalizar que se efetuaram, em diversos 

momentos, alguns estudos de planeamento macro, visando a ligação/reforço 

dos caudais a partir de Alqueva aos sistemas do Sotavento (Odeleite - Beliche) 
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e do Barlavento (Odelouca-Funcho), tirando efetivo retorno da visão de 

Alqueva enquanto reserva estratégica nacional. Esta visão convoca-nos 

também para a premência de acautelar a nossa posição relativamente ao 

Guadiana, no que concerne à garantia dos caudais que nos chegam de 

Espanha. Se, no caso do Sotavento, se trata de lançar caudais no Guadiana, a 

jusante de Pedrogão, para captação no Algarve, já no caso do Barlavento, a 

solução passará primeiro pela interligação com as albufeiras intermédias, mais 

a Sul, a primeira das quais é a da barragem de Monte da Rocha  (ainda na 

bacia do Sado)- ligação esta que a EDIA, no âmbito do Programa Nacional de 

Regadio, está já a estudar – tendo sido também equacionado, em momentos 

anteriores, a ligação à albufeira da barragem de Santa Clara. Efetivamente, em 

caso de concretização do reforço da capacidade de armazenamento da bacia 

do Guadiana, deverá estudar-se e projetar-se uma ligação do subsistema de 

Pedrógão (EFMA) ao sistema de Odeleite- Beliche; esta ligação poderá ser 

garantida utilizando a “cascata” com barragens nos afluentes da margem 

direita do Rio Guadiana (ver ponto anterior deste relatório), culminando na 

Barragem da Foupana, que poderá constituir-se como um reforço importante 

do sistema Odeleite/Beliche. 

 

 Ligação da bacia do Tejo à sub-bacia das Ribeiras do Oeste 

A região do Oeste, que corresponde à sub-bacia hidrográfica das “Ribeiras do 

Oeste”, é uma região em que o regadio tem uma enorme expressão, tanto em 

termos geográficos como em termos económicos, com particular incidência 

nas fileiras hortofrutícolas. Nesta região, uma parte muito significativa da área 

regada utiliza captações privadas a partir das massas de água subterrâneas 

(com a exceção do Regadio da Cela e, mais recentemente, do Regadio de 

Óbidos). Estas captações, ao longo dos últimos anos, têm manifestado claras 

insuficiências de caudal, o que tem obrigado os agricultores a aprofundarem 

sucessivamente o nível das suas captações. É uma situação muito frágil, com 

elevados impactos nos aquíferos aí existentes, e que carece de uma solução a 

prazo. No pressuposto de que se resolvem as questões de armazenamento e 

de regularização de caudais do Tejo (barragem do Alvito e Projeto Tejo), a 

solução que se afigura mais interessante (e que é proposta pelo Projeto Tejo) 

é a de construir Estações Elevatórias na margem direita do rio Tejo, capazes 

de ultrapassarem as elevações das serras de Aire, Candeeiros, Montejunto e 
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Torres Vedras. Esta solução deverá, no período 2021-2027, no âmbito do 

Projeto Tejo, ser devidamente estudada e avaliada. 

Figura 38. Aproveitamentos Hidráulicos na Bacia do Douro 

Figura 39. Aproveitamentos Hidráulicos na Bacia do Tejo 
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Figura 40. Aproveitamentos Hidráulicos na Bacia do Guadiana 
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6.3. Recuperação e modernização de infraestruturas públicas de rega 

As obras que foram definidas como prioridade, na Estratégia Nacional para o Regadio 

Público 2014-2020, que caem no âmbito da medida 3.4.2 do PDR 2020, foram os 

Aproveitamentos Hidroagrícolas da Lezíria (Blocos V e VI), Cela, Sabariz/Cabanelas, 

Lis, Benaciate e do Mondego (Vale Pranto, Vale Arunca e Lares e Quada), totalizando 

um valor de 123 milhões de euros e beneficiando cerca de 7.766 hectares de regadio. 

Deste conjunto, entre a fase final do PRODER e o PDR 2020/PNR apenas o projeto 

dos Vales de Lares e Quada (A.H. do Mondego) não obteve financiamento. 

Para além desta lista prioritária, foram candidatados diversos projetos, por iniciativa 

da DGADR e das Associações de Regantes e Beneficiários no âmbito da Medida 3.4.2 

(excluindo Segurança de Barragens). Dessa lista, resultou um conjunto de projetos 

que não obtiveram enquadramento financeiro, pelo que deverão incorporar a lista 

das Ações a implementar no período 2021-2027. 

Para além das situações que resultam do que atrás ficou escrito, existem ainda novas 

intenções que, no entender das Associações de Regantes e Beneficiários, deverão 

merecer a atenção do próximo Quadro Comunitário. 

Figura 41. Eixo 3 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Designação Tipo Área beneficiada Valor (€) Ação proposta 

A.H. Odivelas 

Modernização bloco 7 705 ha 4.100.000 Executar obra 

Modernização do Bloco 5 1.056 ha 7.000.000 Executar obra 

Modernização do Bloco 1 902 ha 5.100.000 Executar obra 

Total 16.200.000 € 

A.H. Sorraia 

Canal Furadouro - Peso 13.762 ha 27.390.311 Executar obra 

Adução CHE Gameiro 14 856 ha 174.000 Executar obra 

Pontes Canal 12 136 ha 1.320.572 Executar obra 

Bloco Samora 2 943 ha 9.491.900 Executar obra 

Bloco Formosa 1.118 ha 11.905.180 Executar obra 

Bloco III - Mora 1.094 ha 12.798.000 Executar obra 

Bloco IV - Furadouro 1.006 ha 12.583.865 Executar obra 

Distribuidor da Erra 932 ha 3.523.570 Executar obra 

Distribuidor das Figueiras Gamas 318 ha 1.607.988 Executar obra 

Regadeiras 54, 57, 29, 7, 12 ,11, 19 1.150 ha 2.510.903 Executar obra 

Descarregadores bico de pato (19) n.d 285.000 Executar obra 

Regadeira 35 n.d 4.150 Executar obra 

Sifão da Regadeira 1 n.d 2.057 Executar obra 

Regadeira 8 n.d 31.525 Executar obra 

Descarregador de Matalobinhos n.d 15.000 Executar obra 

Total 83.644.021 € 
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A.H. Mondego 

Vales de Lares e Quada 380 ha 7.000.000 Executar obra 

Vale do Pranto I_2ªFase 380 ha 8.000.000 Projetos e obra 

Vale do Pranto II 710 ha 17.000.000 Projetos e obra 

Condutor Geral Baixo Mondego 6.500 ha 1.200.000 Executar obra 

Vale do Arunca 1.384 ha 

50.942.315 

Projetos e obra 

Bloco de São Facundo 173 ha Projetos e obra 

Vale do Ega 400 ha Projetos e obra 
    

Total 84.142.315 € 

A.H. Cova da Beira   3.350.000 Executar obra 

A.H. Macedo de Cavaleiros   4.170.000 Executar obra 

A.H. Caia31 

Reabilitação Bloco 2 (Godinha) 1.000 ha 10.000.000  

Módulos canal de Campo Maior n.d. 130.000  

Reestr. EE (Vale Morto e Carrascal) n.d. 500.000  

Captação do Rio Guadiana n.d. 6.000.000  

Reserv. Estabilizador (Campo Maior) n.d. 1.000.000  

Total 17.630.000 € 

A.H. Mira 7 Projetos sem dotação no PDR2020 n.d. 32.300.000 Executar obra 

A.H. Roxo 

Barrada/Monte Novo e Vale Zebro 3.312 ha 48.000.000 Executar obra 

1º Troço canal condutor geral 6.217 ha 3.295.766 Executar obra 

Margem esquerda Ribeira do Roxo 2.600 ha 3.800.000 Executar obra 

Total 55.095.766 € 

A.H. Vilariça Projeto sem dotação no PDR2020 n.d. 3.000.000  

A.H. Campilhas e Alto Sado Projeto sem dotação no PDR2020 n.d. 1.600.000  

A.H. Alvor Canais de rega e regadeiras 700 ha 3.000.000  

A.H. Alfândega da Fé Filtragem e Contadores 270 ha 2.000.000  

A.H. Idanha-a-Nova  

Distribuidores 14 a 21 3.625 ha 22.700.000  

Distribuidores 4 a 13 1.920 ha 13.100.000  

Bloco do Aravil 2.500 ha 16.600.000  

Total 62.000.000 € 

A.H. Lezíria VFX32 

Reab. Blocos III e IV e EE Ramalhão 2.214 ha 4.995.235  

Mod. rede primária, … - Fase I 13.420 ha 11.603.359  

Mod. Blocos VII, VIII e EE Giganta 2.001 ha 36.590.811  

 Total 53.189.405 € 

Pequenos regadios e 

regadios tradicionais  

Não definido Não definido 20.000.000  

                                                      
31 Para além das intervenções aqui resumidas, que se propõem para o período 2021-2027, a Associação de Regantes do Caia 

identifica mais três obras de requalificação/modernização a executar após 2027, a saber: (1) Reabilitação de uma área estimada 

de 500 ha entre a linha de ferro internacional e a autoestrada existentes que atravessam o regadio (4M€), (2) Construção de 

uma barragem, em terra ou não, a montante da existente na mesma linha de água, o rio Caia, com uma capacidade estimada 

de 10 a 12 milhões de m³ (50 M€) e (3) Reabilitação de uma área estimada de 1.800 ha desde a Herdade do Vale Velho até à 

autoestrada IP7/A6 (18 M€) 

32 Para além das intervenções aqui resumidas, que se propõem para o período 2021-2027, a Associação de Beneficiários da 

Lezíria Grande de Vila Franca de Xira identifica mais três obras de requalificação/modernização a executar após 2027, a saber: 

(1) Modernização dos Blocos IX e X e Estação Elevatória do Capitão Mor (2.222 ha e 42 M€), (2) Modernização dos Blocos XI e 

XII e Estação Elevatória Manuel dos Santos (2.191 ha e 42 M€) e (3) Modernização da Rede Primária,Rede de Drenagem, Rede 

Viária e Dique – Fase II (13.420 ha e 15 M€) 
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Formação e 

apetrechamento das A.Reg. 

Todas as Associações de Regantes n.d. 5.000.000 €  

TOTAL 436.721.507 € 

 

 

Com base no que atrás ficou escrito, no âmbito deste Eixo, e para o período 2021-

2027 são propostas as seguintes Ações: 

 A.H. Odivelas 

‒ Modernização do Bloco 7 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa 

705 ha | 4.100.000 € 

‒ Modernização do Bloco 5 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa 

1.056 ha | 7.000.000 € 

‒ Modernização do Bloco 1 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa 

902 ha | 5.100.000 € 

 A.H. Vale do Sorraia 

‒ Canal Furadouro – Peso 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

13.762 ha | 27.390.311 € 

‒ Adução CHE Gameiro 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

14.856 ha | 174.000 € 

‒ Pontes Canal 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

12.136 ha | 1.320.572 € 

‒ Bloco Samora 
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Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

2.943 ha | 9.491.900 € 

‒ Bloco Formosa 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

1.118 ha | 11.905.180 € 

 

‒ Bloco III – Mora 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

1.094 ha | 12.798.000 € 

‒ Bloco IV – Furadouro 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

1.006 ha | 12.583.865 € 

‒ Distribuidor da Erra 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

932 ha | 3.523.570 € 

‒ Distribuidor das Figueiras Gamas 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

318 ha | 1.607.988 € 

‒ Regadeiras 54, 57, 29, 7, 12 ,11, 19 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

1.150 ha | 2.510.903 € 

‒ Descarregadores bico de pato (19) 

Água Boa, Engal/Entre águas, Monte Couço, Faias, Sol Posto, Águas 

Belas, Venda, Divor, EE Formosa, Avervada, Azervadinha, Omea/Mt 

Barca, Cooperativa/Campo experimental, Quinta Grande, Figueiras, 

Cavaleiros, Raposeira, Fetal 

Área não definida | 285.000 € 
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‒ Regadeira 35 

Canal Divor-Peso 

Área não definida | 4.150 € 

‒ Sifão da Regadeira 1 

Canal Barrosa-Foz 

Área não definida | 2.057 € 

‒ Regadeira 8 

Canal Peso-Salvaterra 

Área não definida | 31.525 € 

‒ Descarregador de Matalobinhos 

Canal Divor-Peso 

Área não definida | 15.000 € 

 A.H. Mondego  

‒ Vales de Lares e Quada 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. Projeto de 

execução e empreitada de construção das infraestruturas de rega, 

drenagem, caminhos e obras complementares. 

380 ha | 7.000.000 € 

‒ Modernização do Regadio Precário do Vale do Pranto I_2ªFase 

Projeto de valorização fundiária com emparcelamento integral e respetivo 

estudo de impacte ambiental dos campos de: Ribeira da Telhada, Calçada, 

Paul do Quinto, Amieira, Velho e Marnoto e Porto Ferro. Projeto de 

execução, estudo de impacte ambiental e empreitada de construção das 

infraestruturas de rega, drenagem, caminhos e obras complementares dos 

referidos campos. 

380 ha | 8.000.000 € 

‒ Modernização do Regadio Precário do Vale do Pranto II 

Projeto de valorização fundiária com emparcelamento integral e respetivo 

estudo de impacte ambiental dos campos de: Frade, Canal de Fora e Paúl. 

Projeto de execução, estudo de impacte ambiental e empreitada de 

construção das infraestruturas de rega, drenagem, caminhos e obras 

complementares dos referidos campos. 

710 ha | 17.000.000 € 
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‒ Instalação de caudalímetros e monitorização do Condutor Geral Baixo 

Mondego 

6.500 ha | 1.200.000 € 

 A.H. Cova da Beira 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

3.350.000 € 

 A.H. Macedo de Cavaleiros 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

4.170.000 €Breve descrição 

 A.H. Caia 

‒ Reabilitação do Bloco 2 (Godinha)  

Reabilitação de uma área estimada de 1000 ha denominada Godinha 

(Bloco2) 

1.000 ha | 10.000.000 € 

‒ Instalação de uma bateria de módulos no Canal de Campo Maior 

Instalação de uma bateria de módulos com a devida automatização no 

Canal de Campo Maior com adução ao Reservatório Estabilizador 

existente de 30.000m³ para anular as perdas no terminal do mesmo 

canal complementado com o reservatório no terminal. 

Área não definida | 130.000 € 

‒ Reestruturação de Estações Elevatórias 

Restruturação das duas Estações Elevatórias identificadas no Projeto 

inicial de Vale Morto com bombagem de 300 l/seg e a do Carrascal 

com 800 l/seg. 

Área não definida | 500.000 € 

‒ Captação no rio Guadiana 

Captação mínima de 10 a 15 milhões de m³/ano para a Albufeira do 

Caia do rio Guadiana desde o terminal da rega do Perímetro com o 

comprimento estimado de 31 Km e em desnível de 80metros. 

Área não definida | 6.000.000 € 
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 A.H. Mira 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

32.300.000 €  

 A.H. Roxo 

‒ Barrada/Monte Novo e Zebro 

Monitorização, Automatização e Telegestão (início Canal da Barrada), 

Modernização dos blocos de rega da Barrada/Monte Novo e Vale 

Zebro 

3.312 ha | 48.000.000 € 

‒ Reabilitação do canal condutor geral do Roxo – 1º Troço 

6.217 ha | 3.300.000 € 

‒ Reabilitação da rede de rega da margem esquerda da ribeira do Roxo 

2.600 ha | 3.800.00 € 

 A.H. Vilariça 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

[Área beneficiada] | 3.000.000 € 

 A.H. Campilhas e Alto Sado 

Projeto candidatado à Medida 3.4.2. do PDR2020, que não obteve 

financiamento por falta de dotação orçamental no Programa. 

[Área beneficiada] | 1.600.000 € 

 A.H. Alvor 

‒ Modernização de canais de rega e regadeiras 

700 ha | 3.000.000 € 

 A.H. Alfândega da Fé 

‒ Instalação de unidades de filtragem e de contadores volumétricos 

Execução de um sistema de filtragem das águas de rega e a instalação de 

contadores volumétricos, quer no circuito hidráulico de captação a 

montante da albufeira, quer no seu órgão de descarga, a jusante, nos 

elementos de ligação ao sistema e condutas primárias da rega. 

270 ha | 2.000.000 € 
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 A.H. Idanha-a-Nova 

‒ Modernização dos distribuidores 14 a 21 

Conversão sistema de distribuição gravítico para pressão 

3.625 ha | 22.700.000 € 

‒ Modernização dos distribuidores 4 a 13 

Conversão sistema de distribuição gravítico para pressão 

1.920 ha | 13.100.000 € 

‒ Modernização do Bloco do Aravil 

Conversão sistema de distribuição gravítico para pressão 

2.500 ha | 16.600.000 ha 

 A.H. Lezíria Grande de Vila Franca de Xira 

‒ Reabilitação dos Blocos III e IV e da Estação Elevatória do Ramalhão 

Melhoria da gestão do A.H. e da segurança das infraestruturas, 

modernização de infraestruturas primárias e secundárias e introdução de 

novas tecnologias 

2.214 ha | 4.995.235 € 

 

‒ Modernização da Rede Primária, Rede de Drenagem, Rede Viária e Dique 

– Fase I 

Melhoria da gestão do A.H. e da segurança das infraestruturas, 

modernização de infraestruturas primárias e secundárias e introdução de 

novas tecnologias 

13.420 ha | 11.603.359 € 

‒ Modernização dos Blocos VII e VIII e Estação Elevatória da Giganta 

Melhoria da gestão do A.H. e da segurança das infraestruturas, 

modernização de infraestruturas primárias e secundárias e introdução de 

novas tecnologias 

2.001 ha | 36.590.811 € 

 Entidades diversas/Pequenos regadios e regadios tradicionais 

‒ a existência, com especial incidência na região Norte do país, de um 

grande número de pequenos regadios “tradicionais”, alguns deles 

muto antigos e a necessitar de intervenções de beneficiação, exige a 

disponibilidade financeira para executar as intervenções mais 

necessárias. A opção foi a de afetar, para este período, uma verba 
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idêntica à indicada pela DGADR no âmbito da Estratégia Nacional do 

Regadio Público para o período 2014-2020.  

‒ Área beneficiada: não definida 

‒ Valor: 20.000.000 € 

 Todas as Associações de Regantes/Formação e apetrechamento tecnológico 

‒ esta ação visa apoiar as entidades gestoras dos Aproveitamentos 

Hidroagrícolas na formação dos seus quadros técnicos bem como no 

seu apetrechamento com os meios tecnológicos necessários à adoção 

das melhores práticas de gestão da água que gerem. 

‒ Valor estimado: 5.000.000 € 
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6.4. Melhores práticas indutoras de eficiência (água e energia) 

Este Eixo procura enquadrar ações que promovem, direta ou indiretamente, o 

aumento da eficiência no uso da água e da energia. Para efeito, e tendo em conta os 

dois tipos de atores que as deverão implementar, consideramos a seguinte distinção: 

‒ as ações que incidem especificamente sobre a adoção de tecnologias por 

parte das explorações agrícolas, que promovam o uso mais eficiente dos 

recursos, com especial ênfase no aumento dos níveis de eficiência do uso da 

água e da energia; 

‒ as ações que promovam, junto das entidades gestoras da água, o aumento 

dos níveis de eficiência na gestão da água e na utilização de energia. 

É importante realçar que, neste Eixo, não se incluem as ações de 

modernização/requalificação das infraestruturas públicas de rega, por estarem 

incluídas em Eixo específico para este efeito (ver Eixo #3, no ponto 6.3. deste 

documento). 

Figura 42. Eixo 4 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Ações propostas no âmbito das explorações agrícolas 

Ação Dimensão Valor estimado 

Apoio33 para reconversão/substituição para sistemas de rega 

mais eficientes 

200.000 ha 110.000.000 

Adoção34 de práticas auxiliares de rega eficiente 200.000 ha 20.000.000 

Adoção35 de outras práticas de agricultura de precisão 100.000 ha 10.000.000 

Adesão/desenvolvimento de Big Data Systems 100.000 ha 5.000.000 

Produção/utilização de energia renovável n.d. 20.000.000 

Adequação do regime/preço de potência contratada n.d. - 

Extensão/formação de agricultores nas práticas indutoras de 

eficiência hídrica e energética 

n.d. 10.000.000 

Ações propostas no âmbito das entidades gestoras da água para rega 

Ação Dimensão Valor estimado 

Produção/utilização de energia renovável n.d. 50.000.000 

Adequação do regime/preço de potência contratada n.d. - 
   

TOTAL 225.000.000 

 

 

                                                      
33 Apoio de 35%, com um investimento de referência de 1.500 €/ha 

34 Apoio médio de 100 €/ha aderente 

35 Apoio médio de 100 €/ha aderente 
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6.4.1. Ações a promover no âmbito das explorações agrícolas 

Como foi referido, considera-se essencial que uma Estratégia para o Regadio englobe 

não apenas o conjunto de ações que diretamente impactam sobre as questões 

específicas do uso da água, mas também aquelas que, embora de forma indireta, 

possam contribuir para uma maior competitividade e sustentabilidade da agricultura 

de regadio. 

Nesta perspetiva, propõem-se, neste subgrupo, as seguintes tipologias de ação: 

‒ reconversão de sistemas de rega (gravidade e/ou alagamento) para sistemas por 

aspersão ou de rega localizada (gota-a-gota ou microaspersão) 

‒ substituição de sistemas de rega (aspersão e localizada) instalados há mais de 15 

anos por novos sistemas mais eficientes 

‒ adoção de práticas auxiliares diretamente conducentes ao aumento da eficiência 

do uso da água na exploração agrícola: 

 acesso a dados meteorológicos 

 acesso a sondas de medição do teor de água no solo 

 acesso a software de conselho e de gestão da rega 

‒ adoção de (outras) práticas associadas à Agricultura de Precisão, especificamente: 

 acesso a cartografia de caraterização/diagnóstico das parcelas regadas 

(mapas NDVI, mapas de colheita, etc…) com base em imagens de 

satélite e/ou recolhidas por drones; 

 acesso a apoio técnico no diagnóstico sobre as razões da 

heterogeneidade da parcela e na determinação das medidas de 

correção aconselhadas; 

 acesso a, ou adaptação de equipamentos apetrechados com 

tecnologia VRT (incluindo equipamentos de rega) 

‒ adoção de tecnologia de armazenamento e gestão de dados (big data) que 

permita tirar o melhor partido das inovações tecnológicas adotadas. 

‒ adoção de sistemas de produção/utilização de energia a partir de fontes 

renováveis, com particular incidência na energia fotovoltaica, através da criação 

de um regime especial simplificado para explorações agrícolas, que agilize a 

possibilidade de injeção na rede de forma a adaptar o perfil da produção  (diurno) 

ao do consumo (preferencialmente noturno). Esta questão exigirá uma alteração 
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à legislação que regula as unidades de autoconsumo (ou a criação de um regime 

especial), de forma a permitir o escoamento da energia produzida nos períodos 

de “não-consumo”; 

‒ estabelecimento de um regime específico de acesso à energia por parte das 

explorações de regadio, que incorpore o seu perfil de consumo, através de: 

 criação de um regime que permita a existência de contratos de 

“potencia instalada variável”, com dois períodos anuais (período de 

rega e período de não-rega), ou 

 criação da possibilidade da figura de “suspensão do contrato de 

fornecimento” para as explorações com regadio, permitindo pelo 

menos uma suspensão por ano civil. 

 

6.4.2. Ações a promover no âmbito das entidades gestoras 

Este subgrupo de ações destina-se a entidades gestoras de Aproveitamentos 

Hidroagrícolas e, em particular, às Associações de Regantes e Beneficiários. Em termos 

práticos, retoma as duas últimas tipologias do ponto anterior, introduzindo-lhe as 

adaptações necessárias e inclui as seguintes tipologias: 

‒ adoção de sistemas de produção/utilização de energia a partir de fontes 

renováveis, com particular incidência na energia hídrica, eólica e fotovoltaica, 

através da criação de um regime especial para entidades gestoras de água para 

rega, que agilize a possibilidade de injeção na rede de forma a adaptar o perfil da 

produção  ao do consumo; 

‒ em relação ao ponto anterior, realce-se a necessidade de promover a alteração 

da legislação que enquadra os “sistemas de autoconsumo”, adequando-a às reais 

necessidades das entidades gestoras; vale a pena reter as recentes alterações 

promovidas em Espanha sobre esta matéria, criando a figura de “autoconsumo 

coletivo” para comunidades de proprietários (como é o caso das associações de 

regantes). Uma das novidades é a criação de um mecanismo simplificado de 

compensação dos excedentes de energia produzida, que permite que o valor 

dessa energia (injetada na rede) seja saldado na faturação mensal, por encontro 

de contas; 
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‒ em complemento aos pontos anteriores, será relevante o estabelecimento de um 

regime específico de acesso à energia por parte das entidades gestoras de água 

para rega, que incorpore o seu perfil de consumo, através de: 

 criação de um regime que permita a existência de contratos de 

“potencia instalada variável”, com dois períodos anuais (período de 

rega e período de não-rega), ou 

 criação da possibilidade da figura de “suspensão do contrato de 

fornecimento”, permitindo pelo menos uma suspensão por ano civil. 

 

6.5. Práticas que reforcem a sustentabilidade ambiental do regadio 

Neste Eixo inclui-se o conjunto de ações que, não impactando diretamente sobre as 

atividades ou tecnologias de regadio permitem compensar e/ou mitigar eventuais 

impactos negativos associados ao seu desenvolvimento, quer ao nível das explorações 

agrícolas quer ao nível das entidades gestoras da água para rega. 

Figura 43. Eixo 5 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Ação Dimensão Valor estimado 

Elaboração de norma de regadio sustentável Norma 500.000 

Implementação da norma (área abrangida) 100.000 ha 10.000.00036 

TOTAL 10.500.000 

 

Sem prejuízo de um desenvolvimento mais aprofundado em momento posterior, 

prevêem-se desde já as seguintes tipologias de ação: 

‒ desenvolvimento, em colaboração com o Ministério da Agricultura e o Ministério 

do Ambiente, de uma norma para o reconhecimento (e, posteriormente, para a 

certificação) de “explorações de regadio sustentável”, que incorpore, entre 

outras37, as seguintes dimensões: 

 práticas associadas à conservação e gestão da água (incluindo defesa 

das linhas de água, correção do regime torrencial, etc…)  

 conservação do solo (mobilização, rotações, cobertura do solo, etc…) 

                                                      
36 Apoio médio de 100 €/ha 

37 Admite-se igualmente o interesse em verter para esta norma as práticas hoje exigidas por algumas normas de certificação, 

como por exemplo a do Modo de Produção Integrada, a das Zonas Vulneráveis (Diretiva dos Nitratos) ou outras. 
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 melhoria da eficiência energética 

 contributo positivo para a biodiversidade (habitats e espécies) 

 melhoria da sustentabilidade carbónica 

 valorização de outras externalidades positivas do regadio (questões 

sociais e ambientais) 

‒ implementação da “norma”, em regime facultativo e financeiramente apoiado, 

preferencialmente com uma abrangência territorial significativa; esta abrangência 

territorial poderia ser alcançada com base nas áreas dominadas por cada 

Aproveitamento Hidroagrícola público (com possibilidade de adequação da 

norma às caraterísticas e valores de cada uma delas em concreto) ou com base 

na definição de áreas contínuas de regadio privado (por exemplo, o campo da 

Golegã e o campo da Azambuja na margem direita do Tejo, ou as várzeas da 

Chamusca a Almeirim na margem esquerda do Tejo). 

A adoção destas ações terá o benefício de contribuir para a criação de Zonas 

Agrícolas de Regadio Sustentável, com base num conjunto de atributos social e 

ambientalmente valiosos. 

 

6.6. Compatibilização com instrumentos de ordenamento do território 

Este Eixo, que apresenta sinergias evidentes com o Eixo anterior, visa especificamente 

resolver problemas de “conflito” entre alguns instrumentos de gestão e ordenamento 

do território e a utilização de modernas tecnologias normalmente associadas aos 

sistemas de agricultura em que o regadio assume peso significativo. 

De entre os instrumentos mais relevantes, destacamos aqueles que servem de base à 

estrutura do Sistema Nacional de Áreas Classificadas, nas suas quatro grandes 

dimensões, a saber: 

‒ programas especiais das áreas protegidas38 

                                                      
38 O Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que aprovou o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

dispõe no seu artigo 198.º que o conteúdo dos planos especiais em vigor, incluindo as normas que, em função da sua incidência 

territorial urbanística, condicionam a ocupação, uso e transformação do solo, deve ser integrado nos planos municipais e 

intermunicipais, devendo ser assegurada a conformidade entre planos ao nível dos regulamentos e das respetivas plantas; 

determina, por outro lado, no n.º 2 do artigo 200.º, a recondução dos planos especiais de ordenamento do território a programas 
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‒ plano Setorial da Rede Natura 2000 (PSRN2000)39 

‒ convenção Ramsar sobre zonas húmidas40 

‒ plano de ação nacional para a rede de sítios Reserva da Biosfera da UNESCO41 

O futuro do regadio em Portugal deve também ser estruturado prevenindo estes 

eventuais (ou já existentes) conflitos e prevendo mecanismos de resolução claros 

quando eles ocorrem. 

Figura 44. Eixo 6 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Ação Dimensão Valor estimado (€) 

Revisão dos limites da área beneficiada em cada A.H. Todos os A.H. - 

Levantamento de sobreposições entre área regada/áreas classificadas Todos os A.H. - 

Reavaliação dos valores naturais nas áreas de sobreposição Todos os A.H. 1.000.000 

Implementação de mecanismos de compensação Todos os A.H. 10.000.000 

Revisão de “programas/planos” de gestão e ordenamento do território Todos - 

TOTAL 11.000.000 

 

As ações propostas neste Eixo seguem a seguinte tipologia: 

‒ revisão dos limites das áreas beneficiadas por aproveitamentos hidroagrícolas e 

de fins múltiplos, por incorporação das tecnologias atualmente disponíveis para 

captação e distribuição de água para rega42 

                                                      
especiais, passando os planos de ordenamento das áreas protegidas a ser designados por programas especiais das áreas 

protegidas 

39 Instrumento de gestão territorial, que visa a salvaguarda e valorização dos Sítios e das Zonas de Proteção Especial (ZPE) do 

território continental, bem como a manutenção das espécies e habitats num estado de conservação favorável nestas áreas. As 

orientações de gestão identificadas nas Fichas de Sítios e ZPE reportam-se às exigências ecológicas dos valores naturais, tendo 

em conta os respetivos objetivos de conservação. Nesse contexto, são elencadas as orientações de gestão com a identificação 

dos valores naturais que as determinam, o que permite estabelecer a relação com a informação das Fichas de caracterização 

ecológica e de gestão de valores naturais, onde são detalhados os condicionamentos específicos a observar. 

40 A Convenção sobre Zonas Húmidas constitui um Tratado intergovernamental adotado em 2 de fevereiro de 1971 na Cidade 

Iraniana de Ramsar. Por esse motivo, esta Convenção é geralmente conhecida como "Convenção de Ramsar" e representa o 

primeiro dos Tratados globais sobre conservação. Em setembro de 2016, eram 31 os Sítios Ramsar existentes em Portugal, 

totalizando 132.487,7 ha. 

41 Portugal procedeu à adaptação do Plano de Ação de Lima 2016-2025, tal como preconizado internacionalmente pelo 

Secretariado do Programa Man and Biodiversity (MaB) da UNESCO. Trata-se de um documento que operacionaliza a Estratégia 

MaB 2015-2025, para a realidade das Reservas da Biosfera de Portugal. Uma Reserva da Biosfera é um território, onde existe um 

mosaico de ecossistemas importantes e representativos de uma dada Região Biogeográfica, que tem como finalidade conjugar 

a conservação dos valores naturais com a manutenção dos valores culturais e com o desenvolvimento socioeconómico 

sustentável da população que nele habita. 

42 Esta questão é particularmente relevante nos A.H. mais antigos em que os limites da área beneficiada foram condicionados 

pela tecnologia gravítica para a distribuição de água. Em muitos destes casos, a área beneficiada é interrompida por questões 

de diferenças de quotas no terreno, situação essa que hoje é perfeitamente ultrapassável através da incorporação de energia. 
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‒ levantamento de todas as zonas de sobreposição entre áreas regadas (as atuais e 

aquelas que decorrerão da expansão do regadio prevista nesta Estratégia) e áreas 

de intervenção dos instrumentos de gestão e ordenamento do território acima 

identificados; 

‒ avaliação, caso a caso, da razoabilidade de manter as zonas de sobreposição sob 

o efeito das restrições impostas pelos instrumentos de gestão e ordenamento que 

sobre elas incidem; para alguns casos, a reduzida aptidão para o regadio e a 

presença de reais valores naturais a preservar poderá aconselhar a “excluir” essas 

áreas dos perímetros beneficiados; para outros casos, a tendencial inexistência de 

valores naturais poderá permitir a sua exclusão do âmbito de ação do instrumento 

de ordenamento e gestão do território em causa; 

‒ prever a existência de um mecanismo de compensação que, sempre que as 

restrições impostas pelos instrumentos de ordenamento e gestão do território 

sejam de molde a limitar a utilização de tecnologias de regadio competitivas, 

permita ao Estado indemnizar o proprietário por este tipo de servidão43; 

‒ com base nos resultados das análises efetuadas, e de forma articulada entre a 

tutela e a comunidade regante, promover a revisão do conteúdo dos instrumentos 

de gestão e ordenamento do território de modo a minimizar os seus impactos no 

regadio, considerando para isso o contributo dos significativos avanços que a 

ciência e a tecnologia têm vindo a proporcionar. 

 

6.7. Revisão do enquadramento legal e modelos de tarifários 

Como já atrás referimos, a alteração significativa da realidade do regadio em certas 

regiões do país (e muito concretamente na região do Alentejo, por força da 

construção do Empreendimento de Fins Múltiplos de Alqueva) aconselha a que se 

revisite a principal legislação que enquadra os modelos de gestão da água para rega 

(aproveitamentos hidroagrícolas e de fins múltiplos) de forma a torná-la mais 

                                                      
Esta “superação de limites geográficos” tanto pode ocorrer por efeito de investimentos efetuados pelo agricultor (condução de 

água dentro da sua exploração) como por efeito da modernização e requalificação a que foram (ou virão a ser) sujeitas as 

infraestruturas de cada A.H. 

43 No limite, quando as restrições são muito extensas e efetivas, deverá prever-se a figura de expropriação por um valor justo. 

Para outros casos, bastará a atribuição de um “prémio” compensatório que cubra as quebras de rendimento resultantes da 

servidão em causa (do tipo Prémio Rede Natura 2000 em vigor no PDR 2020). 
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adequada à realidade existente e àquela que se prevê venha a existir em Portugal nos 

próximos anos. 

Neste mesmo sentido, e como se pode perceber pelo conteúdo proposto para alguns 

dos Eixos anteriores (nomeadamente o Eixo#2), a visão desta Estratégia para o futuro 

do regadio em Portugal assenta numa aposta clara: o aumento das capacidades de 

armazenamento de água em diversas bacias hidrográficas e a ligação em rede entre 

algumas das albufeiras localizadas em diferentes bacias hidrográficas, como forma de 

melhor garantir uma adequada gestão deste recurso para os seus diversos fins. 

 

Figura 45. Eixo 7 - Síntese das ações propostas 2021-2027 

Ação Dimensão Valor estimado (€) 

Revisão do Regime Jurídico dos A.H. Rever o regime - 

Revisão dos modelos de tarifário Todos os A.H. - 

Desenvolvimento de metodologias de avaliação das 

externalidades positivas do regadio 

Metodologia  500.000 

Revisão dos PGRH Todos os PGRH - 

Atualização dos contratos de concessão Todos os contratos - 

TOTAL 500.000 

 

Assim, e com o objetivo de melhor adequar o enquadramento legal à realidade 

existente, este Eixo propõe a seguinte tipologia de ações a implementar durante o 

período 2021-2027: 

‒ promover a revisão do Decreto-Lei n.º 269/82, de 10 de Julho (que estabelece o 

enquadramento legal das Obras dos Aproveitamentos Hidroagrícolas), na redação 

que lhe é conferida pelo Decreto-Lei n.º 86/2002, de 6 de Abril; 

‒ promover a revisão dos modelos de tarifário a aplicar visando: 

 um maior equilíbrio e equidade nas condições de acesso à água; 

 premiar os aumentos de eficiência que se alcancem; 

 a sua adequação à realidade mais complexa que já existe no terreno (e 

que se deverá aprofundar no futuro); 

‒ promover a definição de metodologias sólidas que permitam integrar o valor das 

externalidades (sociais, territoriais e ambientais) positivas do regadio no 

procedimento de cálculo do “preço da água” à luz do regime económico e 

financeiro da Lei da Água; 
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‒ promover a revisão necessária dos restantes instrumentos legais que regulam o 

setor da água44, por forma a permitir e enquadrar as propostas que constam dos 

Eixos anteriores desta Estratégia. 

‒ à luz das alterações que se estabeleçam nos diversos enquadramentos atrás 

referidos, promover a atualização dos contratos de concessão que se justificarem. 

 

6.8. Medidas complementares indutoras do aumento de eficiência 

Apesar de não estarem incluídas em nenhum dos Eixos previamente definidos, 

identificamos neste ponto duas dimensões complementares que, a serem 

implementadas, poderão dar um contributo para o aumento da eficiência global do 

sistema. 

6.8.1. Promoção da ligação direta das Estações de Tratamento de Água aos sistemas 

de distribuição 

A utilização da água armazenada nas diversas albufeiras para consumo humano 

constitui-se como um uso prioritário deste recurso. Num número de situações muito 

significativo, essas captações são efetuadas diretamente nas albufeiras que registam 

maior proximidade dos pontos de consumo (agregados populacionais). 

Este facto, e de acordo com a legislação em vigor, obriga as entidades gestoras das 

albufeiras (frequentemente Associações de Regantes) a garantir um volume mínimo 

de armazenamento de cerca de três vezes o volume anualmente captado para este 

fim (e que vem expresso no respetivo Título de Utilização de Recursos Hídricos). 

Nas situações em que, nas respetivas regiões de influência, existam grandes sistemas 

de distribuição de água, como é o caso do EFMA, será sempre vantajoso que as 

captações diretas nas albufeiras sejam substituídas por ligações diretas da rede 

primária de distribuição às ETA’s. Este melhoramento permitirá uma muito maior 

flexibilidade na gestão da água nessas albufeiras, transferindo a capacidade de 

                                                      
44 Neste domínio, chamamos a atenção para a necessidade de incorporar nos Planos de Gestão das Regiões Hidrográficas as 

alterações que permitam a concretização de algumas das medidas propostas, nomeadamente a construção das novas barragens 

e a construção de obras de transvase entre diferentes bacias. De igual forma, deverão ser revistos alguns documentos de 

estratégia setoriais, tal como o Plano Nacional de Investimentos, proposto pelo Governo no início de 2019. 
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regularização e a segurança de abastecimento para um sistema de muito maior 

dimensão e capacidade de encaixe. 

A título meramente exemplificativo, se tomarmos os casos da captação para 

abastecimento público nas barragens do Roxo (2 a 5,6 hm3/ano), da Vigia (1 

hm3/ano) do Alto Sado/ Monte da Rocha (1,4 hm3/ano), Monte Novo (6,5 hm3/ano), 

em conjunto estas barragens necessitam de manter permanentemente armazenados 

cerca de 26 hm3 de água, limitando de forma absoluta a sua utilização para outros 

fins, nomeadamente para regadio. Na zona de influência do EFMA existem ainda 

outras barragens com este tipo de obrigação (casos, por exemplo, da barragem do 

Alvito e da barragem do Enxoé), que tornam estes volumes ainda muito mais 

significativos. 

Aliás a EDIA tem em curso um protocolo com as Águas de Portugal que vai 

exatamente neste sentido, estando identificado um conjunto de ligações a 

implementar. 

 

6.8.2. Reutilização de águas residuais tratadas 

Embora com efeito muito marginal em matéria de substituição de volumes, a 

utilização de águas tratadas, provenientes das ETARs, para rega é um assunto que 

poderá merecer alguma atenção, fundamentalmente pelo valor simbólico que 

encerra. 

Esta matéria, que tem vindo a ser desenvolvida no âmbito de diversos projetos piloto 

(de que destacamos o REUSE e o SuWaNu Europe, em que a FENAREG está 

envolvida), exige ainda um longo caminho para poder vir a constituir-se como um 

contributo efetivo para uma melhor gestão da água no nosso país, através do seu 

impacto na redução sobre a pressão sobre as águas superficiais e subterrâneas. 

Para que tal possa vir a acontecer um dia, torna-se essencial promover a confiança 

tanto dos utilizadores destas águas tratadas como, no caso da utilização para rega, 

nos consumidores de produtos alimentares. 

Para além da necessidade de se garantirem os padrões de qualidade, e dos custos 

que tais exigências acarretam, é fundamental que venham a instalar-se as diversas 

infraestruturas que garantam que a água em causa está armazenada e disponível nos 
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momentos e nos locais em que ela é necessária, e a preços competitivos para o seu 

utilizador final. 

A questão do preço será determinante para o sucesso desta solução. Em nosso 

entender, a abordagem a esta questão deverá ser sempre efetuada tendo em conta 

que o utilizador final (o regante) será parte de um processo cujos custos terão que 

ser assumidos pela sociedade como um todo, na busca de soluções que promovam 

uma gestão mais equilibrada dos recursos disponíveis. Será, neste caso, mais uma 

evidência das externalidades positivas do regadio. 

A fase ainda muito precoce de maturação das soluções que poderão vir a permitir 

que as águas tratadas sejam utilizadas para rega, faz com que consideremos que 

eventuais investimentos para a sua implementação no terreno apenas ocorrerão após 

2027.  
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7. ORIGEM DO FINANCIAMENTO 2021-2027 

7.1.  Investimento público estimado para adoção das medidas propostas 

Cumpre-nos aqui chamar a atenção para o facto de que as estimativas de 

necessidades de investimento para implementação das ações previstas nos diversos 

Eixos, que apresentámos no Capítulo anterior serem estimativas meramente 

indicativas. De facto, o cálculo de valores mais exatos terá que ser remetido para um 

momento posterior, em que se proceda ao desenho e dimensionamento 

pormenorizado dos instrumentos de política pública que os promoverão. Em 

particular, e no que diz respeito às ações previstas no âmbito do Eixo 2, nem o valor 

aproximado das necessidades financeiras foi estimado, tendo em conta a 

complexidade das soluções propostas. 

De acordo com o capítulo anterior deste documento, o valor estimado para a 

execução completa do conjunto de ações propostas para o período 2021-2027 

totaliza o montante aproximado de 1.650 Milhões de Euros. Refira-se, uma vez mais, 

que neste valor não estão incluídos os investimentos englobados no “Eixo 2 – 

Aumento da capacidade de armazenamento e transvases”, por tal requerer algum 

trabalho prévio especializado. 

Figura 46. Despesa pública associada aos diferentes Eixos 

Eixo Valor 

Eixo 1 – “Novas” áreas regadas (inclui barragem do Crato) 965.030.029 € 

Eixo 2 – Aumento do armazenamento e transvases n.d. 

Eixo 3 – Recuperação e modernização de A.H. 436.721.507 € 

Eixo 4 – Eficiência hídrica e energética 225.000.000 € 

Eixo 5 – Sustentabilidade ambiental do regadio 10.500.000 € 

Eixo 6 – Compatibilização com instrumentos de ordenamento do território 11.000.000 € 

Eixo 7 – Revisão do enquadramento legal e administrativo 500.000 € 

TOTAL 1.648.751.536 € 

 

7.2. Os instrumentos financeiros 

7.2.1. A origem dos fundos necessários 

A Estratégia, para oferecer um mínimo de garantias, deverá assentar num conjunto 

de instrumentos de política pública financeiramente robustos e bem identificados. 

Estes instrumentos, na realidade nacional, decorrem em grande parte do conjunto de 
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Fundos Comunitários (montantes e regras de utilização) que são colocados à 

disposição do país em cada Quadro Comunitário de Apoio. 

Estando em curso o período negocial que irá determinar os montantes e as regras de 

utilização destes Fundos para o período 2021-2027, os contributos desta estratégia, 

a serem perfilhados pelo Governo de Portugal, poderão constituir-se como um 

importante elemento negocial. 

Pelo que atrás ficou dito, é nosso entendimento que a Estratégia para o Regadio em 

Portugal deverá ser apoiada nos instrumentos comunitários que possam ser 

articulados numa abordagem clara de multifundos, a saber: 

1) o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), pela 

relevância que tem em matéria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

centrado: 

 no financiamento das redes secundárias de distribuição de água às 

explorações 

 no financiamento das medidas a implementar dentro das explorações 

agrícolas. 

2) o Fundo de Coesão e o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), 

pelo inquestionável papel que o regadio tem na promoção da coesão 

territorial e social do país e pela necessidade óbvia de prever um conjunto de 

infraestruturas (e sua manutenção) claramente estruturantes para o território 

e para a economia nacional, cuja utilização extravasa em muito o setor agrícola 

e as fileiras com ele relacionadas, centrado: 

 no financiamento das grandes infraestruturas públicas (construção de 

barragens, outras intervenções em barragens, transvases e restantes 

infraestruturas primárias). 

3) o Fundo Social Europeu, por todas as valências ligadas à integração social, 

formação e capacitação, desenvolvimento de iniciativas de 

empreendedorismo e introdução de novas tecnologias que a Estratégia 

convoca. 

Adicionalmente, deverão ainda ser consideradas três outras origens de fundos, que 

poderão concorrer para a concretização das ações propostas no âmbito desta 

Estratégia: 
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4) o Fundo Ambiental, no apoio à adoção e difusão das práticas associadas à 

sustentabilidade ambiental do regadio; 

5) o Banco Europeu para o Investimento (BEI), enquanto mecanismo 

complementar às restantes origens de fundos, alavancando assim o seu efeito; 

não é de descartar a hipótese de, em alguns casos, os fundos do BEI poderem, 

com a garantia do Estado, vir a financiar algumas das obras em questão, 

incluindo particulares; 

6) o Orçamento Geral do Estado, tanto na componente de cofinanciamento 

nacional dos Fundos europeus acima referidos como, pontualmente, 

enquanto recurso único para a realização de algumas das iniciativas propostas. 

O recurso a estas três últimas origens de fundos constituirá também a forma mais 

eficaz de Portugal poder avançar com algumas das iniciativas propostas neste 

documento e que, com alguma probabilidade, encontrarão resistência (ou mesmo 

uma rotunda proibição) por parte dos regulamentos dos Fundos Comunitários. 

Referimo-nos, em particular, à necessidade de construção de novas barragens e 

transvases bem como, provavelmente, a algumas das novas obras hidroagrícolas. 

Neste sentido, pensamos que poderá ponderar-se, a conceção de um Programa 

Específico para o Desenvolvimento do Regadio em Portugal (Pro-Irriga), que integre 

os contributos dos diversos fundos acima referidos para a operacionalização dos 

instrumentos de Política que se exigem. 

Finalmente, e especificamente no que às novas barragens diz respeito, não poderá 

ser esquecida a via de contratualização da construção das infraestruturas a quem vá 

poder explorar algumas das suas valências no futuro, nomeadamente a valência 

hidroelétrica. 

 

7.2.2. O regadio no Plano Nacional de Investimentos 2030 

Cabe aqui uma referência ao Plano Nacional de Investimentos 2030 (PNI). Neste 

Plano, divulgado em Janeiro de 2019, estão previstos 750 M€ de investimento público 

no desenvolvimento do Regadio. A verba em questão apresenta-se com a seguinte 

discriminação: 

‒ 350 M€ para reabilitação/requalificação do regadio existente; 

‒ 400 M€ para “novos regadios” (aumento da área regada). 
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Figura 47. Afetação de fundos do PNI ao Regadio 

 

Partindo do princípio de que: 

‒ as obras consignadas no Programa Nacional de Regadios (a concluir até 2023) 

não utilizarão as verbas associadas ao PNI 2030 (não faria sentido que as 

mesmas obras estivessem abrangidas por dois Programas de investimento 

distintos), 

‒ e que os dois “Programas” do PNI aqui em causa - “Revitalização do regadio” 

e “Aumento da área regada” – se centram apenas nas questões do regadio, 

isso significa que o Governo estima poder afetar ao Investimento em Regadio cerca 

de 750 Milhões de Euros entre 2023 e 2030 (7 anos). 

Se assim for, esta ordem de grandeza ficará bastante aquém da necessária à 

promoção do conjunto de ações que constituem esta Estratégia. No entanto, e com 

o alargamento dos instrumentos financeiros passíveis de financiar as ações em causa 

(ver ponto seguinte), pensamos que as metas que aqui se propõem deverão ser 

mantidas. 

7.3. Articulação dos fundos com o investimento necessário 

Com base nas considerações anteriores, apresentamos abaixo a identificação de uma 

possível articulação entre as diversas origens de fundos financeiros e as diferentes 

ações propostas. 

Figura 48. Origens de financiamento por Eixo 

Eixos/Ações Origem dos fundos Observações 

Eixo 1, exceto barragem do Crato FEADER C/ reforço via BEI 

Eixo 2 e barragem do Crato FEDER, F.Coesão C/ apoio do Fundo Ambiental e reforço 

eventual via BEI 

Eixo 3 FEADER C/ reforço via BEI e FSE na formação e 

apetrechamento tecnológico 

Eixo 4 FEADER e FSE FEDER e F.Coesão na componente 

Energia e privado 

Componente Energia do Eixo 4 FEDER, F.Coesão C/ apoio do Fundo Ambiental 

Eixo 5 FEDER, F.Coesão C/ apoio do Fundo Ambiental 

Eixo 6 FEDER, F.Coesão C/ apoio do Fundo Ambiental 

Eixo 7 Orçamento Estado  

 



  
 

 

 

 
 

Elaborado por 

 124 

Na articulação proposta, assumimos que as verbas referidas no PNI 2030 para o 

regadio (e cuja origem deverá vir a ser o atual PDR2020 e o novo Programa de 

Desenvolvimento Rural 2021-2027 com origem no FEADER) irão orientar-se 

essencialmente para os Eixos 1, 3 e 4 (com as exceções indicadas), verbas essas que 

deverão ser reforçadas com as que possam resultar de operações montadas em 

conjunto com o BEI, seguindo o modelo bem-sucedido que foi utilizado pelo 

Programa Nacional de Regadios. 

 

7.4. O regulamento do FEADER (em discussão) e o regadio 

No âmbito das discussões sobre o futuro da PAC e, em particular, no que se refere 

ao regulamento do FEADER para o período 2021-2027, encontra-se atualmente 

proposto o Artigo 68º, que diz exclusivamente respeito aos Investimentos em 

Regadio. 

O Artigo 68º a que aqui nos referimos é, na redação proposta na última versão 

disponível (datada de 27 de março de 2019), muito semelhante ao Artigo 46º do 

regulamento atualmente em vigor. Nesta perspetiva, constitui um ponto de partida 

bastante mais favorável do que o que foi apresentado aquando da negociação do 

Regulamento que está agora em vigor que, recorde-se, proibia que o FEADER 

apoiasse qualquer tipo de investimento em infraestruturas de rega. 

No entanto, nesta redação são ainda muito evidentes alguns aspetos que, em nosso 

entender, não fazem qualquer sentido, e que denotam ainda um grau de 

incompreensão elevado em relação aquela que é a realidade sentida nos países do 

Sul da Europa e, em particular, em relação à realidade portuguesa. Exemplo disso é a 

ênfase que este Artigo 68º continua a colocar na “redução do consumo da água” 

como condição para a intervenção do FEADER, em prejuízo daquilo que deveria ser 

o seu princípio orientador: o aumento da eficiência na sua utilização. 

Afigura-se igualmente uma enorme insensibilidade para uma das dimensões 

defendidas nesta Estratégia: a necessidade de aumentar os níveis de armazenamento 

de água e a de estender a novas áreas a possibilidade de a utilizar no regadio, como 

única forma de permitir a adaptação da atividade agrícola às consequências do 

processo de alterações climáticas em curso. 
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Neste Artigo 68º deverá forçosamente ser introduzido o conceito “eficiência” aplicado 

ao regadio: o uso eficiente e sustentável da água não é necessariamente uma redução 

no uso da água – este conceito precisa ser clarificado para investimentos em regadio. 

O desafio do regadio, no que ao uso eficiente da água diz respeito, exige (de acordo 

com o documento “Water Scenarios for 2020 – World Business Council for Sustainable 

Development, 2012) a capacidade de gerar mais valor por gota de água utilizada 

(more value per drop) e a capacidade de termos acesso a mais gotas de água com 

menor custo (more drops for less): 

‒ gerar mais valor por gota de água utilizada, significa promover o aumento da 

produtividade económica da água; 

‒ ter acesso a mais gotas de água com menor custo, significa conseguirmos 

baixar os custos associados aos serviços de disponibilização de água. 

Assim, e no que diz respeito ao Artigo 68º atualmente em discussão, destacamos os 

seguintes “conceitos” críticos que deverão ser “rebatidos” a bem da adequação do 

regulamento do FEADER à realidade a que se pretende aplicar: 

(1) “potential water savings of a minimum of between 5 % and 25 %”  

O conceito de “poupança potencial de água” precisa ser atualizado. De facto, 

aquilo que deveria estar em causa sempre era que os investimentos a apoiar 

pelo FEADER permitissem garantir um aumento dos níveis de eficiência e não 

uma redução nos volumes e água utilizados. Esta restrição dificulta, por 

exemplo, as intervenções sobre Aproveitamentos Hidroagrícolas existentes 

que visem diminuir as perdas de água, mas que prevejam a expansão da área 

beneficiada. Dificultam igualmente, e por maioria de razão, a construção de 

novos empreendimentos. 

Para além disso, e no que às questões da eficiência diz respeito, a energia tem 

de ser incluída na equação. Sistemas de rega de precisão (que usam “menos 

água”) dependem mais do consumo de energia. Este conceito deve ser revisto 

para eficiência do binómio água-energia, porque aumentar a eficiência do uso 

da água implica, não raras vezes, um aumento significativo do consumo de 

energia. 
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(2) “ensure an effective reduction in water use, to at least 50 % of the potential 

water saving” 

Este princípio padece de uma “cegueira” que deve ser evitada. A sua aplicação 

poderá resultar, no limite, numa redução da produção agrícola proveniente 

do regadio. As necessidades de água das culturas, que são um dos parâmetros 

essenciais para a determinação das necessidades de rega, têm de ser 

consideradas. Ora estas necessidades dependem fortemente da região e do 

seu clima. Deve ser revisto para o conceito de aumento da produtividade da 

água (isto sim é o resultado da eficiência). Portugal terá que bater-se pela 

alteração deste princípio, no sentido de que ele seja substituído pelo princípio 

do aumento da produtividade económica da água (medido pela relação entre 

o valor da produção e o volume de água de rega utilizado para o gerar). 

 
(3) “ground or surface water whose status has been identified as less than good 

(…) only for reasons of water quantity” 

A Diretiva Quadro da Água não aplica o conceito de “quantidade” para águas 

superficiais. O estado quantitativo é aplicado “apenas” para águas 

subterrâneas. Para águas superficiais, a DQA define apenas conceitos 

qualitativos ligados ao seu “estado ecológico” e ao seu “estado químico”.  

Atenção porque no passado recente (i.e., na aplicação do atual regulamento 

do FEADER) tivemos problemas em Portugal: em massas de água superficiais 

com “estado inferior a bom” (significando estado ecológico e estado químico) 

foi aplicado também o critério de “50% de poupança potencial de água” e 

limitação no “aumento líquido da área de regadio”. Este ponto deverá ser 

revisto apenas para ser aplicado às águas subterrâneas cujo estado tenha sido 

identificado como inferior a bom (…) por razões de quantidade de água. 
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8. CONCLUSÕES FINAIS 

Do que atrás ficou escrito, vale a pena realçar alguns pontos que consideramos 

determinantes neste contributo para que Portugal possa assumir uma Estratégia 

Nacional para o Regadio. 

Em primeiro lugar, resulta claro que o regadio desempenha hoje um papel essencial 

para a competitividade da agricultura portuguesa, papel esse que irá acentuar-se ao 

longo dos próximos anos por força do processo de alterações climáticas em curso. 

No entanto, e para além deste impacto, o regadio representa igualmente um fator 

muito relevante para a coesão do território e para o desenvolvimento das zonas rurais. 

Em segundo lugar, é importante referir que, ao longo dos últimos anos, o Estado tem 

feito um esforço significativo no investimento em infraestruturas de rega, tanto na 

perspetiva de beneficiação de novas áreas como de modernização das infraestruturas 

já existentes. Este esforço permitiu, por exemplo, a conclusão do projeto inicial de 

Alqueva, a programação da sua expansão, bem como a identificação de um conjunto 

de outras intervenções que vieram dar corpo ao Programa Nacional de Regadio. 

No entanto subsistem diversos problemas e desafios que urgem ser ultrapassados, 

para o que este documento pretende dar um contributo positivo. De entre elas 

realçamos as seguintes: 

‒ a necessidade de se promover o aumento da capacidade de armazenamento 

de água em algumas bacias hidrográficas, com realce para as bacias do Tejo, 

do Sado e do Guadiana, através da construção e/ou aumento da capacidade 

de armazenamento útil de barragens já existentes; 

‒ a oportunidade de aumentar os níveis de armazenamento em bacias mais ricas 

em escorrências naturais (como as do Douro e do Mondego), como forma de 

ganhar capacidade de, a partir delas, reforçar as mais carenciadas através de 

transvases bem estudados e cirurgicamente localizados; 

‒ a necessidade de implementar estímulos que conduzam ao aumento da 

eficiência no uso dos recursos água e energia, considerando que a 

modernização das infraestruturas ou a sua construção de raiz, tendo um efeito 

imediato ao nível da eficiência do uso da água (por diminuição de perdas na 

distribuição) provocam, geralmente, um aumento do uso de energia; este 

binómio água/energia é considerado em conjunto nas medidas que se 

propõem para abordar a temática da eficiência; 
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‒ a necessidade de dirimir alguns conflitos que têm surgido entre diferentes 

valores e usos do solo, nomeadamente quando se cruzam na mesma região 

políticas de desenvolvimento do regadio (e da economia) e políticas de 

conservação de valores naturais; neste domínio, torna-se essencial articular, de 

forma planeada, os diversos valores em presença, resolvendo por antecipação 

alguns dos conflitos que atualmente existem e, consequentemente, evitando 

o aparecimento de novos no futuro; 

‒ em articulação com o ponto anterior, vale a pena realçar o desafio que consiste 

no olhar de novo para aqueles que são os limites geográficos dos 

Aproveitamentos Hidroagrícolas, tentando alterar o paradigma de análise: em 

vez de se determinar qual é a área específica que poderá beneficiar de água 

para rega, dever-se-á ter em conta a definição de critérios de atribuição de 

um volume de água disponível que poderá, em última análise, ser “negociado” 

entre aqueles que a ele tenham direito; 

‒ por último, mas não menos importante, existe o desafio de promover uma 

reflexão séria sobre a legislação de enquadramento do regadio em Portugal; 

por um lado porque a realidade hoje existente no terreno é substancialmente 

diferente daquela que existia à época da sua produção e, por outro, porque 

as tendências que se adivinham para o futuro em matéria de armazenamento 

e distribuição de água lançam novos desafios ao setor. 

Tendo em conta estes desafios e o conjunto de medidas que este documento propõe 

para lhes fazer face, é importante deixar as seguintes notas: 

‒ de acordo com os dados a que os autores tiveram acesso, estão previstos, no 

âmbito do Plano Nacional de Investimentos 2020-2030, fundos no valor de 

750 Milhões de euros para afetar ao desenvolvimento do regadio; 

‒ este valor representa já um excelente sinal de empenhamento por parte do 

Governo e da Administração (nomeadamente a DGADR, enquanto Autoridade 

Nacional do Regadio); 

‒ no entanto, de acordo com as nossas estimativas, e sem incluir o montante 

necessário para a construção (ou aumento de capacidade) de barragens e 

construção de transvases, serão necessários cerca de 1,7 mil milhões de euros 

para implementar o conjunto de medidas aqui propostas; 

‒ isto significa que, recorrendo à articulação dos diversos instrumentos 

financeiros identificados neste documento (e que não se encontram 
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associados ao PNI 2020-2030), será possível, com o continuado empenho das 

autoridades competentes, disponibilizar o montante adicional necessário ao 

cumprimento dos montantes ainda em falta. 

Assim, e como conclusão de todo o trabalho desenvolvido, e sem prejuízo de uma 

discussão aprofundada da proposta que este documento apresenta, parece-nos que 

o grande desafio em que todos se deverão envolver é o de conseguir, a partir das 

diferentes origens potenciais de financiamento identificadas em capítulo anterior, 

reunir o valor aproximado de 1,7 mil Milhões de euros necessário à implementação 

das medidas que venham a considerar-se benéficas para o futuro do regadio em 

Portugal, para a coesão do território, para o crescimento da economia e para o bem-

estar da população portuguesa. 

Estamos certos do empenho que as autoridades nacionais, nomeadamente o 

Governo, a DGADR e a APA, colocarão em toda a negociação que se avizinha 

necessária para tal. 

 


